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JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADITIVO DE ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO 

DE SERVIÇOS 

 

Objeto: Executar obras e serviços de reforma e adaptação de sala de radiologia na Unidade de 

Urgência 24h, localizada na Avenida Marginal, s/n, Conjunto Brigadeiro Eduardo Gomes, 

Bairro Rosa Elze, neste Município de São Cristóvão/SE. 

Empresa Contratada: AGE MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELLI - EPP 

Número do Contrato: 49/2023 

 

I - DADOS CONTRATUAIS 

 

➢ Valor do Contrato: R$ 88.450,16 (oitenta e oito mil reais, quatrocentos e cinquenta 

reais e dezesseis centavos) 

➢ Valor Aditado: R$ 30.085,11 (trinta mil, oitenta e cinco reais e onze centavos) - 

Equivalente a 34,01% do valor do contrato. 

➢ Valor Suprimido: R$ 14.892,06 (catorze mil, oitocentos e noventa e dois reais e seis 

centavos) - Equivalente a 16,84% do valor do contrato. 

➢ Prazo Inicial do Contrato: 03 meses 

➢ Prazo Final do Contrato: 06 meses 

 

II – BREVE HISTÓRICO 

 

O Contrato foi assinado no dia 04/09/2023 atendendo a contratação de Regime de Empreitada 

por Preço Unitário, decorrente da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 01/2023 - 

SMS, em conformidade com as normas, diretrizes e julgamentos da Lei n° 8.666/93, 

objetivando os serviços de reforma e adaptação de sala de radiologia na Unidade de Urgência 

24h, bairro Eduardo Gomes, neste Município de São Cristóvão/SE. A ordem de serviço foi 

celebrada dia 09/10/2023. 

 

III – APRESENTAÇÃO 

 

O presente instrumento tem o objetivo de apresentar uma justificativa para os acréscimos e 

supressões de serviços na planilha orçamentária licitada. Para tal, foi elaborada uma Planilha 
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de Aditivo, onde foram suprimidos alguns itens que não serão executados e aditados outros 

itens imprescindíveis para continuidade da obra.  

 

IV – RAZÕES 

 

O orçamento, como parte integrante do contrato, é o elemento de aferição da execução da 

obra, sendo por seu intermédio, realizadas as medições e pagamentos. É, portanto, um 

documento que deve estar permanentemente atualizado durante a validade do contrato. 

Por conseguinte, temos que no projeto inicial foi previsto a instalação de revestimento 

cerâmico apenas na superfície em que haveria o fechamento da abertura onde estava situada 

uma porta, porém, não foi possível localizar no mercado nenhum produto similar ao que já 

havia no local, foi necessário ampliar a quantidade dos serviços de demolição e revestimento, 

a fim de contemplar toda a área em que seria aplicado a cerâmica, com o propósito de evitar 

emendas de revestimentos distintos, comprometendo o visual e a eficiência do material. 

O projeto elétrico inicial, foi elaborado com base em um modelo genérico de um equipamento 

de raio X, visto que a aquisição deste estava em andamento em uma licitação paralela, pois o 

recurso foi oriundo do governo federal para compra específica do equipamento. Dito isso, 

substituímos alguns materiais elétricos para atender a especificação do equipamento licitado e 

consequentemente o projeto elétrico precisou ser revisado, decorrente da potência adicional a 

Unidade de Urgência 24h.  

 

O acréscimo nos quantitativos dos seguintes itens abaixo relacionados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

02  SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES        R$          1.180,79  

02.001  Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m 
- revestida 

m3 0,27 30,67 
 R$                8,28  

02.002  Demolição de revestimento cerâmico, de forma 
manual, sem reaproveitamento. af_12/2017 m2 34,30 24,91 

 R$            854,41  

02.003  Demolição de reboco m2 2,49 9,00  R$              22,41  

02.005  Remoção de janelas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. af_12/2017 

m2 7,81 37,86 
 R$            295,69  

03  ALVENARIA DE ELEVAÇÃO        R$            394,78  

03.001  Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, 
e=9cm, com argamassa t5 - 1:2:8 
(cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09 

m2 1,49 50,32 
 R$              74,98  
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

03.002  Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado 
fck=15 mpa, seção 9x12cm m 6,00 53,30 

 R$            319,80  

04  REVESTIMENTO        R$          2.843,99  

04.001  Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 
(cimento / areia) - Revisado 08/2015 m2 21,12 7,40 

 R$            156,29  

04.002  Revestimento com argamassa baritada - densidade 
= 3,2 g/cm³ - esp=2,0cm m2 2,06 132,80 

 R$            273,57  

04.003  Revestimento cerâmico para paredes internas com 
placas tipo esmaltada padrão popular de 
dimensões 20x20 cm, argamassa tipo ac iii, 
aplicadas em ambientes de área maior que 5 m2 
na altura inteira das paredes. af_06/2014 

m2 23,60 65,28 

 R$          1.540,61  

04.004  Reboco ou emboço interno, de parede, com 
argamassa traço t6 - 1:2:10 (cimento / cal / areia), 
espessura 3,0 cm 

m2 21,12 41,36 
 R$            873,52  

10  INSTALAÇOES        R$          1.270,74  

10.001  Kit Posto de consumo oxigenio + tarugo aparente 
de parede 

un 1,00 181,54 
 R$            181,54  

10.013 Caixa de passagem pvc, 4" x 2", embutir, 
p/eletroduto - Rev 01 

un 1,00 14,79 
 R$              14,79  

10.021 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 
25mm (3/4") 

un 3,00 2,40 
 R$                7,20  

10.028 Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_12/2015 

m 193,70 5,39 
 R$          1.044,04  

10.034 Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa 
em pvc 

un 1,00 23,17 
 R$              23,17  

TOTAL DOS VALORES ADITIVADOS EM QUANTIDADE  R$          5.690,30  

 

O acréscimo de itens novos, conforme abaixo relacionados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO DE CUSTO 

(DEZEMBRO/2022) 

BDI DA 

LICITAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

ORIGINAL 

DESCONTO 

DA 

LICITAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

05  PAVIMENTAÇÃO               762,89 

05.003  
Rodapé alta resistência, h 

= 10 cm, meia-cana 
M  32,70 20,54 20,64% 24,78 5,87% 23,33 762,89 

06  ESQUADRIAS               340,69 

6.005 

Alizar de 5x1,5cm para 

porta fixado com pregos, 

padrão popular - 

fornecimento e instalação. 

af_12/2019 

M  42,80 7,01 20,64% 8,46 5,87% 7,96 340,69 

10  INSTALAÇOES               23.291,23 

10.059 

Eletroduto de pvc rígido 

roscável, diâm = 85mm 

(3") 

m 24,00 48,85 20,64% 58,93 5,87% 55,47 1.331,28 

10.060 

Curva para eletroduto de 

pvc rígido roscável, diâm = 

85mm (3") 

un 6,00 54,89 20,64% 66,22 5,87% 62,33 373,98 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO DE CUSTO 

(DEZEMBRO/2022) 

BDI DA 

LICITAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

ORIGINAL 

DESCONTO 

DA 

LICITAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

10.061 

Caixa de passagem 

30x30cm em chapa de aço 

galvanizado - 

fornecimento 

un 1,00 92,00 20,64% 110,99 5,87% 104,47 104,47 

10.062 
Luva para eletroduto 

galvanizado, diâm = 3" 
un 6,00 31,23 20,64% 37,68 5,87% 35,47 212,82 

10.063 

Curva para eletroduto de 

pvc rígido roscável, diâm = 

25mm (3/4") 

un 3,00 5,78 20,64% 6,97 5,87% 6,56 19,68 

10.064 

Condulete de pvc, tipo e, 

para eletroduto de pvc 

soldável dn 25 mm (3/4''), 

aparente - fornecimento e 

instalação. af_10/2022 

un 1,00 18,58 20,64% 22,41 5,87% 21,09 21,09 

10.065 
Box reto em alumínio de 

3/4" 
un 7,00 9,15 20,64% 11,04 5,87% 10,39 72,73 

10.066 
Abraçadeira metálica tipo 

"D" de 3" 
un 6,00 8,73 20,64% 10,53 5,87% 9,91 59,46 

10.067 

Cabo de cobre flexível 

isolado, seção  4mm², 450/ 

750v / 70°c 

m 48,00 8,32 20,64% 10,04 5,87% 9,45 453,60 

10.068 

Cabo de cobre flexível 

isolado, seção  6mm², 450/ 

750v / 70°c 

m 38,00 9,93 20,64% 11,98 5,87% 11,28 428,64 

10.069 Parafuso com bucha S-10 un 10,00 1,80 20,64% 2,17 5,87% 2,04 20,40 

10.070 Parafuso com bucha S-8 un 10,00 3,98 20,64% 4,80 5,87% 4,52 45,20 

10.071 

Fornecimento e aplicação 

de selante p/calhas e rufos, 

tipo selacalha (veda calha), 

cor aluminio, ref: Vedacit 

ou similar 

m 5,00 16,54 20,64% 19,95 5,87% 18,78 93,90 

10.072 

Interruptor 01 seção 

paralela, de embutir, com 

caixa pvc 4"x2" 

un 2,00 20,66 20,64% 24,92 5,87% 23,46 46,92 

10.073 

Curva para eletroduto de 

pvc rígido roscável, diâm = 

40mm (1 1/4") 

un 1,00 10,95 20,64% 13,21 5,87% 12,43 12,43 

10.074 

Eletroduto de pvc rígido 

roscável, diâm = 40mm (1 

1/4") 

m 6,00 19,26 20,64% 23,24 5,87% 21,88 131,28 

10.075 

Eletroduto de pvc rígido 

roscável, diâm = 75mm (2 

1/2") 

m 6,00 40,07 20,64% 48,34 5,87% 45,50 273,00 

10.076 

Luva para eletroduto de 

pvc rígido roscável, diâm = 

75mm (2 1/2") 

un 2,00 16,41 20,64% 19,80 5,87% 18,64 37,28 

10.077 

Curva para eletroduto de 

pvc rígido roscável, diâm = 

75mm (2 1/2") 

un 1,00 47,70 20,64% 57,55 5,87% 54,17 54,17 

10.078 

Fornecimento e instalação 

de canaleta sistema "x" 20 

x 10 mm sem divisória 

m 4,00 14,45 20,64% 17,43 5,87% 16,41 65,64 

10.079 

Quadro de distribuição de 

energia em chapa de aço 

galvanizado, de embutir, 

com barramento trifásico, 

para 30 disjuntores din 

150a - fornecimento e 

instalação. af_10/2020 

un 1,00 735,47 20,64% 887,27 5,87% 835,19 835,19 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO DE CUSTO 

(DEZEMBRO/2022) 

BDI DA 

LICITAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

ORIGINAL 

DESCONTO 

DA 

LICITAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

10.080 

Disjuntor termomagnetico 

bipolar 32 A, padrão DIN 

(Europeu - linha branca), 

curva B 

un 1,00 54,78 20,64% 66,09 5,87% 62,21 62,21 

10.081 

Disjuntor termomagnetico 

bipolar 25 A, padrão DIN 

(Europeu - linha branca), 

corrente 5KA 

un 2,00 47,43 20,64% 57,22 5,87% 53,86 107,72 

10.082 

Disjuntor monopolar tipo 

din, corrente nominal de 

16a - fornecimento e 

instalação. af_10/2020 

un 3,00 12,44 20,64% 15,01 5,87% 14,13 42,39 

10.083 

Fornecimento de conector 

perfuração 25-95/2 95 

mm² 

un 4,00 12,10 20,64% 14,60 5,87% 13,74 54,96 

10.084 

Terminal de compressão 

para cabo de 35 mm2 - 

fornecimento e instalação 

un 6,00 4,25 20,64% 5,13 5,87% 4,83 28,98 

10.085 

Fornecimento de terminal 

pré-isolado tipo garfo série 

métrica para cabo 2,5 mm2 

un 40,00 0,27 20,64% 0,33 5,87% 0,31 12,40 

10.086 

Fornecimento de terminal 

pré-isolado tipo garfo série 

métrica para cabo 4,0 mm2 

un 20,00 0,57 20,64% 0,69 5,87% 0,65 13,00 

10.087 

Serviço de furo em laje de 

concreto armado com 

Ø=110mm e esp=15cm 

un 3,00 65,00 20,64% 78,42 5,87% 73,82 221,46 

10.088 

Tubo em cobre rígido, dn 

15 mm, classe a, sem 

isolamento, instalado em 

ramal e sub-ramal de gás 

medicinal - fornecimento e 

instalação. af_04/2022 

m 75,00 59,85 20,64% 72,20 5,87% 67,96 5.097,00 

10.089 

Cotovelo em cobre, dn 15 

mm, 90 graus, sem anel de 

solda, instalado em ramal e 

sub-ramal de aquecimento 

solar - fornecimento e 

instalação. af_04/2022 

und 38,00 16,87 20,64% 20,35 5,87% 19,16 728,08 

10.090 

Tê em cobre, dn 15 mm, 

sem anel de solda, 

instalado em ramal e sub-

ramal de gás medicinal - 

fornecimento e instalação. 

af_04/2022 

und 6,00 21,88 20,64% 26,40 5,87% 24,85 149,10 

10.091 

Conector em bronze/latão, 

dn 15 mm x 1/2?, sem anel 

de solda, bolsa x rosca f, 

instalado em ramal e sub-

ramal de gás medicinal - 

fornecimento e instalação. 

af_04/2022 

und 10,00 18,91 20,64% 22,81 5,87% 21,47 214,70 

10.092 

Válvula retenção 

horizontal, bronze, d = 13 

mm (1/2") 

und 3,00 90,26 20,64% 108,89 5,87% 102,50 307,50 

10.093 

Valvula esfera fecho 

rapido, classe 300, 

d=15mm 

und 3,00 62,93 20,64% 75,92 5,87% 71,46 214,38 

10.094 

Projeto elétrico de 

edificações especiais 

(hospitais, penitenciárias, 

empreendimentos de maior 

complexidade) com grupo 

motor gerador e 

subestação, incluindo áreas 

urbanizadas acima de 

500m2. 

m2 1.541,33 6,48 20,64% 7,82 5,87% 7,36 11.344,19 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO DE CUSTO 

(DEZEMBRO/2022) 

BDI DA 

LICITAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

ORIGINAL 

DESCONTO 

DA 

LICITAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

  
TOTAL DO 

ORÇAMENTO 
              24.394,81 

 

A supressão nos quantitativos/serviços dos seguintes itens abaixo relacionados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

02  SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES   0,00    R$               33,18  

02.004  Remoção de ar condicionado tipo Split un 2,00 16,59  R$               33,18  

10  INSTALAÇOES   0,00    R$         14.858,88  

10.004 Tomada 2p+t, ABNT, 20 A, para piso, com placa em 

metal amarelo e caixa pvc un 2,00 94,99 
 R$              189,98  

10.005 Caixa de passagem 20x20x12cm, em chapa aço 

galvanizado, embutida 
un 1,00 81,02 

 R$               81,02  

10.009 Arruela lisa zincada d=1/2 " un 1,00 0,46  R$                 0,46  

10.010 Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d=1/2" un 1,00 0,40  R$                 0,40  

10.012 Plug ou bujao de ferro galvanizado, de 3" un 1,00 73,83  R$               73,83  

10.014 Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, 

p/eletroduto 
un 2,00 17,08 

 R$               34,16  

10.015 Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje - 

fornecimento e instalação. af_12/2015 un 4,00 12,03 
 R$               48,12  

10.016 Caixa de passagem em aluminio 4' x 2" - Fornecimento 

e assentamento 
un 1,00 24,53 

 R$               24,53  

10.018 Curva 90 graus para eletroduto, pvc, roscável, dn 20 mm 

(1/2"), para circuitos terminais, instalada em forro - 

fornecimento e instalação. af_12/2015 

un 2,00 9,55 

 R$               19,10  

10.020 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 

20mm (1/2") 
un 2,00 1,59 

 R$                 3,18  

10.022 Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 25 

mm (1"), aparente, instalada em teto - fornecimento e 

instalaçâo 

un 10,00 22,60 

 R$              226,00  

10.023 Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 40 

mm (1 1/2"), aparente, instalada em teto - fornecimento 

e instalaçâo 

un 2,00 38,34 

 R$               76,68  

10.029 Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar  50mm² 

- 0,6Kv/1Kv/90° 
m 16,40 64,72 

 R$           1.061,41  

10.030 Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar  95mm² 

- 0,6Kv/1Kv/90° 
m 65,30 119,90 

 R$           7.829,47  

10.031 Cabo de cobre nú 50 mm2 - fornecimento e 

assentamento (2,27m/kg) 
kg 13,22 151,33 

 R$           2.000,58  

10.036 Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo 

suporte e placa - fornecimento e instalação. af_12/2015 un 1,00 27,33 
 R$               27,33  

10.037 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - 

fornecimento e instalação. af_10/2020 un 5,00 14,26 
 R$               71,30  

10.038 Disjuntor termomagnetico bipolar 10 A, padrão DIN 

(linha branca) 
un 2,00 56,34 

 R$              112,68  

10.039 Disjuntor termomagnetico tripolar 175 A, padrão DIN 

(Europeu - linha branca), 10KA un 1,00 239,49 
 R$              239,49  
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

10.040 Disjuntor termomagnético tripolar 200 A com caixa 

moldada 10 kA 
un 1,00 688,49 

 R$              688,49  

10.041 Abraçadeira cunha (tipo chaveta) d=1" un 36,00 2,17  R$               78,12  

10.046 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 20mm (1/2") m 1,00 11,71  R$               11,71  

10.050 Luminária arandela tipo meia lua, de sobrepor, com 1 

lâmpada fluorescente de 15 w, sem reator - fornecimento 

e instalação. af_02/2020 

un 4,00 124,79 

 R$              499,16  

10.051 Cabeçote de alumínio de 1" - Fornecimento  instalação Un 2,00 12,44  R$               24,88  

10.052 Caixa pré moldada em concreto c/tampa para 

aterramento (20x20x15)cm, padrão Energisa un 3,00 36,63 
 R$              109,89  

10.053 Haste cobreada copperweld p/aterramento d=  5/8" x 

2,40m 
un 3,00 48,18 

 R$              144,54  

10.054 Conector para haste de aterramento 5/8" - fornecimento 

e assentamento - Rev 02 (10/2021) un 3,00 7,19 
 R$               21,57  

10.055 Fornecimento de isolador roldana de porcelana un 4,00 2,69  R$               10,76  

10.056 Parafuso cabeça abaulada 16 x 200mm un 1,00 13,15  R$               13,15  

10.057 Tubo aço galvanizado c/costura 3" (80mm), p/condução 

fluidos, classe leve, e=3,35mm, 7,32kg/m, NBR-5580 m 6,00 174,83 
 R$           1.048,98  

10.058 Quadro de distribuição de energia em pvc, de embutir, 

sem barramento, para 6 disjuntores - fornecimento e 

instalação. af_10/2020 

un 1,00 87,91 

 R$               87,91  

TOTAL DOS VALORES ADITIVADOS EM QUANTIDADE  R$         14.892,06  

 

V – ITENS NOVOS 

 

Ressalta-se que os itens novos incluídos na planilha orçamentária de aditivo, foram extraídos 

do ORSE – SISTEMA DE ORÇAMENTO DE OBRAS DE SERGIPE (REFERÊNCIA 

DEZEMBRO/2022), DA CEHOP – COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 

OBRAS PÚBLICAS / SE (em anexo), sobre tudo o valor unitário de cada respectivo serviço 

constante na tabela, aplicando-se o percentual de desconto de 5,87%, referente ao percentual 

de desconto proposto pela contratada AGE MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELLI - EPP 

na Tomada de preços nº 01/2023 - SMS. 

 

 

VI – OBSERVAÇÕES DE ORDEM LEGAL 

 

Não ocorreu supressão de item considerado de preço abaixo do preço de mercado, que 

caracterize beneficiamento para contratada. 
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Praça Getúlio Vargas, 136, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49100-041 
Te: (079) 3040-4915/ CNPJ 11.370.658/0001-01 

E-mail: saúde@saocristovao.se.gov.br 

As alterações/adequações de quantitativos e de serviços pretendidos, não têm a relevância 

suficiente, para descaracterizarem o objeto licitado e contratado, além do que, os seus custos 

mantêm-se abaixo dos limites estabelecidos pelo art. 65 da Lei 8.666/93 que trata das 

alterações contratuais. 

 

Houve atendimento às exigências da Lei 8.666/93, art.65, a) quando houver modificação do 

projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos. 

 

VII – CONCLUSÃO 

 

A importância relativa aos itens/serviços acrescidos, no valor de R$ 30.085,11 (trinta mil, 

oitenta e cinco reais e onze centavos), equivale a 34,01% do valor inicial do contrato, já a 

quantia referente à supressão, no importe de R$ 14.892,06 (catorze mil, oitocentos e noventa e 

dois reais e seis centavos) corresponde, a 16,84% também daquele valor inicial. 

 

 

São Cristóvão - SE, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

------------------------------------------------- 

Gabriella Santos Pereira – Fiscal do Contrato 

Engenheira Civil 

CREA:2700337328 
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OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DE SALA DE RADIOLOGIA NA UNIDADES DE URGENCIA 24H INFORMAÇÃO TABELA RESUMO DATA: 
08/02/2024 

Alteração n° 
01 

Contratada: AGE MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELLI - EPP BDI Utilizado: 20,64% VALOR CONTRATADO R$       
88.450,16 

100,00% 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Desconto Médio: 5,87% SUPRESÕES R$       
14.892,06 

16,84% 

Contrato n° 49/2023 REF. ORSE/SINAPI: DEZ/22 ACRÉSCIMOS R$       
30.085,11 

34,01% 

PLANILHA DE RERRATIFICAÇÃO 

Item Discriminação dos Serviços Und QUATIDADES Preço 
Unit. (R$) 

VALORES (R$) 

CONTRATADA ADITIVADO SUPRIMIDO FINAL CONTRATADO ADITIVADO SUPRIMIDO FINAL 

01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
            

4.487,61 0,00 0,00 4.487,61 

1.001 Equipe Dirigente un 1,00 
    

1,00 4.487,61 4.487,61 0,00 0,00 4.487,61 

02 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES 
            

2.006,08 1.180,79 33,18 3.153,69 

2.001 Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m - revestida m3 1,95 0,27 
  

2,22 30,67 59,81 8,28 0,00 68,09 

2.002 Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem 
reaproveitamento. af_12/2017 

m2 44,00 34,30 

  78,30 
24,91 

1.096,04 854,41 0,00 1.950,45 

2.003 Demolição de reboco m2 61,00 2,49 
  

63,49 9,00 549,00 22,41 0,00 571,41 

2.004 Remoção de ar condicionado tipo Split un 2,00 
  

2,00 0,00 16,59 33,18 0,00 33,18 0,00 

2.005 Remoção de janelas, de forma manual, sem reaproveitamento. af_12/2017 m2 7,08 7,81 

  14,89 
37,86 

268,05 295,69 0,00 563,74 

03 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 
            

1.629,84 394,78 0,00 2.024,62 

3.001 Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 
- 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09 

m2 29,00 1,49 

  30,49 
50,32 

1.459,28 74,98 0,00 1.534,26 

3.002 Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 
9x12cm 

m 3,20 6,00 

  9,20 
53,30 

170,56 319,80 0,00 490,36 

04 REVESTIMENTO 
            

12.915,52 2.843,99 0,00 15.759,51 

4.001 Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - 
Revisado 08/2015 

m2 80,00 21,12 

  101,12 
7,40 

592,00 156,29 0,00 748,29 

4.002 Revestimento com argamassa baritada - densidade = 3,2 g/cm³ - 
esp=2,0cm 

m2 61,00 2,06 

  63,06 
132,80 

8.100,80 273,57 0,00 8.374,37 

4.003 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada 
padrão popular de dimensões 20x20 cm, argamassa tipo ac iii, aplicadas 
em ambientes de área maior que 5 m2 na altura inteira das paredes. 
af_06/2014 

m2 14,00 23,60 
  

37,60 

65,28 

913,92 1.540,61 0,00 2.454,53 

4.004 Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa traço t6 - 1:2:10 
(cimento / cal / areia), espessura 3,0 cm 

m2 80,00 21,12 

  101,12 
41,36 

3.308,80 873,52 0,00 4.182,32 

05 PAVIMENTAÇÃO 
            

1.762,90 762,89 0,00 2.525,79 

5.001 Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, esp. média 
= 2,5cm 

m2 21,70 

    21,70 
29,12 

631,90 0,00 0,00 631,90 

5.002 Piso alta resistencia, cor cinza, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o 
esmeril 400 e encerado, exclusive argamassa de regualrização 

m2 21,70 

    21,70 
52,12 

1.131,00 0,00 0,00 1.131,00 

5.003 Rodapé alta resistência, h = 10 cm, meia-cana m 0,00 32,70 

  32,70 
23,33 

0,00 762,89 0,00 762,89 

06 ESQUADRIAS 
            

28.557,36 340,69 0,00 28.898,05 

6.001 Porta radiológica em mad/mad de lei, p/pintura, dim: 0,82x2,12m (acess.)  , 
laminado de chumbo emb., e=1mm, dobrad. reforçadas, fechad.  
autoblocante, marca Arouca, ref.: 108449/40-Z-ZCE ou similar, maçaneta 
tipo 
alavanca, inclus. batentes de madeira. 

un 1,00 
    

1,00 

5.637,19 

5.637,19 0,00 0,00 5.637,19 

6.002 Porta radiológica em mad/mad de lei, p/pintura, dim: 0,82x2,12m,(acess.) 
laminado de chumbo emb., e=0,5mm, dobrad. reforçadas, fechad. 
autoblocante, marca Arouca, ref.: 108449/40-Z-ZCE ou similar, maçaneta 
tipo 
alavanca, inclus. batentes de madeira. 

un 1,00 
    

1,00 

5.637,19 

5.637,19 0,00 0,00 5.637,19 

6.003 Porta radiológica em mad/mad de lei, p/pintura, dim: 1,22x2,12m, laminado 
de chumbo embutido, e=1,mm, dobrad. reforçadas, fechadura 
autoblocante, marca Arouca, ref.: 108449/40-Z-ZCE ou similar, maçaneta 
tipo alavanca, 
inclusive batentes de madeira. 

un 1,00 
    

1,00 

7.997,91 

7.997,91 0,00 0,00 7.997,91 

6.004 Porta radiológica em mad/mad de lei, p/pintura, dim: 1,22x2,12m, laminado 
de chumbo embutido, e=1,5mm, dobrad. reforçadas, fechadura 
autoblocante, marca Arouca, ref.: 108449/40-Z-ZCE ou similar, maçaneta 
tipo alavanca, 
inclusive batentes de madeira. 

un 1,00 
    

1,00 

9.285,07 

9.285,07 0,00 0,00 9.285,07 

6.005 Alizar de 5x1,5cm para porta fixado com pregos, padrão popular - 
fornecimento e instalação. af_12/2019 

M 0,00 42,80 

  42,80 
7,96 

0,00 340,69 0,00 340,69 

07 PINTURA 
            

5.725,12 0,00 0,00 5.725,12 

7.001 Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de líquido 
selador 

m2 100,00 

    100,00 
8,32 

832,00 0,00 0,00 832,00 

7.002 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa 
corrida - R1 

m2 100,00 

    100,00 
18,61 

1.861,00 0,00 0,00 1.861,00 

7.003 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex 
para interiores - cores convencionais - Rev 03 

m2 100,00 

    100,00 
16,61 

1.661,00 0,00 0,00 1.661,00 

7.004 Pintura sobre superfícies de madeira com aplicação de 01 demão de fundo 
sintético nivelador, 01 demão de massa a óleo e 02 demãos de tinta 
esmalte 

m2 23,11     
23,11 

59,33 

1.371,12 0,00 0,00 1.371,12 

08 DIVERSOS 
            

896,19 0,00 0,00 896,19 

8.001 Placa de sinalização em acrílico, dimensões 20 x 20 cm, e=2mm un 2,00 
    

2,00 30,30 60,60 0,00 0,00 60,60 

8.002 Kit de sinalização radiológica ( contendo 05 placas de sinalização) Un 3,00 
    

3,00 240,07 720,21 0,00 0,00 720,21 

8.003 Placa de indicativa em acrílico e adesivo, com sinalização para deficientes, 
dim.: 12 x 30 cm 

Un 2,00 

    2,00 
57,69 

115,38 0,00 0,00 115,38 

09 LIMPEZA FINAL 
            

102,80 0,00 0,00 102,80 

9.001 Limpeza geral m2 40,00 
    

40,00 2,57 102,80 0,00 0,00 102,80 

10 INSTALAÇ0ES 
            

24.201,54 24.561,97 14.858,88 33.904,63 
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10.001 Kit Posto de consumo oxigenio + tarugo aparente de parede un 1,00 1,00 
  

2,00 181,54 181,54 181,54 0,00 363,08 

10.002 Kit Posto de consumo vácuo + tarugo aparente de parede un 1,00 
    

1,00 181,54 181,54 0,00 0,00 181,54 

10.003 Tomada para lógica, para piso, com placa em metal e caixa pvc un 2,00 
    

2,00 63,25 126,50 0,00 0,00 126,50 

10.004 Tomada 2p+t, ABNT, 20 A, para piso, com placa em metal amarelo e caixa 
pvc 

un 2,00 

  
2,00 

0,00 
94,99 

189,98 0,00 189,98 0,00 

10.005 Caixa de passagem 20x20x12cm, em chapa aço galvanizado, embutida un 3,00 

  
1,00 

2,00 
81,02 

243,06 0,00 81,02 162,04 

10.006 Visor plumbífero com moldura, esp=100mm, 30x40cm) und 1,00 
    

1,00 1.583,39 1.583,39 0,00 0,00 1.583,39 

10.007 Sinalizador para porta de sala de raio x  Bivolt un 2,00 
    

2,00 381,05 762,10 0,00 0,00 762,10 

10.008 Arruela em liga zamak p/eletroduto 25mm, d=1 " un 2,00 
    

2,00 0,69 1,38 0,00 0,00 1,38 

10.009 Arruela lisa zincada d=1/2 " un 1,00 
  

1,00 0,00 0,46 0,46 0,00 0,46 0,00 

10.010 Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d=1/2" un 1,00 
  

1,00 0,00 0,40 0,40 0,00 0,40 0,00 

10.011 Bucha em liga zamak para eletroduto 25mm, d=1" un 4,00 
    

4,00 0,81 3,24 0,00 0,00 3,24 

10.012 Plug ou bujao de ferro galvanizado, de 3" un 1,00 
  

1,00 0,00 73,83 73,83 0,00 73,83 0,00 

10.013 Caixa de passagem pvc, 4" x 2", embutir, p/eletroduto - Rev 01 un 12,00 1,00 
  

13,00 14,79 177,48 14,79 0,00 192,27 

10.014 Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, p/eletroduto un 2,00 
  

2,00 0,00 17,08 34,16 0,00 34,16 0,00 

10.015 Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. 
af_12/2015 

un 4,00 

  
4,00 

0,00 
12,03 

48,12 0,00 48,12 0,00 

10.016 Caixa de passagem em aluminio 4' x 2" - Fornecimento e assentamento un 1,00 

  
1,00 

0,00 
24,53 

24,53 0,00 24,53 0,00 

10.017 Curva 45° para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") un 4,00 
    

4,00 7,96 31,84 0,00 0,00 31,84 

10.018 Curva 90 graus para eletroduto, pvc, roscável, dn 20 mm (1/2"), para 
circuitos terminais, instalada em forro - fornecimento e instalação. 
af_12/2015 

un 2,00   2,00 

0,00 

9,55 

19,10 0,00 19,10 0,00 

10.019 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") un 8,00 
    

8,00 3,69 29,52 0,00 0,00 29,52 

10.020 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 20mm (1/2") un 2,00 
  

2,00 0,00 1,59 3,18 0,00 3,18 0,00 

10.021 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") un 7,00 3,00 
  

10,00 2,40 16,80 7,20 0,00 24,00 

10.022 Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 25 mm (1"), 
aparente, instalada em teto - fornecimento e instalaçâo 

un 10,00 

  
10,00 

0,00 
22,60 

226,00 0,00 226,00 0,00 

10.023 Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 40 mm (1 1/2"), 
aparente, instalada em teto - fornecimento e instalaçâo 

un 2,00 

  
2,00 

0,00 
38,34 

76,68 0,00 76,68 0,00 

10.024 Bucha de nylon s-06 un 36,00 
    

36,00 0,08 2,88 0,00 0,00 2,88 

10.025 Bucha de nylon sem aba s4 un 37,00 
    

37,00 0,05 1,85 0,00 0,00 1,85 

10.026 Fita isolante alta fusão 19 mm x 10 m - Fornecimento Un 1,00 
    

1,00 15,20 15,20 0,00 0,00 15,20 

10.027 Parafuso fenda cabeça panela 4,2 x 32mm, auto-atarrachante un 73,00 
    

73,00 0,62 45,26 0,00 0,00 45,26 

10.028 Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. af_12/2015 

m 286,70 193,70 

  480,40 
5,39 

1.545,31 1.044,04 0,00 2.589,35 

10.029 Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar  50mm² - 0,6Kv/1Kv/90° m 16,40 

  
16,40 

0,00 
64,72 

1.061,41 0,00 1.061,41 0,00 

10.030 Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar  95mm² - 0,6Kv/1Kv/90° m 65,30 

  
65,30 

0,00 
119,90 

7.829,47 0,00 7.829,47 0,00 

10.031 Cabo de cobre nú 50 mm2 - fornecimento e assentamento (2,27m/kg) kg 13,22 

  
13,22 

0,00 
151,33 

2.000,58 0,00 2.000,58 0,00 

10.032 Fornecimento e instalação de canaleta sistema "x" 50x80mm un 2,00 
    

2,00 65,23 130,46 0,00 0,00 130,46 

10.033 Fornecimento e instalação de canaleta sistema "x" 80x80mm un 2,00 
    

2,00 92,00 184,00 0,00 0,00 184,00 

10.034 Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,00 1,00 
  

2,00 23,17 23,17 23,17 0,00 46,34 

10.035 Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 20 A, com placa em pvc un 5,00 
    

5,00 29,12 145,60 0,00 0,00 145,60 

10.036 Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa - 
fornecimento e instalação. af_12/2015 

un 3,00 

  
1,00 

2,00 
27,33 

81,99 0,00 27,33 54,66 

10.037 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e 
instalação. af_10/2020 

un 5,00 

  
5,00 

0,00 
14,26 

71,30 0,00 71,30 0,00 

10.038 Disjuntor termomagnetico bipolar 10 A, padrão DIN (linha branca) un 2,00 
  

2,00 0,00 56,34 112,68 0,00 112,68 0,00 

10.039 Disjuntor termomagnetico tripolar 175 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca), 10KA 

un 1,00 

  
1,00 

0,00 
239,49 

239,49 0,00 239,49 0,00 

10.040 Disjuntor termomagnético tripolar 200 A com caixa moldada 10 kA un 1,00 
  

1,00 0,00 688,49 688,49 0,00 688,49 0,00 

10.041 Abraçadeira cunha (tipo chaveta) d=1" un 36,00 
  

36,00 0,00 2,17 78,12 0,00 78,12 0,00 

10.042 Tubulação em cobre Ø 3/8", para interligação de condensador/evaporador, 
inclusive isolamento térmico elastomérico 19mm. multikits, alimentação 
elétrica, conexões e fixações (infraestrutura p/ sistema de climatização vrv) 
- fornecimento e instalação m 3,00 

    

3,00 

239,28 

717,84 0,00 0,00 717,84 

10.043 Tubulação em cobre Ø 1 1/2", para interligação de 
condensador/evaporador, inclusive isolamento térmico elastomérico 19mm. 
multikits, alimentação elétrica, conexões e fixações (infraestrutura p/ 
sistema de climatização vrv) - fornecimento e instalação m 3,00 

    

3,00 

499,20 

1.497,60 0,00 0,00 1.497,60 

10.044 Abraçadeira cunha (tipo chaveta) d=3/4" un 37,00 
    

37,00 2,17 80,29 0,00 0,00 80,29 

10.045 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") m 41,40 
    

41,40 18,19 753,07 0,00 0,00 753,07 

10.046 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 20mm (1/2") m 1,00 
  

1,00 0,00 11,71 11,71 0,00 11,71 0,00 

10.047 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") m 43,40 
    

43,40 14,10 611,94 0,00 0,00 611,94 

10.048 Luminária tubular com lâmpada led de 2 x 18/20 w / bivolt un 1,00 
    

1,00 136,36 136,36 0,00 0,00 136,36 
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10.049 Luminária tubular com lâmpada led de 1 x 9/10 w / bivolt un 2,00 
    

2,00 69,90 139,80 0,00 0,00 139,80 

10.050 Luminária arandela tipo meia lua, de sobrepor, com 1 lâmpada fluorescente 
de 15 w, sem reator - fornecimento e instalação. af_02/2020 

un 4,00   4,00 

0,00 

124,79 

499,16 0,00 499,16 0,00 

10.051 Cabeçote de alumínio de 1" - Fornecimento  instalação Un 2,00 
  

2,00 0,00 12,44 24,88 0,00 24,88 0,00 

10.052 Caixa pré moldada em concreto c/tampa para aterramento (20x20x15)cm, 
padrão Energisa 

un 3,00 

  
3,00 

0,00 
36,63 

109,89 0,00 109,89 0,00 

10.053 Haste cobreada copperweld p/aterramento d=  5/8" x 2,40m un 3,00 
  

3,00 0,00 48,18 144,54 0,00 144,54 0,00 

10.054 Conector para haste de aterramento 5/8" - fornecimento e assentamento - 
Rev 02 (10/2021) 

un 3,00 

  
3,00 

0,00 
7,19 

21,57 0,00 21,57 0,00 

10.055 Fornecimento de isolador roldana de porcelana un 4,00 
  

4,00 0,00 2,69 10,76 0,00 10,76 0,00 

10.056 Parafuso cabeça abaulada 16 x 200mm un 1,00 
  

1,00 0,00 13,15 13,15 0,00 13,15 0,00 

10.057 Tubo aço galvanizado c/costura 3" (80mm), p/condução fluidos, classe 
leve, e=3,35mm, 7,32kg/m, NBR-5580 

m 6,00 

  
6,00 

0,00 
174,83 

1.048,98 0,00 1.048,98 0,00 

10.058 Quadro de distribuição de energia em pvc, de embutir, sem barramento, 
para 6 disjuntores - fornecimento e instalação. af_10/2020 

un 1,00   1,00 

0,00 

87,91 

87,91 0,00 87,91 0,00 

10.059 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 85mm (3") m 0,00 24,00 
  

24,00 55,47 0,00 1.331,28 0,00 1.331,28 

10.060 Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 85mm (3") un 0,00 6,00 
  

6,00 62,33 0,00 373,98 0,00 373,98 

10.061 Caixa de passagem 30x30cm em chapa de aço galvanizado - fornecimento un 0,00 1,00 

  1,00 
104,47 

0,00 104,47 0,00 104,47 

10.062 Luva para eletroduto galvanizado, diâm = 3" un 0,00 6,00 
  

6,00 35,47 0,00 212,82 0,00 212,82 

10.063 Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") un 0,00 3,00 
  

3,00 6,56 0,00 19,68 0,00 19,68 

10.064 Condulete de pvc, tipo e, para eletroduto de pvc soldável dn 25 mm (3/4''), 
aparente - fornecimento e instalação. af_10/2022 

un 0,00 1,00 

  1,00 
21,09 

0,00 21,09 0,00 21,09 

10.065 Box reto em alumínio de 3/4" un 0,00 7,00 
  

7,00 10,39 0,00 72,73 0,00 72,73 

10.066 Abraçadeira metálica tipo "D" de 3" un 0,00 6,00 
  

6,00 9,91 0,00 59,46 0,00 59,46 

10.067 Cabo de cobre flexível isolado, seção  4mm², 450/ 750v / 70°c m 0,00 48,00 
  

48,00 9,45 0,00 453,60 0,00 453,60 

10.068 Cabo de cobre flexível isolado, seção  6mm², 450/ 750v / 70°c m 0,00 38,00 
  

38,00 11,28 0,00 428,64 0,00 428,64 

10.069 Parafuso com bucha S-10 un 0,00 10,00 
  

10,00 2,04 0,00 20,40 0,00 20,40 

10.070 Parafuso com bucha S-8 un 0,00 10,00 
  

10,00 4,52 0,00 45,20 0,00 45,20 

10.071 Fornecimento e aplicação de selante p/calhas e rufos, tipo selacalha (veda 
calha), cor aluminio, ref: Vedacit ou similar 

m 0,00 5,00 

  5,00 
18,78 

0,00 93,90 0,00 93,90 

10.072 Interruptor 01 seção paralela, de embutir, com caixa pvc 4"x2" un 0,00 2,00 
  

2,00 23,46 0,00 46,92 0,00 46,92 

10.073 Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") un 0,00 1,00 
  

1,00 12,43 0,00 12,43 0,00 12,43 

10.074 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") m 0,00 6,00 
  

6,00 21,88 0,00 131,28 0,00 131,28 

10.075 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 75mm (2 1/2") m 0,00 6,00 
  

6,00 45,50 0,00 273,00 0,00 273,00 

10.076 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 75mm (2 1/2") un 0,00 2,00 
  

2,00 18,64 0,00 37,28 0,00 37,28 

10.077 Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 75mm (2 1/2") un 0,00 1,00 
  

1,00 54,17 0,00 54,17 0,00 54,17 

10.078 Fornecimento e instalação de canaleta sistema "x" 20 x 10 mm sem 
divisória 

m 0,00 4,00 

  4,00 
16,41 

0,00 65,64 0,00 65,64 

10.079 Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de 
embutir, com barramento trifásico, para 30 disjuntores din 150a - 
fornecimento e 
instalação. af_10/2020 

un 0,00 1,00   
1,00 

835,19 

0,00 835,19 0,00 835,19 

10.080 Disjuntor termomagnetico bipolar 32 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca), 
curva B 

un 0,00 1,00 

  1,00 
62,21 

0,00 62,21 0,00 62,21 

10.081 Disjuntor termomagnetico bipolar 25 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca), 
corrente 5KA 

un 0,00 2,00 

  2,00 
53,86 

0,00 107,72 0,00 107,72 

10.082 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - fornecimento e 
instalação. af_10/2020 

un 0,00 3,00 

  3,00 
14,13 

0,00 42,39 0,00 42,39 

10.083 Fornecimento de conector perfuração 25-95/2 95 mm² un 0,00 4,00 
  

4,00 13,74 0,00 54,96 0,00 54,96 

10.084 
Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e instalação 

un 0,00 6,00 

  6,00 
4,83 

0,00 28,98 0,00 28,98 

10.085 Fornecimento de terminal pré-isolado tipo garfo série métrica para cabo 2,5 
mm2 

un 0,00 40,00 

  40,00 
0,31 

0,00 12,40 0,00 12,40 

10.086 Fornecimento de terminal pré-isolado tipo garfo série métrica para cabo 4,0 
mm2 

un 0,00 20,00 

  20,00 
0,65 

0,00 13,00 0,00 13,00 

10.087 
Serviço de furo em laje de concreto armado com Ø=110mm e esp=15cm 

un 0,00 3,00 

  3,00 
73,82 

0,00 221,46 0,00 221,46 

10.088 Tubo em cobre rígido, dn 15 mm, classe a, sem isolamento, instalado em 
ramal e sub-ramal de gás medicinal - fornecimento e instalação. 
af_04/2022 

m 0,00 75,00   
75,00 

67,96 

0,00 5.097,00 0,00 5.097,00 

10.089 Cotovelo em cobre, dn 15 mm, 90 graus, sem anel de solda, instalado em 
ramal e sub-ramal de aquecimento solar - fornecimento e instalação. 
af_04/2022 und 0,00 

38,00 

  
38,00 

19,16 

0,00 728,08 0,00 728,08 

10.090 Tê em cobre, dn 15 mm, sem anel de solda, instalado em ramal e sub-
ramal 
de gás medicinal - fornecimento e instalação. af_04/2022 

und 0,00 
6,00   6,00 

24,85 
0,00 149,10 0,00 149,10 

10.091 Conector em bronze/latão, dn 15 mm x 1/2?, sem anel de solda, bolsa x 
rosca f, instalado em ramal e sub-ramal de gás medicinal - fornecimento e 
instalação. af_04/2022 und 0,00 

10,00 

  
10,00 

21,47 

0,00 214,70 0,00 214,70 

10.092 Válvula retenção horizontal, bronze, d = 13 mm (1/2") und 0,00 3,00 
  

3,00 102,50 0,00 307,50 0,00 307,50 

10.093 Valvula esfera fecho rapido, classe 300, d=15mm und 0,00 3,00 
  

3,00 71,46 0,00 214,38 0,00 214,38 

10.094 Projeto elétrico de edificações especiais (hospitais, penitenciárias, 
empreendimentos de maior complexidade) com grupo motor gerador e 
subestação, incluindo áreas urbanizadas acima de 500m2. m2 0,00 

1.541,33 

  
1.541,33 

7,36 

0,00 11.344,19 0,00 11.344,19 
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11 EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA 
            

6.165,20 0,00 0,00 6.165,20 

1.001 Ar condicionado split inverter, hi-wall (parede), 9000 btu/h, ciclo frio - 
fornecimento e instalação. af_11/2021_pe 

un 1,00 

    1,00 
2.360,50 

2.360,50 0,00 0,00 2.360,50 

1.002 Ar condicionado split inverter, hi-wall (parede), 18000 btu/h, ciclo frio - 
fornecimento e instalação. af_11/2021_pe 

un 1,00 

    1,00 
3.804,70 

3.804,70 0,00 0,00 3.804,70 

  
TOTAL: 

            
88.450,16 30.085,11 14.892,06 103.643,21 

  
PERCENTUAL 

            
100,00% 34,01% 16,84% 117,18% 

 

ATESTAMOS 
          

APROVADO 
    

FORAM 

 
   

  
DATA: 

 

  
DATA:  

          

AGE MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELLI - EPP 
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Oficio N° 02/2024 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Assunto:  CLÁUSULA SEGUNDA – 2. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Ref.: CONTRATO Nº 49/2023 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
Objeto: Executar obras e serviços de reforma e adaptação de sala de radiologia na Unidade 
de Urgência 24h, localizada na Avenida Marginal, s/n, Conjunto Brigadeiro Eduardo Gomes,  
Bairro Rosa Elze, neste Município de São Cristóvão/SE. 
 

 
Prezado Senhores(as) 

 

Por este instrumento, a A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI – EPP, inscrita no 
CNPJ 27.785.836/0001-03, vêm através desta solicitar aditivo de valor R$15.193,05 (quinze mil, 
cento e noventa três reais e cinco centavos), 

No Projeto inicial foi previsto fornecimento e assentamento de revestimento cerâmico 
apenas nos locais previsto de fechamento da abertura de portas, contudo, os revestimento 
cerâmicos mudam de tonalidades e dimensões a cada produção de lote, sendo diferente do 
existente, com isso foi necessário ampliar a quantidade dos serviços de demolição e 
revestimento, a fim de contemplar toda a área em que seria aplicado a cerâmica. 

 O projeto elétrico inicial precisou ser revisado, decorrente da potência adicional a 
Unidade de Urgência 24h.  

Diante das razões técnicas declaradas em relação aos serviços acrescidos e suprimidos 
listados nos anexos ao presente oficio, com os respectivos aumentos e diminuição de valores:  

Valor inicial do Contrato: R$ 88.450,16 (oitenta e oito mil reais, quatrocentos e cinquenta 
reais e dezesseis centavos) 

Valor Aditado: R$ 30.085,11 (trinta mil, oitenta e cinco reais e onze centavos) - 
Equivalente a 34,01% do valor do contrato. 

Valor Suprimido: R$ 14.892,06 (catorze mil, oitocentos e noventa e dois reais e seis 
centavos) - Equivalente a 16,84% do valor do contrato. 

Valor final do contrato: R$ 103.643,21 (cento e três mil, seiscentos e quarenta três reais e 
vinte um centavos) 

 
Prazo Inicial do Contrato: 03 meses 
Prazo Final do Contrato: 06 meses 
 
.  

 
Aracaju (SE), 08 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

OFÍCIO (0007560)         SEI 2024.0007.000000367-8 / pg. 13



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 05 DA EMPRESA:  
A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI 

 
 

ALEXSANDRA MARIA PINHEIRO DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, natural de 
ARACAJU/SE, nascida em 25/08/1978, EMPRESÁRIA, Casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nº do CPF 533.016.255-68, documento de identidade 1.125.618 expedida pela SSP/SE, com 
domicílio/residência a RUA ARLINDO SANTOS (ALAMEDA DO SOL), 200, CASA 86, 
Bairro/distrito ZONA DE EXPANSÃO (ARUANA), município ARACAJU/SE, CEP 49.000-323. 
Única sócia da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada A.G.E. MANUTENÇÃO E 
REFORMAS EIRELI, com sede Rua Simeão Aguiar, nº 181, Bairro José Conrado de Araújo, 
Aracaju/SE CEP 49085-410, inscrita no CNPJ sob nº. 27.785.836/0001-03, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE 28600.047.389. Resolve modificar seu contrato social, 
mediante a seguinte alteração: 
 
1 – Aumentar o Capital Social para a importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) oriundos 
de Lucros Acumulados. 
 
À vista das modificações ora ajustadas, altera-se e consolida-se o contrato social, que passa a viger 
com a seguinte redação: 

 
Cláusula Primeira – A empresa adotará o nome empresarial de A.G.E. MANUTENÇÃO E 
REFORMAS EIRELI. 
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia A.G.E. MANUTENÇÃO. 

 
Cláusula Segunda – O objeto será: 
 
- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS DE TODOS OS TIPOS E REPARAÇÃO DE IMÓVEIS; 
- SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM; 
- CONSTRUÇÃO DE CANAIS, DIQUES, BARRAGENS/EXCETO PRA HIDRELÉTRICAS; 
- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, INCLUSIVE PAVIMENTAÇÃO; 
- OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
- CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE BOMBEAMENTO E DRENAGEM; 
- CONSTRUÇÕES DE OBRAS – DE – ARTE E PONTES; 
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
- CONSTRUÇÃO E SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO; 

 
 
Cláusula Terceira – A sede da empresa é na Rua Simeão Aguiar, nº 181, Bairro José Conrado de 
Araújo, Aracaju/SE CEP 49085-410. 
 

 
Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades em 18/05/2017 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
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Cláusula Quinta – O capital é R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do País. 
 
 
Cláusula Sexta – A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto. 
 
 
Cláusula Sétima – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
 
Cláusula Oitava – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
 
Cláusula Nona – O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
 
Cláusula Décima – O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
 
Cláusula Décima Primeira – Fica eleito o foro de ARACAJU para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 
 
 
 
 
 

ARACAJU(SE), 28 de Setembro de 2022 
 
 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
ALEXSANDRA MARIA PINHEIRO DOS SANTOS 

Titular / Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

45756511504

53301625568
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JORGE LUIZ DOS SANTOS

ALEXSANDRA MARIA PINHEIRO DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2022 11:01 SOB Nº 20220372420. 
PROTOCOLO: 220372420 DE 06/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213341561. CNPJ DA SEDE: 27785836000103. 
NIRE: 28600047389. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/09/2022. 
A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI

ALINE MENEZES DE SOUZA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 00

Número

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU - PMA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS - DTM

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ

111766-5 27.785.836/0001-03
Inscrição Municipal (CMC) CNPJ

A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI - EPP
Razão Social/ Nome Empresarial

A.G.E. MANUTENÇÃO
Nome Fantasia

R SIMEAO AGUIAR 181
Endereço

49085-410
Complemento CEP

JOSE CONRADO DE ARAUJO
Bairro

(79) 3085-4958
Telefone

26/07/2017 Aberto
Início da Atividade Situação do Cadastro

Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada (de Natureza Empresária)

Natureza Jurídica

EVANDRO@AGEENG.COM.BR
Endereço Eletrônico (e-mail)

Estabelecimento Fixo
Forma(s) de Atuação

26/07/2017

Código e Descrição da atividade principal Data de Início

Código e Descrição das atividades secundárias Data de Início

4120400 Construcao de edificios

Data de Validade

Número

26/07/20174211101  Construcao de rodovias e ferrovias

26/07/20174212000  Construcao de obras-de-arte especiais

26/07/20174213800  Obras urbanizacao-ruas,pracas,calcadas

26/07/20174222701  Constr.redes abast.ag.col.esg.e const.c.

26/07/20174222702  Obras de irrigacao

26/07/20174291000  Obras portuarias, maritimas e fluviais

26/07/20174313400  Obras de terraplenagem

26/07/20174319300  Servs.preparacao do terreno ¤ esp.anter.

26/07/20178121400  Limpeza em predios e em domicilios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Documento Emitido eletronicamente via Internet em
02/01/2024 às 13:57:27

Emitido de acordo com o Decreto Municipal no 6.776/2022, alterado pelo Decreto Municipal no
6.943/2022.
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02/01/2024, 13:59 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.785.836/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/05/2017

 
NOME EMPRESARIAL
A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A.G.E. MANUTENCAO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SIMEAO AGUIAR

NÚMERO
181

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.085-410

BAIRRO/DISTRITO
JOSE CONRADO DE ARAUJO

MUNICÍPIO
ARACAJU

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVANDRO@AGEENG.COM.BR

TELEFONE
(79) 3085-4958

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/05/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/01/2024 às 13:59:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.785.836/0001-03
Certidão nº: 70896245/2023
Expedição: 11/12/2023, às 08:17:39
Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.785.836/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 06 de Fevereiro de 2024
Nº. 202400479960

27.785.836/0001-03

Contribuinte:A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS EIRELI - EPP

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente  com  as  características  acima,  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar,  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito  que,  mandando
rever  os  registros  tributários,  não  constatamos  a  existência  de  débitos  em  nome  do
contribuinte  em  apreço.
Esta certidão será válida até 06/05/2024

JI.0098.0059.FJ.078CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.785.836/0001-03

Razão
Social:

A G E MANUTENCAO E REFORMAS EIRELI EPP

Endereço: RUA EULINA LIMA DOS SANTOS 6 / OLARIA / ARACAJU / SE / 49092-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022005463633898318

Informação obtida em 20/02/2024 09:29:24

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 20/02/2024, 09:28
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS LTDA
CNPJ: 27.785.836/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:27:24 do dia 09/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/04/2024.
Código de controle da certidão: 9780.2E6B.757A.C27A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CCEERRTTIIDDÃÃOO  JJUUDDIICCIIAALL

NATUREZA: CCÍÍVVEELL RESULTADO: NNEEGGAATTIIVVAA

IDENTIFICAÇÃO

NNoommee:: A.G.E MANUTENÇÃO E REFORMAS LTDA

TTiippoo  ddee  PPeessssooaa:: Jurídica CCNNPPJJ:: 27.785.836/0001-03

NNoommee  FFaannttaassiiaa:: A.G.E MANUTENÇÃO

CERTIFICO  PARA  OS  DEVIDOS  FINS  DE  DIREITO  E  SEGUNDO  OS  CRITÉRIOS  ESTABELECIDOS  PELA  RESOLUÇÃO  Nº  121/2010  DO  CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃO Nº 31/2022 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE,  QUE FORAM ENCONTRADOS OS

REGISTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 1º E 2º GRAUS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA

ACIMA IDENTIFICADA.

NNAADDAA  CCOONNSSTTAA

OBSERVAÇÕES

1. Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.

2. A identi�cação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão.

3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados

do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidão pode ser con�rmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

5. O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante o período de sua

validade.

�. Essa Certidão Judicial  abrange todos os processos cíveis,  inclusive os de Juizados Especiais Cíveis,  Execução Fiscal  e de Falência,  Concordata,

Recuperação Judicial e Extrajudicial de empresa, Execução Patrimonial, Família, Sucessão e Insolvência, podendo o(s) feito(s) eventualmente listado(s)

serem identi�cados por meio da nomenclatura da(s) Classe(s).

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Certidão 2024.0026677 expedida automaticamente em 20/02/2024 e válida até 21/03/2024.

Código de Autenticidade nº 7382.5456.8197.5425.

Certidão Online https://certidao-online.tjse.jus.br/app/consulta/autenticidade/202400266...

1 of 1 20/02/2024, 09:27
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 86317 / 2024

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
27.785.836/0001-03 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 27.785.836/0001
-03 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão Emitida em 20/02/2024 , válida até 21/03/2024 e deve ser conferida na Internet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Autenticação:  20240220Q8GW00                                                 

Identificação do Contribuinte: 27.785.836/0001-03

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

20/02/2024 1/1
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Declaração de Recolhimento do ICMS N. 86332/2024

Identificação do Contribuinte:27.785.836/0001-03
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica 27.785.836/0001-03 está regular com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento
27.785.836/0001-03 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria Nº.790 de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
emissão.

Declaração emitida em 20/02/2024 09:24:53, válida até 21/03/2024 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 20 de Fevereiro de 2024

Autenticação:20240220RPE5OM

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000
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1 1233/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe
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,,-,'lt;-4 i,.+.) ORSE - Sistema de OrÇamento de Obras de Sergipe
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003s9/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

ii r)i ! i i: i:r

Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 85mm (3")

Dezeínbro / 2O22-t

Eletricista (horista)

Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3 ", sem luva

Servente de obras (horista)

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista
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Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela

ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,

sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletricista (horista)

Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3 ", sem luva

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho +7* cm)

Marreta 1 kg com cabo
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§*rviç:c:
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Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 85mm (3")

fl ts ttt ;:.*si *;r'i c ti tl Frtt r;ql

í],,: $crir:ii*: 11ü {ltrnr íio$tç liú

Curva 90 graus, longa, de pvc rigldo roscavel, de 3", para eletroduto

Eletricista (horista)

Servente de obras (horista)

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista
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Alicate com isolamento
Alicate volt-amPerimetro

Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela

ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,

sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Curva 90 graus, longa, de pvc rigido roscavel, de 3", para eletroduto

Eletricista (horista)

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

Marreta 1 kg com cabo

óculos branco proteção

Pá quadrada
Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"

Vale transporte
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0,003

0,0046
0,0001
0,00 16

0,0002
0,009

0,0036
0,2036

0,009
1

0,0003
0, 1 595

13,59

215,00
165,00
22,49
37,00
19,15
76,62

300,00
L79,32

72,23
3 1,50

6,3s
36,90

4,90
36,75

5,00
t2,s4
11,68
18,58
4,50

o,o2

0,04
1,49
0,00
0,00

19,15
76,62
0,24
o,54
0,06
0,00
0,01
0,01
0,04
0,13
1,02

0,11
1 1,68
0,01
0,72

Atualize ou Íâça seu

cãda§trG cllc§nd$ aquilll

roili;d;t*s lnsuÍnos Especifiraçôe§ Seryaços Dournloads ftÍtt*ofoleta de Preços

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?font-sg-fonte=ORSE&serv-nr-codigo=368&peri-nr-ano=2022&perLnr-mes='12&peri-nr-ordem= 
1 1t1

§
ünsÀmat?0 oE osnÀs 0[ SERGIpE

I
I

i
i
I
I

I

I

I

i

i
I
I

I
I
I
I
I

I

I

I

Este site é rnelhor visualizado com 80ü x 6OO Dixelr e Créditos
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00666/0RSE

P oo+es/onsr

0,00

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Strviç*
trr*§{:tir;iis iÍ§ Sr:lrvrqct

Caixa de passagem 30x30cm em chapa de aço galvanizado - fornecimento

Caixa de passagem 30x30cm, em chapa de aço galvanizado
p/eletrica

oezeÍnbro I 2o22-l

un

Urrirl Ssilrlt {:$§tr lisiii:. { .:!; '

Iun 92,00 92,00

l.{attlr ii*l

92,00 0,00

iilrrr:.. iiirt'irri
0,00 0,00 rlI lai

Atualire ôu fãiça seu
cadâstrs clacândü âqullll

Erte rite é melhor visualieado com 800 x EÍt8 pixelr e com [85 ou tuperior Crêditor
I

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=666&peri-nr-ano=2O2Z&peri-n1mes= 12&peri-nr-ordem= 1 1t1

§
on§AmEil?o oE EÊ[Ás oE 5ER6lp§

Cole[adePregos Fornacedores Insunrog EspedÍkações §erviços Oucrnloads fontato

i

I
I

I

I

I

I

I

I

I

i

i

I

I

I

I

I

I

I
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., :ii, i j...

10806/0RSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

serviço
§e${:riÇáo dü §ürviço

Luva para eletroduto galvanizado, diám = 3"

(r^ttrrp;*rsi ç;io tit-' Frrlrirl

h{.rÍi§I'iÇirií} di} {§El í}ot i(r,,!$

Eletricista (horista)

Luva para eletroduto, em aco galvanizado eletrolitico, diametro de 80
mm (3")

Servente de obras (horista)

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista

Tôtãi§

.P ozq:o/srruapI

P ozo+z/srunpl

"F oarrr/srruapr

$ ros+sTonse

S rossz/onsr

0,00

,, i:i.r{ii${.,

l'4 11240/ORSE

M 1124|/ORSE
14 001s8/oRSE
M 12893/SINAPI

lvl 12894/SINAPI

14 12895/SINAPI

I\4 0271I/SINAPT
14 10492/ORSE

M ros79loRSE
14 11242IORSE

P 02436/5INAPI
s 10517/ORSE

M 0094I/ORSE

M 0264215INAPI

M 12892/STNAPI

M 04729/ORSE

r.4 01651/ORSE

tY 10788/ORSE

M I0596/ORSE
M 10599/ORSE

s 10761/ORSE

s 10362/ORSE

P 0611I/SINAPI
Í\4 04728/ORSE

t'4 02378/ORSE

0,01

0,02
0,56
0,00
0,00
6,31
0,09
0,20

77,68

1,2,23

3 1.50

6,35
36,90
4,90

36,7s
5,00

t2,54
1 1,68

18,58
4,50

0,02
0,00
0,00
0,00
0,02
0,0s
0,39
0,04
4,44
0,00
0,27

l'íàir:-de-Obra
5,07

Énc' §ioçiat

5,68

?erçeiro*
0,52

0,38

1

0,38

0,38

0,38

q{r;rnt:

0,000076
0,000076
o,o77368

0,000s7

0,000 152

0,000456

0,000076
0,00342

0,000076
0,000038

0,38
0,000304

0,00114

1

0,00 1748

0,000038
0,000608
0,000076
o,00342

0,001368
o,o77368
o,00342

0,38
0,0001 14

0,06061

h

UN

h

h

h

Custc $nit"
7,84

17,68

5,51

3,80

3,65

2,98

17,6A

2,09

1,44

1,39

Dezembro/2O22-l

UN

Valcr'Totxl
31,23

Mnterial
t9,96

$letação lletalharla dâ lnü&mosi

l]*striÇilo tNo intiutno
Alicate com isolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Participação do empregador)
Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,
sem jugular (classe b)
Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm
Chave inglesa 12"

Eletricista (horista)

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta
Luva para eletroduto. em aco galvanizado eletrolitico, diametro de 80
mm (3")
Luva raspa de couro, cano curto (punho +7+ cm)

Marreta I kg com cabo

Óculos branco proteção

Pá quadrada
Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vidô e acidente em grupo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"
Vale transporte

l^inid

un

un

un
par

un

UN

un

un

un

un

h

cj
un

un

par

un
pr
un

un

un

un

un
h

un

UN

Custf,r ljn,t.
46,30

155,00
14.00
65,23

77,66

13,59

21s,00
165,00
22,89
37,00
76,62

300,00
t79,32

17,68

fiustr! Y{rlü[

0,00
0,01
1,08
0,04

0,00

Atualize rlu fâÇa seu
cadastrc clicandü aqui!!!

Coleta de Pregos fornecedores Insumos Especificaçôes Serviços Docrnloôds [ontaüo

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?Íont_sg_fonte=ORSE&serv-nr-codigo='í0806&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes= 12&peri-nr-ordem= 1 111

üç mm{?o Í}E o8nÁ§ ÍIE sER6ipE

1

=ffi 
E te cite é melhor visualizado conr aoo x 6ÍXt pinels e corn IES ou Íupêrbr Créditos
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.',,.i 'rtr
00362/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

§erviÇ§

Sesc:riÇào iJÕ §Êrviçc,

Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4")

Crt r trr*s'i r;;"s<l dql Fr*{t:r

i)*scriçiit: ula ür:*lt posirrliei

Curva 90 graus, longa, de pvc rigido roscavel, de 3/4" , para
eletroduto

Eletricista (horista)

Servente de obras (horista)

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista

'trôt$í§

!"Í&teriül l'láç-de-0bra
1,33

[nc, Sscisl
1,50

Relação Iletalhada de Ins*mos;

se§cri(âio qjo insulto
Alicate com isolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro dê poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,
sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacadade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Curva 90 grâus, longa, de pvc rigido roscavel, de 3/4", para
eletroduto
Eletricista (horista)

Exãmes admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho +7+ cm)

Marreta 1 kg com cabo

óculos branco proteção

Pá quadrada

Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em gruPo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"

Vale transporte

Çilãnt
0,00002
0,00002
o,02036
0,000 1 5

0,00004

UN

un

un

UN

un

UN

h

cj
un
par

un
pr
un

un

UN

un

UN

h

un

un

0.0001 2

0,00002
0,0009

0,00002
0,00001

1

Dezembro/2022-l

UN

ünid Qu&nt Custs Urrit. Cust

,Ê orszg/srNnpt

.Ê oz+:o/srruapI

I ootrr/slrunpt

d& ros+s/onse

ê rossz/onsr

0,00

. {.-'rr{ii.iiil

M 11240/ORSE

M 11241/ORSE

tvl 00158/oRSE
r'4 12893/SINAPI

M 12894/SINAPI

14 12895/SINAPI

M 02711/SINAPI
14 10492/ORSE

N4 10579/ORSE

r.4 11242/ORSE

M 01879/SINAPI

P 02436/SINAPI
s 10s17/oRSE
M 0094I/ORSE
M 12892/SINAPI
r'4 04729IORSE

M 016s1/oRSE
14 10788/ORSE

M 10596/ORSE

14 10599/ORSE

s 10761/ORSE

s 10362/ORSE

P 0611I/SINAPI
14 04728/ORSE

14 02378/ORSE

un

h

h

h

h

Untd
un

un
un
par

un

'í'e rçeiros
0,13

2,23

7,84

5,51

3,80

3,65

cust$ unit.
46,30

155,00
14,00
6s,23

L7,66

13,59

215,00
165,00
22,89
37,00

Vlrtrrr Toti,:i

5r78

1

0,1

0,1

0,1

o,r

2,23

o,78

0,55

0,38

o,37

2,42

..
0,00
0,00
0,29
0,0 1

0,00

0,00

0,00
0,15
0,00
0,00

2,23

0,1

o.00008
0,0003

0,00046
0,00001
o.00016
0,00002

0,0009
0,00036
0,02036

0,0009
0r1

0,00003
0,01595

2,23

t6,62
300,00
179,32

1,2,23

3 1,s0
6,35

36,90
4,90

36,7s
5,00

L2,54
11,68
18,58
4,50

t,66
a,o2
0,05
0,0I
0,00
0,00
0,00
0,00
0,01
0,10
0,01
t,t7
0,00
o,o7

ÉoletadePreçss Fornerrdores Insunros ÉspeciÍitagões Serviços Dosrnloads'Eonlaüu

orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font-sg-fonte=ORSE&serv-nr-codigo=362&peri-nr-ano=2022&perl_nr-mes=12&peri-nr-ordem= 1 1t1

-

mç S,IEHTO OE O8R.AS §E SERCIPE

Atualize ou taçã seu

câdastrc clicândü âqullll

I

i
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104396/STNAPI

I rtssoistNnpl

Ê :g::q/struapl

ê esz+z/srNlpr

ê sezo+/stNlnpl

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Servíç$

l)*scriÇao do $Êrvrçs

Condulete de pvc, tipo e, para eletroduto de pvc soldável dn 25 mm (3/4"). aparente - fornecimento e

instalação, af 
-LO 

I 2022

DezeínbÍo / 2O22-l

UN

{ltr ll t i:rtt;i<;i\,::r i:N çt § t(,lc:t::,

ü *r;q:lt{i'ilr tl* üitltrr ;rtsir::ii*r

Bucha de nylon sem aba s6, com parafuso de 4,2O x 40 mm em aco

zincado com rosca soberba, cabeca chata e fenda phillips

Condulete em pvc, tipo "e", sem tampa, de 3/4"

Auxiliar de eletricista com encargos complementares

Eletricista com encargos complementares

T$ti1i3i

un

un

h

h

Unirl
h

h

un

un

h

h

h

h

h

h

íJilsnt

2

1

o,2397

o,2397

0,14

7nô

20,92

25,90

0,28

7,O9

5,01

6,21

0,00

, i" i)]:Iii,ir)

P 00247/SINAPI
M 37370lSINAPI

I'1 11950/SINAPI

M 39334/SINAPI
P 02436/SINAPI

l.l 43484/SINAPI

M 37372/SINAPI

M 43460/SINAPI

M 37373lSINAPI
14 37371lSINAPI

§,laterinl
11,49

tlão-de-0bra
7,09

En,:" S*rial
0,00

Terçeiros

Quant {:uslo üilit,
0,24908665 11,83

0,4794 4,66

2 0,t4

L 7,09

0,24908665 L6,62

0,4794 1,74

0,4794 L,L4

0,4794 0,86

0,4794 0.06
0,4794 0,78

0,00

Vatar lotirl
18,58

R*rlu{}}u fiç:ta[httda rje §ns*nt*s

ü**i*ri§ào <ü* ínstrurc

Ajudante de eletricista (horista)

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Bucha de nylon sem aba s6, com parafuso de4,2O x 40 mm em aco

zincado com rosca soberba. cabeca chata e fenda phillips

Condulete em pvc, tipo "e", sem tampa, de 3/a"

Eletricista (horista)

Epi - familia eletricista - horista (encargos complementares - coletado
caixa)
Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Ferramentas - familia eletricista - horista (encargos complêmentares
- coletado caixa)
Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Transporte - horistô (coletado caixa - encargos complementares)

{usitü T*lu{
2,95
2,23

0,28

7,O9

4,t4

0,55

0,5s

o,4t

0,03
o,37

Atualiee ou ÍàÇa §eu

cadâstrc clicândo âqullll

foleta de Preços fornecedores Insunros Especifitatôe§ sêrviços Downloads Contato

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?fontSg_Íonte=slNApl&serv-nr-codigo=104396&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordem= 
1 1t1

tm§r
gnçAmErro DE o8nÀ5 DE sEREIPE

I

I
I
I

l

I

I

I
I

9-8fid Créditos
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ORSE - Sistema de OrÇamento de Obras de Sergipe

Atualize üü làÇa seu
cadâstro clacsndo âqulltl

Coleta de Preços forrrecedores Insurnos EspeciÍicaçôes §erviços Dournloads Eont*o

Oezeínbro / 2OZ2-l

I lril6IORSE Box relo em alumínio de 314"

Con

da (c'nrgo*1

1,47

S{rviço
Dc*criçáo rJo s$rviqo

.çiçiro rt* 9rt:dt

UN

(luar

,P oszo;,oRSE Box RETo 3/4'

,P' ozals,'struapl Eletricista (horista)

.P, oot r r,'struePI Servente de obras (horista)

1frt tosro,'oesE Encargos Complementares - Servente

1â tossz oesr Encargos Complementares - Eletrlcista

1

0,1 1

0,1 1

0,1 I

0,1 1

c 1t

0,86

0,61

o,42

0,40

t,64
.!:

0,15

0,000022
0,000022
0,022396
0,000 165

1

0,000044

5,2 5

7,54

5,51

3,80

3,65

13,59

21s,00
165.00
22,89
37,00
16.62

300,00
t79,32

L2,23
3 1,50

6,35
36,90
4,90

36,75
5,00

t2,54
1 1,68
18,58
4,50

UN

h

h

h

h

0,00

M 11240/ORSE

f4 11241iORSE

M 00158ioRSE
IVl 12893/SINAPI
M 08207/ORSE

r'4 12894/SINAPI

IVI 12895/SINAPI

4ó,30
155,00
14,00
6s,23

5,25

L7,66

0,00
0,00
0.3 I
0,01
5,25

0,00

5,89

R,*i:rcii* I\()tiilltã{ÍQ dtl In9{Jít'ror

${l§{ rl(.alr,J rJo i lt*it: tl'l(}

Alicate com lsolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Participação d0 empregador)

Eota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

BOX RETO 3/4"
Capa parã chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polletlleno,
sem jugular (classe b)
Carrlnho de mao de aco capacldade 50 à 60 l, pneu com câmara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletricista (horistô)

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

lvlarreta 1 kg com cabo

Oculos branco proteção

Pá quadrada

Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"

Vale transporte

9,1 5

{J !-rÍ(

un

un

un
par

un

un

UN

ú9

lvl U2711/SINAPI
\4 10492iORSE
l'1 10579,/ORSE
r.4 11242/ORSE

P U2436/5INAPI
s 10517iORsE
N1 00941/oRsE
1"1 12892/SINAPI
N4 04729/ORSE

M 0165I/ORSE
rtl 10788iORSE

tvl 10596/ORSE

rY 10599iORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

P 06111/SINAPI
N,l 04728/ORSE

r'4 02378/ORSE

o,oo0 I 32

0,000022
0,00099

0,000022
0,00001 1

0,11
0,000088

0,00033
0,000506
0,00001 1

0,000r76
0,000022

0,00099
0,000395
o,022396

0,00099
0,11

0,000033
0,017545

0,00

un

UN

un

un

h

cj
un
par

un
pÍ
UN

un

un

un

un

h

UN

UN

0,00
0, 16

0,00
0,00
1,83

0,03
0,06
0,01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,01
0,1 I
0,0 1

1,28

0,00
0,08

Efte site É melhor visualirado com 800 x E0O paxÊl§ e cüm If 5 ou íupeÍior
fl

.,r ..4.cenop.se.gov. bricomposicao.asp?font_sg-fonte=ORSE&serv-nr-codigo=11816&peri-nr-ano=2D22&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordem= 1 1i1

h{6mrrooe 0ÊBÁ5 §E sERstPE

rffiffir

ffi 4
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ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Atualize ôu tâça stu
câdâ§tr( cliÊàndü âqulltl

Coleta de Preços io.n**àdo..r Insunros Esptcificações Serviçtts oownbaas (àntda

Dsrembro/2Q2.2- 1,

0892s/ORSÉ Abraçadeira metálica tipo "D'' de 3"

P 00398,'stNnPI

?'uzasa'stNAPI

,fu cettl sTNAPI

1â tosrs, onsr

;â tossalonsr

í r.... ii{:-!:.r :l:j: i.:+li}iJi}ri ii ,,1

Abracadeira em aco parâ amarracao de eletrodutos, tipo d, com 3" e
parafuso de fixacao

Encanador ou bombeiro hidraulico (horistâ) '
Servente de obras (horista)

Encargos Complementarês - Servente

Encargos Complementares - Encanador

url

un

h

lr

h

h

1

0,1

0,1

0,1

0,1

5,18

7,Al

5,51

3,80

3,72

5,18

o,78

0,55

0,38

o,37

5,18

o,29
0,01

0,00

O, CD

F4iirv,elt-(}hra
1,500,00 5,77 1,33

§{.{:iii,riiici ;. r} i.} I I r.'i.{:1.'ll {}r:i i I: t; tt*ir: :'

l),..rrr.:i rrrL: c{$ in:iiltitrr
Abracadeira em aco para amarracao dê eletrodutos, tipo d, com 3" e
parafuso de fixacao
Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Capâcete de seEuranca abà frontêl com suspênsào de polletileno.
sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacldade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Lima chata 12"

Luva raspà de couro. cano curto (punho *7+ cm)

t"larreta 1 kg com cabo

Oculos branco proteção

Pá quadrada

Praio simples 30cm
Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vrda e acidente em gruPo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"

Tarracha para tubos PVC ctê 1 1/2"

Tarracha para tubos PVC de 1 1/4"

Tarracha para tubos PVC de 1"

Târracha para tubos PvC de 7/2"
Tarracha para tubos PVC de 3/4"
Vale transporte

8,7i

r,l 00398iSINAPI

M 001s8/ORSE
N4 12893/5INAPI

IVI 12894/5INAPI

14 12895/SINAPI

l,l 02711/SiNAPI

l.i i ÍI

un

un
par

un

UN

un

un

h

cJ

un

UN

par

un
pr

UN

un

un

un

un

un

h

un

un

un

un

un

UN

un

5,18

14,00
65,23

77,66

0,02036
0.00016

0,00004

ú,00012

0,00002
0,0009

0,1

0,o0008
0,0003

0,00001
0.00046
0,o0001
0,000 16

0,00002
0,00001

0,0009
0,00036
0,02036

0,0009
0,1

0,00003
0,00004
0,00004
0,00006
0,00011
0,00007
0,0 1 s95

r 3,59

215,00
165,00

1"6,55

300,00
L79,32
34,80
12,23

3 1,50
6,35

36,90
19,57
4,90

36,75
5,00

12,54
11,68
18,58
60,00
31,36
43.50
25,00
22,80
4,50

0,00
0,15
1,66

0,02
0,05
0,00
0,01
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,01
0,10
0,01
t,1.7

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
o,07

tvl 10492,/ORSE

P 02696/SINAPI
s 10517iORSE
1.4 00941/ORSE
t\4 10592iORSE

M I2B92/SINAPI
tvl 04729ioRSE
lY 01651rORSE

rY i0786/ORSE
r\4 10593iORSE

l'1 10596/0RSE
r'1 10599/ORSE

s 10761/ORSE

s 10362ioRSE
P 06111/SiNAPI
r.4 04728/ORSE
N4 11256/ORSE

vr 11257/ORSE

Í'4 112ss/ORSE
N4 11253/ORSE

rvl 11254/0RSE
rvl 02378/ORSE

tr§

,r r.cefrop.se.qov.br/composicao.asp?Íont_sg_fonte=ORSE&serv-nr-codigo=8925&peri-nr-ano=2O22&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordem=1 1t1

L

f.:a!lrffi

0,13

J}
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03798/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

SÊrvíço

Dcscriçáo do §crvtço

Cabo de cobre flexível isolado, seção 4mm2, 45A/ 750v / 7Ooç

{{^}llx i){rÍ!i {àie ti l: Rrd:çt}

Í)*rsct'içiits ilü td)Íi)rJ§$i .ri§i:i

Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama
bwf-b, 1 condutor, 45O/75O v, secao nominal 4 mm2

Eletricista (horista)

Servente de obras (horista)

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista

Totfri§

DezeÍíbro / 2O22-l

m

m

h

h

h

h

t,o2

0, 13

0,13

0, 13

0.13

3,62

7,44

5,51

3,80

3,65

Cu$t

,F oossrisrNapt

l oz+:o/srruept

P oorrr/srruapt

Ê rosqgionsr

§ rossz/oase

0,00

i..,i r'rtii'

l'4 11240/ORSE

tvl 1 1241lORSE

N4 001s8/oRsE
I'4 12893/SINAPI

N4 00981/SINAPI

M T2894/SINAPI

3,69

l,o2

o,72

o,49

o,47

Ftêterial
4,47

§tniac$$ tl(.üàlhê{tô de lnsrlffios

Descridào do insutno
Alicate com isolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Cabo de cobre. flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama
bwf-b, 1 condutoÇ 4501750 v, secao nominal 4 mm2

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,
sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletricista (horista)
Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta
Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

Marreta 1 kg com cabo

Óculos branco proteção

Pá quadrada
Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"
Vale tra nsporte

Mão-de-0bra
7,74

fnc' §ocial
1,94

Terçeirus
O,l7

Valar fr:t*l
8,32

l. r. .l , '.:l
0,00
0,00
o,37
0,01

3,69

0,00

0,00

0,01
0,19
0,00
0,00
2,L6
0,03
o,o7
0,01
0,00
0,00
0,00
0,01
0,02
0,13
0,0r
1,52

0,00
0,09

Unid
UN

UN

un
pâr

m

UN

un

un
un

UN

UN

h

cj
un
par

un
pr
un

UN

UN

un

un

h

un

un

77,66

$ilân1:
0,000026
0,000026
0,026468
0,000 19s

7,O2

0,000052

Custü Unif"
46,30

155,00
t4,o0
6s,23

3,62

M 12895/5]NAPI

r,4 02711/SINAPI
I.4 10492/ORSE

M 10579/0RSE
M 11242/ORSE

P 02436/SINAPI
s 10s17/oRSE
r'4 0094I/ORSE
M 12892/SINAPI
r\4 04729lORSE
M 0165I/ORSE
rvl 10788/ORSE

M 10596/ORSE

M 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

P 06111/SINAPI
M 04728/0RSE
14 02378/ORSE

0,000156

0.000026
0,00117

0,000026
0,0000 1 3

0,13
0,000 104

0,00039
0,000598
0,0000 1 3

0,000208
0,000026

o,00117
0,000468
o,026468

o.001 17

0,13
0,000039
o,020735

13,59

2 15,00
165,00
22,89
37 tOO

76,62
300,00
179,32

12,23
3 1,50

6,35
36,90
4,90

36,7s
5,00

t2,54
1 1,68

18,58
4,50

Atualize ou fãça seu

cadâstrc clicandd aquilll

[oleta de Preços Forrrecedores Insurnos Especifirações §eíYiços Dorírnloads Êontato

Créditos

orse. cehop.se.gov. br/composicao.asp?font_sg_fonte=oRSE&serv_nr_codigo=3798&peri -nr-ano=2o22&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordem=1
1t1

ütsArrrEr{fo oE 0ÊnÂ5 oE §ERGlpE

I

I

I

I

I
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I

i

I

I

I
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I

i
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I

i
i

I

I
I
I

i
I

I

Este rite é melhor virualiaado com fl00 x 6O{l pinels e com IES ou §upetiori'-;
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t4: ll ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

forneredores Insunr.rs Especificações Serviços Ooxnloads'Eont*otolata de Preços

0.i799lORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção 6mm2, 450/ 75Ov / TOoc

Dei|ernbto / 2022-L

lI'l

àe rJe Frt:co

2 oosazlstNnpl

P t.,z+roi srnnpt

P aot t l'stNAPI

1fr losrv onsr

Êt rossz, onsr

Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama
bwf-b, 1 condutor, 45O/75O v, secao nominal 6 mm2

Eletricista (horista)

Servente de obras (horista)

Encaígos Complementarês - Servente

Encargos Complementares - Eletricista

!'ôt^r; ::

i.;r , i rt M,;<r"iirl'1.){:r.r t"'t'lr:" §t:ir:ttl

6,0S Lt74 1,94

r,02

0,13

0,13

0, 13

0,13

5,30

l,o2

o,72

0,49

0,47

m

h

h

h

h

o,t7

0,000026
0,000026
o,026468
0,000195

1,02

0,000052

0,000 1 s6

0,000026
0,001 17

o,000026
0,0000 1 3

0,13
0,000 104

0,00039
0,000598
0,000013
0,000208
0,000026

0,00 r 17

0,000468
0,026468

0,001 17

0,13
0,000039
0,02073s

5.20

7,84

5,51

3,80

3,65

46,30
1 55,00

14,00
65,23

5,20

77,66

1 3,59

215,00
165,00

22,89
37,00
t6,62

300,00
179,32

12,23
3 1,50

6,3s
36,90

4,90

36,7s
5,00

12,54
1 1,68

18,58
4,50

9,930,00

l'4 11240, ORSE

l'4 11241/ORSE

M 00158/oRsE
I,4 12893/SINAPI

M OO982,iSINAPI

I\4 12894,iSINAPI

M 12895/SINAPI

Alicate com isolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço ( Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

cabo de cobre' flexivel' classe 4 ou 5' isolacao em pvc/a' antichama
bwf-b, 1 condutor, 45Ol75O v. secao nominal 6 mm2

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Capacete dc seguranea aba Írontal com sutpênliào de poliêtilêno,
sem jugular (classe b)
Carrinho d€ mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu eom câmarã

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletncista (horista)

Exames admissionais/demissionãis (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho +7* cm)

Marreta 1 kg com cabo

Óculos branco proteção

eá qüadrada

Prôtêtor auriculôr
Protetor solar Íps 30 com 120m1

ReÍelção - café da manhã ( café com lelte e dols pSes com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"

Vale transporte

un

un

un
par

0,00
0,00
o,37
0,01

5,30m

UN

un 0,00 i

0,00

0,01

0,19
0,00
0,00
2,16
0,03
o,07
0,01
0,00
0,00
0,00
0,01
0,02
c, 13

0,01
t,52
0,00
0.09

14 02711/SINAPI
Í'4 10492iORSE

t4 10579/ORSE
lvl I 1242r ORSE

P O2436iSINAPI
S 10517iORSE

i*4 00941/ORSE

lY 12892rSINAPI
M 04729IORSE

tvl 01651/ORSE
14 10788/ORSE
14 10596/ORSE

tvl 10599,ORSE

s 10761ioRSE
s 10362/ORSE

P 0611I/SINAPI
l'4 04728/0RSE
l'1 02378iORSE

un

UN

UN

UN

h

cj

un
par

un
pr

un

un

un

un

un
h

un

UN

Erte riie é melhor vi*ualieado conr ü00 x 6O{t pixel* e (om IfS ou §uperaor CrÉditos

i ,r ::,Ê.cênop.se. gov. bí/composicao.asp?Íont-sg-fonte=ORSE&serv-nr-codigo=3799&peri -nr-ano=2O22&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordem= 
i 1t1

Atualire ôü tâça seu

câdâ§trc clicandó squllll

§çrxmrroo§ oâfi^s oE sÉRcrPE
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125s9/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

§erviqo

Sescriçáo do §ervtqo

Dezembro/2O22-l

UNParafuso com bucha S-10

EletricÍsta (horista)

Parafuso c/ bucha S-10

Encargos Complemen!àres - Eletricista

Canrp*siçào de Preço

Ocscriçâ$ da {§nrposicã{,
h

UN

h

0,08

1

0,08

.F oz+:o/srruapt

.F r:razloRse

1§ rosszTonse

7,84

0,20

3,6s

0,63

o,20

0,29

Totai§

0,00

j .i r.,l::\ii'l

t\4 11240/ORSE

M 1124I/ORSE
M 00158/ORSE
I'4 12893/SINAPI

I.4 12894/SINAPI

f'4 12895/STNAPI

M 10492/0RSE
t4 10579/ORSE

r.4 11242lORSE

P 02436/5INAPI
s 10517/ORSE

r'4 0094I/ORSE
I.4 12892/SINAPI
M 01651/ORSE

1.4 13367/ORSE

r'4 10s96/ORSE

rvr 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

tvl 02378/ORSE

tr,tãt{tfiial

0,42

RelaçiâQ §stslha{iã de trn$uíl"tôs

ilcscricâio {JQ lí}!i§trlo

Alicate com isolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Paftici pação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,
sem jugular (classe b)

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletricista (horista)
Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

óculos branco proteção

Parafuso c/ bucha S-10

Protetor auricular
Protetor solar Íps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Vale transporte

M§§*ds*r"$ht'ibl

0,63

Ertc. $$(iiül
0,70

"Í"{àt^(qir{}s

0,05

{.imid

un

un

UN

par

un

un

un

un

un

h

cj

un
par
pr
UN

un

un

un

un

un

46,30
1s5,00

14,00
65,23

77,66

0,0000 16

0,000016
0,008 144

0,000056

0.0000 16

0,000048

0,00036
0,0000 16

0,000008
0,08

0,000032
0,00012

0,000184
0,000064

1

0,00036
0,000 144

0,008144
0,00036

0,oo5232

(u§tü t.trrt. \.\: :\l r: \ ,:l ;llr

0,00
0,00
0, 11

0,00

0,00

0,00

0,06
0,00
0,00
1,33

0,01
o,o2
0,00
0,00
0,20
0,00
0,01
0,04
0,00
0,02

13,59

165,00
22,89
37,00
!6,62

300,00
L79,32

12,23
6,35
0,20
4,90

36,75
5,00

12,54
4,50

Atualize ou lâça seu

câdâstro cl,ê8nd6 âqullll

Colela de Preçss §ornecedores Insurtros Especificaçôe§ SerYigos Dorcnloed§ (nntato

Este site é melhor visualizado tom 800 x 610í) pixel§ e com [f 5 ou §uperior CrÉditos

orse.cehop.se.gov br/composicao.asp?fon$g_fonte=oRSE&serv-nr-codigo=12559&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes= 12&peri-nr-ordem= í 1t1

tm§m
*ç,\ÍtEl{?o OE EgRÁs oE sEn€mE

I
!
I
I
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. !.i:.

10620/oRSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

§srvíço

nescriÇáo do §erYiqe

Parafuso com bucha S-8

Parafuso de fixação com bucha plástica 8 mm

Eletricista (horista)

Encargos Complementares - Eletricista

:..:,.,:., r'..!,:,1 i:.r.!:i:,.: -.. "

1,38 1,18 1,31

.& oroeslonsr

ftu oz+:o/strunpl

§ rossz/onsr

l"irric'l Quirnt
0,96

7,84

3,65

Oezembto/2O22-l

UN

o,96

1, 18

0,55

cj

h

h

1

0,15

0,15

iltl ri 1pê,it'r$llltt)
0,1 1

VillíJr fe'l;ài

0,00

§\rÀnt
0,00003
0,00003
o,ot527

0,000 105

o,00003

Cust$ Uillt"

3.98

0,00
0,00
0,27

0,01

0,00

0,00

0,11
0,00
0,00
2,49
o,o2
o,o4
0,00
0,00
0,96
0,00
0,01
0,08
0,01
0,04

\ .i ",'

vr 11240/0RSE
r'4 1124I/ORSE
M 001s8/ORSE
rvr 12893/SiNAPI

T4 12894/SINAPI

IVl 12895/SINAPI

M 10492/ORSE

14 10579/ORSE

M 11242IORSE

P 02436/5]NAPI
s 10517/ORSE

M 00941/oRSE
I'it 12892/SINAPI
r.4 016s1/ORSE
M 01689/ORSE

14 10596/ORSE
r.4 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

M 02378/ORSE

tt*itrtSci, thit i}Ihed;r {i{à ifi $ tirlt§$l

tie§{:riÇáo ,lo t*sutnô i,t!-t,d

Alicate com isolamento un

Alicate volt-amperimetro un

Almoço (Participação do empregador) un

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado pat

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (âmarela 
un

ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, 

un
sem jugular (classe b)

Cesta Básica un

Chave de fenda chata 30 cm un

Chave inglesa 12" un

Eletricista (horista) h

Exames admissionais/demissionais (checkup) cj

Fardamento com mangas curta un

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par

óculos branco proteção Pr

Parafuso de fixação com bucha plástica I mrn cj

Protetor auricular un

Protetor solar fps 30 com 120m1 un

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un

Seguro de vida e acidente em grupo un

Vale transporte un

46,30
155,00

14,00
65,23

17,66

0,00009

0,000675
0,00003

0,00001 5
0,15

0,00006
0,000225
0,000345

0,000 1 2

I
0,000675

o,00027
o,ot527

0,000675
0,00981

13,59

165,00
22,89
37,00
16,62

300,00
L79,32

72,23
6,35
0,96
4,90

36,75
5,00

72,54
4,50

Atualize ou Íaça seu

câdâstrc slacândo âquilll

Coleta de Preços Fornecedores Insunros Especificagões seÍYiços Oournloôds 'fontdo

Êste rite É melhor tisualirado conr ff00 x 6{10 Fixels e com [[5 ou §upethr CvÉdltoc

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?Íont_sg_fonte=oRSE&serv-nr-codigo=10620&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes= 12&peri-nr-ordem= 1 1t1

tm§n
onçÀe{ErÍro oE oÊRÁs §E §SRGlpE
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i
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I \..i1 i,r.

084s6/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Dezeínbro / 2O22-l

ServÍçct

oascriç§o do §erv,qo

Fornecimento e aplicação de sêlante p/calhas e rufos, tipo selacalha (veda calha), cor aluminio, ref: Vedacit ou

similâr

lJrr r d *rle

{-rtnr,*oslÇilr, :.lr: Êr i:l:i.i

' il.ir.irr;r llt*t;t::riçlio da C*trrposh;;i*r

.â ofZfs/stÍrlAPl carpinteiro de formas (horista)

"& oezee/onst :,"#,:t: 
adesivo tipo selacalha' cor aluminio' 300s' ref: vedacit ou

# roSSr/onsE Encargos Complementares - Carpinteiro

Y§tàis

l.jníd

h

kg

h

Unid
UN

par

un

un

h

un

un

cj
un

un

un
par

UN

pr

un

un

un

un

kq

un

un

un

r-,:,.:.:t ll ,. :.i il .

0,18 7,8Ô

0,1 129,14

0,18 3,68

Ysr$§iÍüljii

o,t2

Quant cu$tÔ utlit'
0,018324 14,00

0,000126 65,23

0,000036 17,66

0,26
0,01

0,00

m

§x§r:r 'i lii..il

16,54

t,40

72,97

0,66

U,UI

P 01213/SINAPI
f4 10492/0RSE
M 10579/ORSE

s 10517/ORSE

M 0094I/ORSE
r,4 10578/ORSE

E 11248/ORSE
f4 12892/SINAPI
M 11244/ORSE

r,4 016s1/ORSE
M 10596/ORSE

M 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

M 08788/0RSE

t tüter"iü*

t3,43

lta'!(}- d{}*ü i}rs
1,40

§nc" Sott*l
1,58

Rüli§r:âi$ u!Êtâlt!iiíl§ ri* Itt§unro§

. i:ii{.ii{i(} l}esr;riçao do insrrm(}

M 001s8/ORSE Almoço (Participação do empregador)

M 12893/SINAPI Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

M 12894/sINAtt :3:1.L3t" 
chuva em pvc com forro de poliester' com capuz (amarela

N4 128es/srNArr !3,it'rlli,!:(:.t,::J:tT 
aba rrontal com suspensao de porietireno'

Carpinteiro de formas (horista)

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Exames admissionais/demissionals (checkup)

Fardamento com mangas curta

Formão grande

Furadeira e Parafusadeira eletrica BÔsch ou Slmilar profissional

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

Martelo com unha

óculos branco proteção

Protetor auricular
Protetor solar fPs 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em gruPo

Selante adesivo tipo Selacalha, cor aluminio, 30O9, ref: Vedacit ou

similar

0,000 1 08

0,18
0,00081

0,000036
0,000072

o,00027
0,000036
0,0000 18

0,000414
0,000036
0,000 1 26

0,00081
0,000324
0,018324

0,00081

0,1

0,000018
0,000018
o,071772

13,59

16,53
165,00

22,89
300,00
179,32

15,15
246,OO

L2,23
37,9O

6,35
4,90

36,75
5,00

72,54

t29,\4

518,00
29,90
4,50

0,00

2,98
0,13
0,00
0,02
0,05
0,00
0,00
0,01
0,00
0,00
0,00
0,0 r
0,09
0,01

L2,91

0,01
0,00
0,05

E 11249/ORSE Serra circular eletrica portatil

14 10577/0RSE serrote 40cm

M 02378/ORSE Vale transgorte

'Atuallze ou fâÇa §tu
cadastro clicendo aquilll

Coleta de Pregos §erviços Dosrnloads fontdo

E5te site é melhar virúfieado conr 8Ü{t x 6r0Ít pixels e (om [f § ou ruperior CrÉditoe

orse.cehop.se.gov. bícomposicao.asp?font-sg-fonte=ORSE&serv-nr-codigo=8456&peri -nr-ano=2022&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordem=1
1t1

§ns^$Êltro oE oBaÀs OE sER§tpE

fornecedores In§unro§ Especifitações

i

I
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0910112024. 13i5O ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

$ervÍqo

Dê6'triçào do $srviqo

Interruptor 01 seção paralela, de embutir, com caixa pvc 4"x2"

Dezembro/2O22-l

{:sd i{:i{i
UN00476/0RSE

P orszzlsrNept

.& ozqrslsrrunpr

P oazsolsrunpl

,â oorrr/srrunpl

F orrz:/oese

S ros+s/oRsr

í§ rosso/onse

& rossz/onse

0,00

|\4 11240/ORSE

tvl 11241/ORSE
pr 001s8/oRSE
M 12893/5]NAPI

T4 01872/SINAPI

IVI 12894/SINAPI

I

o,2t

o,2L

o,2r

1

o,2l

0,27

0,2r

1,92

7,84

7,80

5,51

7,00

3,80

3,70

3,65

*r$rr !i.:r"t$lsi r:;j:§ i§ i: Pf ri{"i:)

Ii l:s§rt d;*i t,r ria {:ollr 1;o;ir:::lr-,

Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel
corrugado

EletricÍsta (horista)

Pedreiro (horista)

Servente de obras (horista)

Interruptor 01 seção paralela, de embutir, com placa

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Pedreiro

Encargos Complementares - Eletricista

Tôt{r i§

un

h

h

h

UN

h

h

h

t,92

1,65

t,64

1,16

7,00

0,80

o,78

0,77

ftlaterial
10,81

lLi:!*çi!* $\:utll)àd,ii ti* Í.t-luur:ros

{}i:scr'!{iis q!* irt§ll Êr<:

Alicate com isolamento

Alicate volt-amperimetro
Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biquêira de aco e colarinho acolchoado

Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel
corrugado
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,
sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básaca

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Colher de pedreiro

Desempenadeira de aço lisa, cabo madeíra, ref: 143, Atlas ou similar

Desempoladeira de madeira 12x22

Eletricista (horista)
Escala métrica de bambú
Exames admissionais/demissionais (checku p)

Fardamento com manqas curta

lnterruptor 01 seção paralela, de embutiti com placa

Luva raspa de couro. cano curto (punho *7* cm)

Marreta 1 kg com cabo

Marreta de l/2 kg com cabo

Martelo de borracha com cabo

Martelo sem unha

Nível de bolha de madeira

Óculos branco proteção

Pá quadrada

Pedreiro (horista)
Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Prumo de face
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Regua de alumínio c/ 2,OOm (para pedreiro)

Seguro de vida e acidente em gruPo

Serra mármore
Servente de obras (horista)

Mão-cie-Obra
4,45

§írc. §üciâl
4,96

Terçeiros
o,44

Vâtêr Totffl
20,66

un 0,000126

un

un

un
par

un

UN

un

un

UN

un
un

un

un

h

Un

cj

un

un
par

un

UN

un

un

un
pr

un

h

UN

un

UN

un

un

un

un

h

46,30
1 55.00

14,00
65,23

t,92

0,oooo42
0,000042
o,064134
0,000483

I

Cúst$ Lrilit
0,00
0,01
0,90
0,0 3

t,92

0,0077,66

M 12895/SINAPI

T4 02711lSINAPI
14 10492/ORSE

M 10579/ORSE

M 11242IORSE

M O4722/ORSE

14 04174lORSE
M 11245/ORSE

P 02436/SINAPI
l'4 11246IORSE

s 10517/ORSE

M 00941/ORSE

M 01123/ORSE

I'4 12892/SINAPI
M 04729lORSE
M 1126410RSE

M 11265/ORSE

t4 11243/ORSE

M 10789/ORSE

[4 0165I/ORSE
r'4 10788/ORSE

P 04750/SINAPI
M 10596/ORSE

r.4 10599/ORSE

r'4 10790/ORSE

s 1076I/ORSE
M 10282/ORSE

s 10362/ORSE

rY 11247lORSE

P 0611I/S]NAPI

0,000378

0,000042
0,002835
0,000042
0,000021
0,000084
0,000105
0,000 147

o,2L
0,000 147

0,0002s2
0,000945

I
0,001449
0,000021
0,000042
0,000084
0,000021
0,000042
0,000s04
0,000042

o,2t
0,002835
o,o0l 1 34

0,000021
o,064134
0,000042
0,002835
0,000021

o,21

1 3,59

2 15,00
165,00
22,89
37,00
18,80
10,80
7t,26
L6,62
10,22

300,00
179,32

7,00
12,23
31.50
13,52
20,00
27,50
16,50

6,35
36,90
16,53
4,90

36,75
22,98

5,oo
40,80
L2,s4

327,4O

1 1,68

0,0 r

0,01
0,47
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
3,49
0,00
0,08
0,1"7

7,OO

0,02
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
3,47
0,01
0,04
0,00
o,32
0,00
0,04
0,01
2,45

Atualizç oú laça s*u
câdâst?§ cltcandü âqulM

foleLa de Freços forrrecedores Insurrttrg Especificagôes §erviços Dcrrnloads fontato

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?font_sg_fonte=oRSE&serv-nr-codigo=476&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes= 12&peri-nr-ordem= 1 1t2
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M 04728/ORSE

M 02378/ORSE

Talhadeira chata 10"

Vale transporte

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

un 0,000063
un 0,047229

18,58 0,00
0,214,50

Ests sitr é mdhor virualiaadü rom D0{l x 6{l{l pixels e conr IE5 ou suFeriür

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?Íont-sg-fonte=ORSE&serv-nr-codigo=476&peri-nr-ano=Zl2Z&peri-nr-mes= 12&peri-nr-ordem= 1 2t2

f rÉditos
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0910112024. 13:51 ORSE - Sistema de OrÇamento de Obras de Sergipe

Atualize oü fãça §cu

câdâ§t?o clicandü, âqulttt

Coleta de Preços forlecedores Insunros EspeciÍirações Serviços Docrnloads fontato

Oezembrol2O22'l

§êrvíç§

O{rs{raçàs d§ §*rv,qc

Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (L t/4") UN
00364/ORSE

l"rt1id Quilnt

CréditorEste ríte é melhor visualieadq conr 800 n §{Ift pkels e som IE$ ou euperior

P orsz+/srNnpI

'} oz+rolsrruapr

.F oorrt/strunpt

ê ros+gionsr

# rossz/onsr

C$li t i: J3§i{rii} {Íi} §tÉr:-ri'"{}

il rr Íi(:t'rç<i ti rl ;i ilt: rlr p os tt:rr:

Curva 90 graus, longa, de pvc rigido roscavel, de I l/4", para

eletroduto

Életricista (horista)

Servente de obras (horista)

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista

Tot$i§

UN

h

h

h

h

I

o,2

o,2

0,2

0,2

3,81

7,A4

5,51

3,80

3,65

3,81

7,57

1,10

0,76

0,00

' {:ii{§!,§(.}

M 11240/ORSE
r.4 1124LIORSE
pr 001s8/ORSE
M 12893/5INAPI

IVI 12894/SINAPI

M 12895/SINAPI

M 02711/SlNAPI
M 10492/ORSE

M 10579/ORSE

M 11242/ORSE

M 01874/SINAPI

P 02436/5INAPI
s 10517/ORSE

f4 0094I/ORSE
M 12892/SINAPI
M 04729IORSE

14 0165I/ORSE
M 10788/ORSE

t"1 10596/ORSE

rvl 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

P 06111/SINAPI
14 04728/ORSE

l'4 02378/ORSE

Írl&ter'írl
5,02

Relaçiio lletalhada de Inri*rn§t;

D*l*triÇão dc insumqr

Alicãte com isolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela

ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,

sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"
Curva 90 graus, longa, de pvc rigido roscavel, de L L14", para

eletroduto
Eletricista (horista)
Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com môngâs curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7+ cm)

Marreta I kg com cabo

óculos branco proteção

Pá quadrada

Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição ' café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acldente em grupo

Servente de obras (horista)

Talhadeira chata 10"

Vale transporte

l.tãü-de-()hr'ü
2,67

Enc" §(}(ial
2,99

T*:rseir*s
0,27

quânt Cu§to Uni*.

0,00004 46,30

0,00004 155,00

o,o4072 14,00
0,0003 6s,23

0,00008 77,66

0,00
0,01
o,57
0,02

0,00

1/*trlr Totü[
I0,95

tlntd
un

un

un
par

UN

UN

un

un

UN

UN

UN

h

cj
un
par

un
pr
un

UN

un

un

un
h

un

un

0,00024

0,00004
0,0018

0,00004
0,00002

1

13,59

215,00
165,00
22,89
37.00

3,81

0,00

0,01
0,30
0,00
0,00

3,81

3,32
0,05
0,11
0,01
0,00
0,00
0,00
0,01
0,03
0,20
0,02
2,34
0,00
o,74

o,2
0,00016

0,0006
0,00092
0,00002
0,00032
0,00004

0,0018
0,00072
o,04072

0,00 18

0,2
0,00006

0,03 19

16,62
300,00
179,32

72,23
3 1,50

6,35
36,90

4,90
36,75

5,00
L2,54
1 1,68

18,58
4,50

orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font5g-fonte=ORSE&serv-nr-codigo=364&peri-nr-ano=2oZÀ&perLnr-mes=12&peri-nr-ordem=1
1t1
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i:

003s s/oRSE

P oz+rolslrunpI

l oarrr/srrunpI

P ozes+/srNnpt

§ ros+s/onse

6 rossz/onsr

0,00

T4 12895/SINAPI

M 02711/S]NAPI
M 10492/ORSE

M 10579/ORSE

N4 11242IORSE

P 02436/5TNAPI
M 02684/5INAPI
s 10517/ORSE

Ívl 00941/ORSE

M 12892/5INAPI
M 04729IORSE

M 0165I/ORSE
M 10788/ORSE

14 10596/0RSE
M 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

P 0611I/SINAPI
r'4 04728/0RSE
rvl 02378/ORSE

ORSE - Sistema de OrÇamento de Obras de Sergipe

Servíç§

Descriçáo d§ S§ívlqo

Eletroduto de pvc rÍgido roscável, diám = 40mm (l t/4")

Dezembi-ol2O22-l

m

CíJ1i1i:üíii Çài§ rrt: Ft't:{"$

üuis«'iqi\* $i) {:§n}P.x;i{.'§{:r

Eletricista (horista)

Servente de obras (horista)

Eletroduto de pvc rigido roscavel de I l/4 ", sem luva

Encargos Complem€ntares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista

'f§ta i§

h

h

rTl

h

h

tui'lrtl
0,26

o,26

1,05

o,26

0,26

Qu;rttt
0,000052
0,000052
0,052936

0,00039

0,000 104

0,000312

0,000052
0,00234

0,000052
0,000026

o,26
1,05

0,000208
0,00078

0,00 1 196

0,000026
0,000416
0,000052

0,00234
0,000936
0,052936

o,oo234
o,26

0,000078
0,04147

Cust$ Uttit. Çul

7,84

5,51

9.51

3,80

3,65

46,30
I 55.00

14,00
65,23

t7,66

2,O4

1,43

9,99

0,99

0,95

Íqisterüat

1 1,55

Mào*rle'0trrm
3,47

I:nc. S+{i*l
3,89

^Íer(eÍr*s

0,35

'sâX{!r T(}tiii
19,26

Relaçiin t)êtâlhadã rje Insunros

. {lci*tigl: üescrição do insurno

M 11240/oRSE Alicate com isolamento

M 1124|/ORSE Alicatevolt-amperimetro
M 00158/ORSE Almoço (Participação do empregador)

M 12893/SINAPI Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

M 12894/sINAr, ::1"=.1;t" 
chuva em pvc com forro de poliesteri com capuz (amarela

capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,

sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletricista (horista)

Eletroduto de pvc rigido roscavel de 7 L/4 ", sem luva

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho +7+ cm)

Marreta 1 kg com cabo

Óculos branco proteção

Pá quadrada

Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição ' café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Servente de obras (horista)

Talhadeira chata 10"

Vale transporte

UBid

un
un

un

§u$t{} tril!t.. i.irr;I'l i..:).:::i

0,00
0.01
o,74
0,03

0,00

par

un

un

UN

un

un

un

h

m

cj
un
par
un
pÍ
un

un

un

un

un

h

UN

un

13,59

215,00
165,00
22,49
37,00
76,62
9,51

300,00
179,32
t2,23
3 1,50

6,35
36,90

4,90
36,75

5,00
72,54
1 1.68

18,s8
4,50

0,00

0,01
0,39
0,00
0,00
4,32
9,99
0,06
o,t4
0,01
0,00
0,00
0,00
0,01
0,03
o,26
0,03
3,O4

0,00
0,19

Insunrus Especifitaçôe§ Serviço§ Do*nlaads fontatoColeta de Preços Íornecedores

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?font-sg-fonte=ORSE&serv-nr-codigo=355&peri-nr-ano=2o22&pert-nr-mes= 12&peri-nr-ordem=1 1t1

en§ $'lEl{?o DE 08RÂ5 OE §ER6tpÉ'

Atualire tru fâÇa §eu

câdâstro clitàndô àquillt
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ütlti: {: {::

00358/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Oezembto/2O22-l

§ervíço

Dr*scriçáo do SÊrviq§

Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 75mm (2 L/2")

(r:lr r;:**ir;tio tÍtl Frt:o*t

ü*sr:r"idiitt rJn Co*rl iio${ liidr

Eletricista (horista)

Servente de obras (horlsta)

Eletroduto de pvc rigido roscavel de 2 l/2 ", sem luva

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletrlclsta

Totãi$

Qui'ir':l

0,39

0,39

1,05

0,39

0,39

3,06

2,15

26,16

t,48

L,42

rn

.â oz+:o/strunpI

P oorrt/srrunpI

P ozoszlstNnpI

JS rosqsionsr

& rosszlonsr

0,00

Mào-de-0bra
5,2!

$r.Is. §süísl
5,82

^I*rÇeirtrs

0,53

7,84

5,51

24,97

3,80

3,65

Cust& Unit,
46,30

1 55,00
14,00
6s,23

77,66

1 3,59

21s.00
165,00
22,89
37,00
16,62
24,9t

3OO,O0

t79,32
12,23
3 1,50

6,35
36,90
4,90

36,75
s,00

12,s4
1 1,68
18,58
4,50

Vslftr Tfttfil
40,07

h

h

m

h

h

Màt{srial
29,5L

Rlllilçiitr $§tsÍhê{rs de In§{ltt'los;

' §dr{ii{l§ $tlscriçfio do itrstttvr*

f4 11240/ORSE Alicate com isolamento
1,4 11241/ORSE Alicatevolt-amperimetro
lvl 00158/ORSE Almoço (Participação do empregador)

I'l 12893/SINAPI Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

M 12894/SINAot ffl1.?,ltt 
chuva em pvc com forro de poliester' com capuz (amarela

Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,
sem jugular (classe b)
Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chavê inglesa 12"
Eletricista (horista)
Eletroduto de pvc rigido roscavel de 2 L/2 ", sem luva

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho +7* cm)

Marreta 1 kg com cabo

óculos branco proteção

Pá quadrada

Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"

Vale transporte

tJüid

un

un

un
par

un

Qu;int
0,000078
0.000078
0,079404
0,000s8s

0,000 1 56

ilr.ri:l* §i.rliii'

0,00
0,01
1,11

0,04

0,00

0,01

o,o2
0,58
0,00
0,00
6,48

26,L6
0,09
o,2L
0,02
0,00
0,00
0,00
0,02
0,05
o,40
0,04
4,55
0,00
0,28

M 12895/SINAPI

M 0271I/SINAPI
r,4 10492/ORSE

r{ 10579/ORSE

M 11242lORSE

P 02436/5INAPI
M 02682/SINAPI
s 10517/ORSE

M 00941/oRSE
14 12892/SINAPI
tvl 04729lORSE
rvl 01651/oRSE
rvr 10788/ORSE

M 10596/ORSE

f'1 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

P 06111/sINAPr
r.,l 04728/0RSE
M 02378/ORSE

0,000468

0,000078
o,00351

0.000078
0,000039

0,39
1,05

0,00031 2

o,00117
o,001794
0,000039
0,000624
0,000078

0,003s1
0,00 1404

o,079404
0,003s1

0,39
0,000117
0,062205

UN

un

UN

UN

UN

h

m

cj
un
par
un
pr
un

un

un

un

un

h

UN

UN

Atualize üü Íâça seu
câdâstrc clacando ãqullll

foleta dePreços Forneqedores Insunros EspeciÍicoçôes SerYaços Dogrnloads Contato

Este site É melhor visualiradu EoÍn üü0 x 6Í10 pixels e r§m I[5 ou §uperior Cr,Édita*

orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?Íon!_sg_fonte=ORSE&serv-nr-codigo=358&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes=12&per1nr-ordem=1 1t1
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A910112024, 13:52

. :f'

00376/0RSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Servic€

D€§{riq;io do seÍvrÇa

Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 75mm (2 U2'\

Dezembro/2022-t

UN

C$it ry*siqnio tJt: tirrql{$

*!)i§c:f ii.;{i{3 al§ {x}rll ll§jiir. rii

Eletricista (horista)

Servente de obras (horista)

Luva em pvc rigido roscavel, de 2 l/2", para eletroduto

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista

Totais

Mri$*dri" f]l:!r§
2,67

§t'tc, §iouitgl

2,99

TilrÇsir{}§
o,27

7,84

5,51

ô)7

3,80

3,6s

Custi) U,Iit"

Vill$r T$ttrÊ

16,41

h

h

un

h

h

0,2

o,2

1

0,2

0,2

quüiint

0,00004
0,00004
o,04072

0,0003

0,00008

Cust

,P ozq:o/srNapt

,& oerrr/srttlpt
,ô otsoz/stNapI

@ ros+sTonsr

§ rossz/onsr

0,00

t,57

1,10

9,27

0,76

o,73

tvf &teri,al

10,48

Relação DQtê!hã'trã de Insurnos
i ü\i{}i$§ Sescritlêo do insutno

I,4 11240/ORSE Alicate com isolamento

lvl 11241/ORSE Alicate volt-amperimetro
M 00158/ORSE Almoço (Participação do empregador)

M 12893/SINAPI Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

tÍ 12894/SINA" :;1"r.?,1t" 
chuva em pvc com forro de poliester' com capuz (amarela

Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno.
sem jugular (classe b)
Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletricista (horista)

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva em pvc rigido roscavel, de 2 L/2", para eletroduto
Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

I4arreta 1 kg com cabo

Óculos branco proteção

Pá quadrada

Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"
Vale transporte

UBid

un

UN

un
par

UN

un

un

UN

un

un

h

cj
UN

un
paf
un
pr
un

un

un

un

un

h

un

un

46,30
I 55,00
r4,00
6s,23

77,66

0,00
0,01
o,57
0,02

0,00

14 12895/SINAPI

M 02711/SINAPI
M 10492/ORSE

[4 r0579/0RSE
M 11242lORSE

P 02436/SINAPI
s 10517/ORSE

M 00941/ORSE

M 01907/5]NAPI
M 12892/SINAPI
14 04729IORSE

14 01651/ORSE

tvl 10788/0RSE
M 10596/ORSE

M 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

P 0611I/SINAPI
r\4 04728IORSE

f'4 02378/0RSE

0,00024

0.00004
0,0018

0,00004
0,00002

o,2
o,00016

0/0006
1

0,00092
0,00002
0.00032
0,00004

0,00 18

o,ooo72
o,04072

0,00 18

0,2
0,00006

0,0319

13,59

215,00
165,00
22,49
37,00
L6,62

300,00
t79,32

9,27
t2,23
3 1,50

6,35
36,90
4,90

36,75
5,00

72,s4
1 1,68
18,s8
4,50

0,00

0,01
0,30
0,00
0,00
3,32
0,05
0,11
9,27
0,01
0,00
0,00
0,00
0,01
0,03
0,20
0,02
2,34
0,00
0,14

Atualire ou fãça seu

cada§lrd clicando âquillt

fornecedores Insunrog Especificaçõe§ §eÍYaços Downloads EoôtatoColeta de Preços

orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?Íon!_sg_fonte=oRSE&serv-nr-codigo=376&perr-nr-ano=2o22&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordem=í
'lt1
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0910112024. 13:53

00367/oRSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

$*:rvil:o

P€§criçào dê $ervlço

Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diám = 75mrn (2 l/2")

Dezembrc/2O22-L

UN

,F ozq:oistruapt

,Ê oorrr/srruapt

Â oresz/strunpt

& ros+s/oase

§ rosszloasr

0,00

' {:'::{ii{r}{}

r-4 11240IORSE

M r1241lORSE
M 00158/oRSE
l\4 12893/SINAPI

[4 T2894/SINAPI

l\4 12895/SINAPI

M 02711lSINAPI
til 10492/ORSE

M 10579/0RSE
M 11242/ORSE

r"r 01887/SINAPI

P 02436/5INAPI
s 10517/ORSE

M 00941/ORSE

tvt 12892/SlNAPI
t4 04729lORSE
t'l 0165I/ORSE
M 10788/0RSE
M 10596/ORSE

M 10599/ORSE

s 10761/ORSE

s 10362/ORSE

P 06111/SINAPI
1.4 04728/ORSE

14 02378/ORSE

46,30
155,00

14,00
65,23

77,66

13,59

21s,00
165,00
22,89
37,00

0,03
1, 19

0,00
0,00

flu§t{} "['()t§l

0,01
O,O2

2,28
0,08

0,01

C{Jrlri:{}sir;iro tic Frtlr;u

lld).§i:rii:ii{: tJ* i,lçrltrr$r;i{lri;

Eletricista (horista)

Servente de obras (horista)

Curva 90 graus, longa, de pvc rigido roscavel, de 2 l/2", para
eletroduto

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complem€ntares - Eletricista

'1"êta is

l"!ão-cle-{)br.r
10,68

§n<, $rrciat
11,95

Terçeirr.:s

1,09

§uo-ir\l

0,8

0,8

1

0,8

0,8

çilãst:
0,000 16

0,00016
0,16288

0,00 12

0,00032

0,00096

0,00016
0,oo72

0,00016
0,00008

I

7,84

5,51

19,1 3

3,80

3,65

cu§t§ unit"

19,13

16,62
300,00
179,32

72,23
3 1,50

6,35
36,90

4,90
36,75

5,00
t2,54
1 1,68

18,58
4,50

47,7i\

h

h

UN

h

h

UN

6,2J

4,4t

19,13

3,O4

? o,

li*aterial
23,98

Relaçâo Detathada dê Insuilios

iltêscrlçà§ tto insunro

Alicate com isolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Côpa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela
ou azul)
Câpacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno,
sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"
Curva 90 graus, longa, de pvc rigido roscavel, de 2 U2", para
eletroduto
Eletricista (horista)
Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Luva raspa de couro, cano curto (punho +7* cm)

Marreta I kg com cabo

Oculos branco proteção

Pá quadrada

Protetor au ricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em gruPo

Servente de obras (horista)
Talhadeira chata 10"
Vale transporte

rrnid
un

un

un
par

UN

un

UN

un

un

UN

h

cj

un
par

un
pr
un

un

un

un

un
h

un

un

0,8
0,00064

o,0024
0,00368
0,00008
0,00 128

0,000 16

0,0072
0,00288
0,16288

0,0072
0,8

0,00024
o,t276

0,01

19,1 3

73,29

0,19
o,43
0,05
0,00
0,01
0,01
0,04
0,11
0,81
0,09
9,34
0,00
o,57

Atualiee ou ttça seu
câdastrc clacsndo aquitll

Coleta de Preços fornecedores Insunrog Especificagões §eÍYaços Downloads fontdo

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?Íont_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=367&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes= 12&peri-nr-ordem= 1 1t1
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')t1naA 1À.1f. ORSE - Sistema de OrÇamento de Obras de Sergipe

Atualire ou lâÇa $eu

câdâ§trc clicsndü àqutlll

t' coleta de Freços Fornecedorus Insunrug fspecifkag6es §erviços Duwnloads f,nnt*o

P oosos/onsr

nfr ozq36isrrunPI

,2, oorrlstrunpt

râ rr:s+sionse

Ê rosszlonsr

Canaleta plastica 20 x 10mm, sem divÍsória (ref. 308 02, Pial

Legrand ou similar)

EletIicista (horista)

Servente de obras (hortsta)

Encàrgos Complementares - Servente

Encarqos Complenrentares - Eletricista

1,05

0,35

0,35

0,35

0,35

1.85

7,84

5,51

3,80

3,65

L,94

2,74

1,93

1,33

1,28

Dszembro/2Oã2-l

1Ç lirrÍvrÇ*

0()167lORSE Fornectmento e instalação de canaleta sistema "x" 20 x 1O mm sem divisória rYl

m

h

h

h

h

4,67 qlá0,00

14 12894/SINAPI

4,06

§t $l ilsl§.{i i:: í}l i! I h ilrl'l i'! tj (: l. r'! §;{§ ir i i} t,

il'j:§{::f il: ii i'} r'tr: i lr.tlrlll I :, ti r

Alicate com isolamento
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Participação do empregador)
Bota de seguranca com biqueirâ de aco e colarinho acolchoado

Canaleta plastica 20 x 10mm, sem divisória (ref.308 02, Pial Legrônd
ou similar)
Capa para chuva em pvc com forro de pollesteí con) capuz (amarela
ou azul)
Capacete de seguranea abâ frontal eorn su6Fen§ôo de polletileno,
sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pncu com camara

Cesta Básica

Chave de fenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletricista (horÍsta)

Exames admlssionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta
Luva raspa de couro, cano curto (punho +7+ cm)
I\4arreta 1 kg com cabo

Óculos branco proteção

Pá quadrada
Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Servente de obras (horista)
Talhadelra chata 10"

Vale transporte

0,48

i.l il i:: {: i'

0,00007
0,00007
0,07t26

0,000s2s

1,05

0,000 1 4

14,45

un

un

un
par

N1 11240/ORSE
Ivl 11241//ORSE

rvt 00158/oRSE
r.4 12893/SINAPI

N4 00505/0RSE

46,30
155,00

14,00
6s,23

1,85

1.7,66

13,59

215,00
165,00
22,89
37,00
16,62

300,00
779,32

12,23
3 1,50

6,35
36,90

4,90

36,75
5,00

72,54
1 1,68

18,58
4,50

0,00
0,01
1,00
0,03

7,94

f4 l2895iSINAPI

m

un

u11

0,00

iJ,01

o,o2
0,52
0,00
0,00
5,82
0,08
0,19
0,02
0,00
0,00
0,00
0,02
0,0s
0,36
0,04
4,09
0,00
0,25

lvl 02711/SINAPI
Í.4 10492/ORSE

tvl 10579/ORSE

N1 11242/ORSE

P 02436/5INAPI
s 10517/ORSE
14 00941/ORSE
rvr 12892/SlNAPI
rvl 04/29lORSE
Nl 01651/ORSE

r\4 10788/ORSE

vl 10596/ORSE

N4 10599/ORSE

s 10761/ORSE

s 10362/ORSE

P 06111/SINAPI
rvt 04728/ORSE

l'4 02378/ORSE

un

UN

un

UN

h

cj

un
par

un
pr
un

UN

un

un

un
h

un

UN

0,00u42

0,00007
0,00315
0,00007

0,000035
0,35

0,00028
0,00 105

0,00161
0,00003s

0,00056
0,00007
0,003 1 5

0,00 126

o,o7t26
0,00315

0,35
0,000 10s

0,055825

,,..i.crenüp.se.gov.bícomposicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=767&peri-nr_ano=2OZZ&perLnr-mes=12&peri-nr-ordem=1 1t1
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ORSE - Sistenra de Orçamento de Obras de Sergipe

Atualize ôu íâça seu

cadastro clicandd aqultll

Coleta de Preços Fornecedores Insurnos Especificações §erviços Downloads fontatoE

Dezembro/2022-l

Quadro de distribuição dê energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com barramento trifásico, para

30 disjuntores din 150a - fornecimento e instalação. af-LO/202O
UN101880/SiNAPI

.Po r2o+r'sÍNAPI

frt V:O 'SINAPI

râ csz+2,'stNapt

1§ eozo+istruneI

0,00

IY 43467,/SINAPI

Quadro de distribuicao com barramento trifasico, de embutir, em
chapa de aco galvanizado, para 30 disjuntores din. 150 a

Argamassa traço 1:1:6 (em volume de cimento, cal e areia média
úmida) para emboço/massa única/assentamento de alvenaria de
vedação, preparo manual. af-O8/2O19

Auxiliar de eletricista com encargos complementares

Eletricista com encargos complementares

Enr:, Srlc

1

0,0 192

o,6337

o,6337

0,00

:,lu;r'':

0,6s85 1569

1,483016

4,022272

2,23488
5,028288

0,6585 1 s69

L,2674

0.2 156 16

1,4830 1 6

1,2674

0,215616

1

1,483016
0,22041345

1,4830 16

692,83

676,23

20,92

25,90

692,83

0,06
1 1,68

0,78

692,83

12,98

).3,26

16,4 r

0,13

692,83

0,09
2,57
1,16

UN

m3

h

h

To

,l&{}-ÍJe'{:}l}r.!

7 t4,20 11 )1 0,00 735,47

Ftêlaçâo nÊtalhadn d€ I
(5rr do insunrcr

P OO24TISINAPI

M 37370lSINAPI

IVI OO370/SINAPI

T4 OIlO6iSINAPI
I.4 01379/SINAPI
P 02436/5lNAPI

I.4 43484/SINAPI

M 43491/SINAPI

IVI ]7372lSINAPI

l"l 43460,/SINAPI

11,83
4,66

100,00

1,00

0,82
16,62

t,L4

t,25

1,14

0,86

0,59

7,79
6,9 r

2,23

2,23
4,t2

70,94

7,44

o,27

1,69

1,09

Ajudante de eletricista (horista)
Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem
tra nsporte)
Cal hidratada ch-i para argamassas

Cimento portland composto cp iF32

Eletricista (horista)

Epi - familia eletricista - horísta (encargos complementares - coletado
caixa)
Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado

Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Ferramentas - familia eletricistâ - horistâ (encargos complementares
- coletado caixa)
Ferramentas - familla servente - horistâ (encargos complementares -
coletado caixa)

Quadro de distribuicao com barramento trifasico, de embutir, em
chapa de aco galvanizado, para 30 disjuntores din, 150 a

Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Servente de obras (horista)
Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)

h

h

m3

k9

kg

h

r.4 12041/SlNAPI

h

h

h

h

h

UN

h

h

h

IVI 37373,'SINAPI

P 06111/SlNAPI
I'4 37371lSINAPI

Êste site é rnelhor r.isualizado csnr 800 x 600 Pixelr e (om IES ou §upeÍior

.r i.cênop.se.qov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=SlNAPl&serv_nr_codigo=101880&peri_nr_ano=2022&peri_nr_mes=12&peri_nr_ordenr- i

4
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212024.1418 ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Atualize ou Íãça §eu

cada§trc clicsndo âqullll

Forneeedores Insunros Especifirações §erviços Dosrnloads'EóntduColeta de Preçor

0,00

M 11240/ORSE

wl 11241/ORSE

N4 00158/ORSE

f4 12893/SiNAPI

N4 1:2894/STNAPÍ

M 12895iSINAPI

N4 32711iSINAPI
i!] 10492iORSE

Nl 10579/ORSE
rvl 11242i ORSE

11 12478iORSE

P 02436/SINAPI
s 10517/ORSE

N1 0094I/ORSE
M 12892/SINAPI
iv 04729IORSE

M 0165I/ORSE
M 10788/ORSE

14 10596/ORSE

M 10599/ORSE

s 1076I/ORSE
s 10362/ORSE

P 0611I/SINAPI
14 04728/ORSE

M 02378iORSE

Srlrviço

Oê*criÇào do §

ôêêembro/2022-1

53,1 1

4,70

3,3 I

2,28

2,L9

I I irr,4iOt--SL DtsJUntor termomagnetico bipolar 32 A, padrão DIN (Europeu ' linha branca), corrente 10KA Ul't

(;ott

ntrrô.í)

e. . - - -.. ^^-- Disiuntor bipolar 32 A, padrão DIN (linha branca), curva d.e disparo
'"' i2{/lJ IIRSE c, áorrente de interrupção 10K4, ref': siemens 5SX1 ou similar'

..s' u2436.rstNAPI Eletricista (horista)

ft gítt..1,'SlNAPI servente de obras (horista)

rã rosesionsE Encargos Complementares - Serventê

É IOSSZ/ORSE Encargos Complementares - EletrÍcista r

'l'ütfi i:i

8,01 . 8,97 0,82

: ii::,iitI

0,000 1 2

0,000 1 2

o,t22t6
0,0009

0,00024

0,00072

0,00012
0,0054

0,00012
0,00006

1

53,11

7,44

5,51

3,80

3,65

il !::t

46,30
155,00

14,00
65.23

17,66

UN

h

lr

h

h

l-,niíJ

un

un

UN

par

UN

1

0,6

0,6

0,6

0,6

74,54
56,74

R{rliàÇiio i-)etollrô.'t.1' d* l.n§{'tíY}§!i

tiil§d:ri!:ii() tto i nssu t'n<'t

Alicôte com isolamento

Alicate volt-amPerimetro
Almoço (Particrpação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de polieste[ com capuz (amarela

ou azul)

Capâcete de seguranca aba frontal com suspansâo de polletlleno'

senr juqular (classe b)
Carnnho de mao de aco càpacidade 50 a 60 l, pneu corn camara

Cesta Báslca

Châve de íenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Disjuntor bipolar 32 A, padrão DIN (linha branca),.curva de disparo

ã,iãt."nt" de interrupção 10K4, ref': Siemens SSX1 ou similar'

Eletricista (horista)

Exames admisslonals/demlsslonàis (checkup)

Fardôm6nto com môngas curta

Luva raJpâ de couro, cano curto (punho +7+ cm)

N4arreta I kg com cabo

Oculos branco proteção

Pá quadrada

Protetor auricular
Protetor solar fPs 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com IeÍte e dols pães com manteiga)

Seguro de vlda e acidente em grupo

Servente de obras (horista)

Talhadeira chata 10"

vale transporte

C{r:it
0,01
c,02
t,7t
0,06

0,00

13,59

? 15,00
165,00

22,89
37,00

53,1 I

t6,62
300,00
r79,32
12,23
3 1,50

6,35
36,90

4,90

3é,75
5,00

L2,54
1 1,68
18.58
4,50

0,01un

UN

un

un

un

un

h

cj

un
par

un
pr

UN

un

un

UN

UN

h

un

UN

0,03
0,89
0,00
0,00

0,6
0,00048

0,00 18

0,00276
0,00006
0,00096
0,000 1 2

0,0054
0,002 16

o,t22t6
0,0054

0,6
0,00018

0,0957

53,1 1

9,97
o,74
0,32
0,03
0,00
0,01
0,00
0,03
0,08
0,61
o,07
7,O1

0,00
0,43

Ecte site é melhor visualizado conr B0ll x 6O0 pixels e com Í85 ou *uperinr

Ê. cehop.se.qov. br/composicao.asp?Íont-sg-fonte=oRSE&serv-nr-codigo=11 564&peri-nr-ano=2o22&pen-nr-mes=12&peri-nr-oídenr- 1 1t1

r§ru§mL.
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I

2t2024,14.20

o /994/oFsÉ.

Dezembro/ 2022- I

Strviç:ci

th!§cÍiÇirô {ro 5oívrÇú

DisJuntortermomagnetíCobipolar25A,padrãoDIN(EUropêU-linhabranca),corÍentesKA
un

i'r" ": i1 I i' ::' ' / ri

*. - - ^ .. Drsluntor bipolar 25 A, padrào DIN (linha branca)' curva B' corrente" ' lr 'Y" r)l{5t d. interrupção 5KA, ref': siemens 5sX1 ou similar'

.li!' r'.,.1.rt, .',ll'JAPI Eletricista (horista)

..1' ,'r. r I .lnJAPl Servente de obras (horista)

f, lL :.: , .) i:.l FÍ]cargcs Complementares - Servente

Ei Itissl, oasr Encargos Complementares - Eletricista

,Iit!.:i. ,

un

h

h

h

h

1

0,6

0,6

0,6

0,6

26,OO

7,54

5,51

3,80

3,65

26,00

4,70

3,31

2,28

2,19

Í'erc; Vttl

29,63 a,97

llelaç§* tiqtãlit3d.r dt Xnlumoi;

Iirr§í:rici\Ô clo in*utnct

Alicate com isolamento

Alicate volt-amPerimetro

Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro dê poliestêr, com capuz (amarela

ou azul)
Capàcoté úo sGgur8ncs aba frontal com surpensâo d€ pollêtllêno'

sem jugular (classe b)

Carrrnho de mao dê aco câpacidade 50 a 60 l, pneu com camarê

Cesta Básica

Chave de Íenda chata 30 cm

Chave inglesa 12"

Disjuntor bipolar 25 A. padrão DIN (linha branca), curva ts' corrênte

ãu intuttrpç;o SKA, ref,: Siemens 5SX1 ou similar'

Êletnclsta (horista)

Exames admissionals/demisslonais (chcckup)

fôrdamento com mangas curta

Luva rôspa de couro, cano curto (punho |7+ cm)

Marreta 1 kg com cabo

Oculos branco Proteção
Pá quodrada
Protetor auricular
Protetor solar fPs 30 com 120m1

Retelção . café da manhã ( café com leite 
' 

dols pãcs com manteiga)

Seguro de vida e acidente em gruPo

Servente de obras (horista)

Talhadeira chata 10"

Vale transporte

8,01 0,82

:.\it'Ir'l

0,00012
0,000 1 2

o,t22t6
0,0009

0,00024

0,00072

0,0001 2

0,0054
0,000 12

0,00006

I

U,b

0,o0048
0,00 18

0,00276
0,00006
0,00096
0,00012

0,0054
0,00216
o,12216

0,0054
0,6

0,000 18

0,0957

47,43

rvr 11240/ORSE
M 1124I/ORSE
N1 00158iORSE
M 12893/SINAPI

M 12B94iSINAPI

r,1 i2895iSlNAPl

0,00

1 03685iORSE

.: it i:i

un

un

un
par

un

0,01
0,02
!,7 L

0,06

.i6,30

155,00
14,00
65,23

17,66

. t,)

2 15,00

165,00
22,89
37.00

0,00

0,01

N'I D2711,SINAPI
Pl lt)492rORSE
tvl 10579rORSE

M 11242ioRsE

un

UN

un

un

UN

UN

h

cJ

un
par

un
pr
un

un

0,03
0,89
0,00
0,0ú

P C2436ISiNAPI
S 10517'ORSE
ill 00941/ORSE

M r2892/SlNAPI
N4 04729/ORSE

M 01651/ORSE

r'1 10788/ORSE

N4 10596iORSE

tvr 10599/ORSE

s 10761/ORSE

s 10362/ORSE

P 06111/SlNAPI
M 04728/ORSE

M 02378/ORSE

UN

26,00

L6,62
300,00
r79,3?

12,23

3 1,50

6,35
36,90

4tgo

36,75
5.00

L2,54
11,68
r8,58
4.50

26,00

9,97
0,14
0,32
0,03
0,00
0,01
0,00
0,03
0,08
0,61
0,07
7,0t
0,00
0,43

un

UN

h

un

un

.,ffittm1

ORSE - Sistema de OrÇamento de Obras de Sergipe

Atualire úu lãça seu

câdâstrc clicendCI âqullll

Insurnog Especifiraçõe§ Serviços Dovrnloads fantdoColela de Pregos fotnecedores

,r. cenop.se.gov. bÍ/composicao.asp?Íont-sg-Íonte=oRSE&serv-nr-codig0=7994&peri-nr-ano=2022&peri-nr-m€s=12&peÍi-nr-ord€}il= 
1 l/1
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I

1212024. 11.2 ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

urs1untor monopolar tipo din, corrente nominal de l6a - fornecimento e instalação. at-lO/?OZO

DÉt€rnlrÍo/ 2022- I

U f'l

P otszo, stttapr

.i, rae ssistrunpt

dâ eaz4z,,stNlPt

râ eszoa;stNaPI

Terminal a compressao em cobre estanhado para cabo 2,5 mm2,1
furo e 1 compressao, para parafuso de fixacao m5

Disjuntor termomagnetlco para trilho din (iec), monopolar, 6 - 32 a

Auxiliar de eletracista com encargos complementares

Eletricista com encargos complementares

0,C()

1

1

o,0476

o,0476

0,00

0,04946401
0,0952

1

0,0494640L

0,09s2

0,0952

0,0952

0,0Q52

I

0,0952

UN

un

h

h

0,96

9,26

20,92

2 5,90

0,96

9,26

r,00

t,73

{rio'de*übr0
1,40 12,440,00

P 00247ISINAPI
M 37370lSINAPI
VI 346s3/SINAPÍ
P O2436iSINAPI

IVI 43484iSINAPI

14 17372lSiNAPI

l'1 43460,/SINAPI

lvl 37373iSINAPI

14 01570isiNAPI

M 37371rSINAPI

1 1,04

Relaçáio t
çào do insumo

Ajudante de eletricista (horista)

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Disjuntor termomagnetico para trilho din (iec), monopolar, 6 '32 a

Eletricista (horista)

Epi - familia eletricista - horista (encargos complementares - coletado
calxa)
Exàmes - horlgta (coletado calxa ' encargos complernentares)

Feíramentâs - fàmillü eletricista - horlstâ (êncargos complementàrês
- coletado caixa)

Seguro - horista (coletado caixa ' encôrgos conrplementares)

Tenninal a compressao em cobre estànhêdo para côbo 2,5 mm2,1
furo e 1 compressao, para parafuso de fixacao nr5

Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)

h

h

un

h

1 1,83
4,66
9,26

16,62

1,14

1, 14

0,86

0,06

0,9ó

0,78

0,58
o,44
9,26
0,82

0,11

0,11

0,08

0,01

0,96

o,07

h

lr

h

h

UN

h

Atualize eu fãça seu
cadâ§trc clactndo âqullll

Coleta de Pregos forneredoreg Insumos Especifiraçôes §erviço§ Downloads fontaüo

EsÚe sitr ê melhor visualiaado rom 800 x 6O0 pixels e tom IÊ5 ou §uperior

., . É. cenop.se. gov bícomposicao.asp?font_sgLfonte=SlNAPl&serv-nr-codigo=93654&peri-n r-ano=2O22&perLnr-mes= 1 2&pen-ttr-ordetn" l 1i1
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091O112024, 15:49

0332s/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergtpe

§ervÍqo
p*scrrÇ;ro do §*rvt{:$

Fornecimento de conector perfuração 25-95/2 95 mm2

DezeínbÍo / 2o22-t

UN

P ozo:z/onsE Conector perfuração 25-95/2 95 mm

'I'o{i* 
i s

un

Quant Cust6 llrsit. C!r*l

1 12, 10 12,10

0,00 t2,to 0,00

§tr(" $$eiii!à

0,00

"[^*rr;eira*

0,00

Atualize ôu fáça 3eu

câdastrs clicândü âqualll

foleta de Preçoe fornecedores Insumos EspeciÍicações Servigos Donnhads (ontdo

orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sffonte=ORSE&serv-nr-codigo=332S&peri-nr-ano=2022&perlnr-mes=12&peri-nr-ordem=1 1t1

I
ünÇArrrEnro 0E oBnÁs oE §eR6tpE

I

I

I

I

,, '", t Este site é melhsr visualizado com 80Íl x 600 pixels e tom IE5 ou suoetior CrÉditm
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ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Coleta de Preços FornecedorÉs Insurnos Especifitaçiie§ Serviços Downloads (ontato

. r.r'rlu{:i1ií.d{:r lü lteço de §§l.rrt}a 7

0,00 3,13

r{ 11240/0RSE

s 07880/0RSE

l'1 11241/ORSE

r'4 00158iORSE
fi 12893istNAPI

M 12894/SINAPI

rvr 12895/SINAPI

Dezembro/2O22-X

07928/oRSE Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e instalação un

', ^ . - --,-.^, " ^, Terminal a compressao em cobre estanhado para cabo 35 mm2, I/ e!)t /' )rrl^rr furo e 1 compressao. para parafuso de flxacao mB

,à 02436,'stNnPi Eletricista (horista)

2, TTZSSO,ORSE Alicête de compressão pâra terminais de compressão de cabos com
seção até Lzommz

;fr toss: otsr Encàrgos complementâres - Eletricista

sÍbo-dt-()ti: tr

rit: Slrririo

llÍrr. §ociâl

I

0,056

0,056

0,056

0,19

0,00001 1 2

0,056

0,0000 1 12

0,00s7008
0,0000392

0,00001 12

0,0000336

0,000252
0,0000 1 12

0,00000s6
0,0s6

0,0000224
0,000084

0,0001288
0,0000448

0,000252
0,000 1008

0,0057008
0.000252

I

0,0036624

un

h

h

h

2,97

7,84

2,67

3,65

o,44 0,49 4,25

Rclaç&o I

escriçãçr do insqnrt
Alicate com isolamento
Alicate de compressão para terminais de compressão de cabos com
seção até 120mm2
Alicate volt-amperimetro
Almoço (Particrpação do empregador)
Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro dê poliesteÇ com capuz (amarela
ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com 3uapen3ao drc poliêtileno.
sem juqular (classe b)
Cesta Báslca

Chave de Íenda châtâ 30 cm

Chave inglesa 12"

Eletnctsta (horista)

Exames admissionais/demisslonôis (checkup)

Fardamento com mangas curta
Luva raspa de couro, cano curto (punho +7+ cm)

Óculos branco proteção

Protetor au ricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em grupo

Terminal a compressao em cobre estanhado para cabo 35 mm2, 1

furo e 1 compressao, para parafuso de fixacao m8

Vale transporte

, .i

UN

h

un

un
par

un

ur)

46,30

2,67

155,00
14,00
65,23

17,66

0,00

0,15

0,00
0,08
0,00

0,00

i\4 10492/ORSE
f4 10579/ORSE

l,l 11242/ORSE
P 02436/5INAPI
S 10517rORSE

i\4 00941/ORSE

IVI 12892/SINAPI
M 016slioRsE
rY 10596/ORSE

rY 10599iORSE

s 10761/ORSE

s 10362/ORSE

i 3,59

16$,00
22,89
37,00
16,62

300,00
r 79,32

12,23
6,35
4,90

36,75
5,00

12,54

2,97

4.50

0,04
lJ,0 0

0,00
c,93
0,01

o,02
0,00
0,00
0,00
0,00
0,03

rvl 01 577i SlNAPI

pr 02378/ORSE

UN

UN

UN

h

cJ

UN

par
pr
un

un

un

un

un

un

0,ú0

0,00

)q7

0,02

Erte rite É melhnr $isualieôdo cam 8tlÍl x 600 pilttls e com IES ou rupetior

c. ceIil p.sê. Qov. bícomposicao.asp?Íont_sgLfonte=ORSE&serv_nr_codigo=7928&peri_nr_ano=2022&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordenl=1 1t1

Atualize ôu fâça seu

cadâstrc clacândo âquilll

ErÇtÍflll

2,97

o,44

0, i5

0,20
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0910112024. 15:49

03301/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

§ervíço

l:}*$,{::neà* iro S!i\rvlqa

Fornecimento de terminal pré-isolado tipo garfo série métrica para cabo 2,5 mm2

Dezeínbro / 2O22-t

!n

3' ozolq/oesE Terminal de compressão pré isolado tipo garfo para cabo 2,5 mm2 un

§uont Custdr Llílil, f-ll.ii:i: : i.i.:ii

1 0,27 0,27

0,00

f4aterial
0,00 nnn 0,00

Valr:r Yçttlri

o,27 o,27

Atualize-ôU Íâça scu
câdâstrs cllcândú âqullll

Coleta de Preços Fornecedores Insurnos EspeciÍicaçôe§ Seryiços DoCnlnads ' [oiitatôI

Éste site É melhor tisualirado com 80{l x 600 pixel: e {om IES ou superior Créditm

1t1

üfçAÊ{E§ro 0É oÊRÂs oE §ERGlpE
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I

I
I

I
I
i

I

I
I
I
I

I

i

I

I
i

I

I
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...
03302/ORSE

ORSE - Sistema de OrÇamento de Obras de Sergipe

$8rvíçü

I)€scriÇào dÕ §crvtÇq

Fornecimento de terminal pré-isolado tipo garfo série métrica para cabo 4,0 mr.r'2

DezeÍnbto / 2022-1

UN

3'ozols/op.sE Terminal de compressão pré isolado tipo garfo para cabo 4,o mmz

..1 :

un

Qu?tnt

o,57

{uu
1 o,57

0,00 o,57 0,00

l:rtl.. $lr,,Siiri

0,00 0,00 o,57

Atualize ou fiiça seu
câdâstrs clacsndo âquil!t

ColetadePreçss forneredores Insunros EspeciÍisagôes §erviços Downloads'(ontato

Êrte site É rnelhor visuàliaado com üü{l x 6OO pixek e cüm ÍES ou suFeraor CrÉútor

orse.cehop.se.gov. br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=3302&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes=12&peri-nr-ordem=1 1t1

üm§n
{§ÇÂilEL?0 DE oBRÁs OE SER6tpE

I

I

-*"1 rí-tÍ,!r
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10679/ORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

§*rvíç$
S{*scrir;,ào d§ $ürviço

Serviço de furo em laje de concreto armado com O=110mm e esp=15cm

r' . .:. ,ii 'l'.. r

Serviço de furo em laje de concreto armado com O=110mm e

esp= 1 Scm

Oezembro/2O22-l

UN

un 1 65,00P rr:ozlonsr

0,00

X,{ntxr i,is§ üt i§q:*d *" {} àrs <-'r,

0,00

§nr, $*q:itl
0,00

Icrc;*irt'lt
65,00 65,C0

6s,00

0,00

Âtualize üu ÍãÇa seu
cadâstr6 clicsndo âqulllt
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forneredores Insunrog Especifirações Serviços Downloads contdoColeta de Preços

Dezembro/2Í)22-l

$àrlr viq:ct

ür§{:l"i(i:s .1§ $[:J: u1{:(i

Tubo em cobre rígido, dn 15 mm, classe a, sem isolamento, instalado em ramal e sub-ramal de 9ás medicinal

- fornecimento e instalação. af-O412O22

ljli ir

m
1 0383s/SINAPI

i:i!at\,. :)":i{.i:},:, lir: Sr ril.:r.:

l\\i{,-i itiitr *i\ \:.r}ir-r.l:!si:!Sij: i{)

Tubo de cobre classe ''a". dn = L/2" (15 mm), para instalacoes de

media pressao para gases combustiveis e medicinais

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encârgos
complementares

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares

Ltnid

m I,O225 45,80

0,2909 19,97

0,2909 24,83

0,00

46,83

5,81

7,22

y'n 3gzqzlsrÍ\apt

dfi sez+s/strunel

É eszozlslNaPI

0,00

M 37370lSINAPI
P 00246/5INAPI
P 02696/5INAPI

l'4 43485/SINAPI

14 37372lSINAPI

ÍVI 43461iSINAPI

M 37373lSINAPI
I'4 37371lSINAPI

M 39747lSINAPI

h

h

Totst§

!!íliirô* rlrJ*ü IU'JI

8,38 0,00

Yitl$r T(itir,i

57,41

Cust$ tl,rit.

59,85

2,7 I
3,49
4,91

0,59

0,66

0,19

0,03
0,45

46,83

N tl *-r {. i"l r: §:1 !i I ;r § | I :i{i) i i iil i t r s ri r -r ! {: s:

iit::;r::'ir:;ii: .:io i lls;s nr("

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Epi - familia encanador - horista (encargos complementares -

coletado caixa)
Exâmes - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares
- coletado caixa)
Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Tubo de cobre classe "a", dn = Ll2" (15 mm), para instalacoes de

media pressao para gases combustaveis e medicinais

h

h

h

Qiiaiilt
0,5818

0,29638928
0,29638928

0,5818

0,5818

0,5818

0,5818
0,5818

L,0225

4,66

tt,78
16,55

I ,01

t,74

o,32

0,06
o,78

45,80

h

h

h

h

h

m

Este site é melhor visualieado conr 800 x 600 pixels e com [85 ou ÍupeÍaoí Créditos
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ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Atualize dü faça seu

câdâ§tro clicàndo, squlln

Coteta de Preços fornecedores Ingurnos Especifitasões Serviços Downloads Contato

ds dô

D€z€mbro/2022-1 
,

Súrviçc

riçào do §Êrviçr)

1 03874/SINAPI
Cotovelo em cobre, dn 15 mm, 90
solar - fornecimênto e instalação. ,

graus, sem anel dc solda, instalado êm ramal e sub-ramal dê áqueclmento
af_04/2022

UN

P rzzrq,srtlapl

,P'rzz3z,,strunpl

..P' i.lss: stNnpt

P :s:e:lstNapt

1§ eez+e/srtteet

S eezozlstruner

0,00

r.4 37370/SiNAPI
P OO246iSINAPI

M 12714,/SINAPI

P 02696/5lNAPI

t4 43485/SINAPI

Nl -]7372iSINAPI

M 43461/SlNAPI

N4 38383/SINAPI

I.4 3q897isINAPI

lvl 37373iSINAPI

M 12732lSINAPI

IVI 3737L/SINAPI

Cotovelo de cobre 90 graus (ref 607) sem anel de solda, bolsa x
bolsa, 15 mm
Solda estanho/cobre para conexoes de cobre, Íio 2,5 mm, carretel
500 gr (sem chumbo)
Pasta para solda de tubos e conexoes de cobre (embalagem com 250

s)
Lixa d'agua em folha, grao 100

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos
complementares

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares

§n(. §$r:ial

I

0,0028

0,0007

0,0545

o,24s2

0,2452

0,00

0,4904
o,24982692

I
0,t4982692

o,49()4

0,4904

0,44104

0,0545

0,0007

o,4904

0,0028

0,4904

UN

UN

un

Un

4,97

279,67

5r,27

2,38

L9,97

24,83

4,66
1 1,78

4,97

i6,55

1,0r

1,14

0,32

2,38

51,27

0,06

279,67

0,78

4,97

o,7a

o,o4

0,13

4,90

6,09

2,29
2,94

4,97

4,14

0,50

0,56

c,16

0,13

0,04

0,03

o,7a

0,38

h

h

9,79 7,08 0,00 16,87

Rêris(âo n,Jtâlhrldr.t de f,§sur

r[ç.io do insumo
Alrmentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Auxillar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Cotovelo de cobre 90 graus (ref 607) sem anel de solda, bolsa x
bolsa, 15 mm
Encanador ou bonrbeiro hldrâullco (horirtô)

Epi - fâmiliâ encanador ' horistà (encârEos complementares '
coletado caixa)
Exames - horistâ (coletado caixâ - encârgo3 cornplementarê§)

Ferramentas - familia encanador - horista (encargos cómplementares
- coletado caixa)
Lixa d'agua em folha, grao 100

Pasta parã solda de tubos e conexoês de cobre (embàlàgem com 250

e)
Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Solda estanho/cobre para conexoes de cobre, fio 2,5 mm, carretel
500 gr (sem chumbo)
Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)

h

h

UN

lr

h

h

h

UN

un

h

un

h

Este site é rnelhor visualieado conr A0O x 6OO pixels e (om IES ou §uperaor CrÉditm

r, . j..rehúp.se.qov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=SlNAPl&serv-nr-codigo=103874&peri-nr-ano=2022&peri-nr-mes=12&perl_nr-ordem=1 1t1
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I03865/SINAPI

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

$t:r vit:r'

${}§c:tt {!'r§ ;Jo §ri:* v i{:ci

Tê em cobre, dn 15 mm, sem anel de solda, instalado em ramal e sub-ramal de gás medicinal - fornecimento

e instalação. af 
-O4 

I 2022

Dezembto/2022-l

t-.! I

UN

{lt:l}rI+wiç ;'r,:i {i di S§ ('}{.:(:.}

iltl:;.:lvii:;t t; §;' {ii*;r* P':rsi;:: à*>

Solda estanho/cobre para conexoes de cobre, fio 2,5 mm, carretel
500 gr (sem chumbo)
Te de cobre (ref 611) sem anel de solda, bolsa x bolsa x bolsa, 15

mm

Lixa d'agua em folha, grao 100

Pasta para solda de tubos e conexoes de cobre (embalagem com 250

s)
Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos
complementares

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares

"l $ti* is:

UN

UN

UN

un

h

h

{-}§!{Í

h

h

h

h

h

h

un

un

h

un

un

h

o,oo42 279,67

1 6,75

o,7t43 2,38

0,001 1 5t ,2'l

0,3047 19 ,97

0,3047 24,83

0,00

? nz=zlstrtapt

P rzz::/struapl
y'' :s:s:zsrNnpt

P :geszlsrNnpt

;§ esz+e/srruRer

ê eezozlslrunpr

0,00

I-4 37370/SiNAPI
P 00246/5INAPI
P 02696/5INAPI

N4 43485iSINAPI

M 38383/5]NAPI

tl 39897/SINAPI

M 37373lSINAPI

M 12732lSINAPI

M 12733lSINAPI

IY 37371lSINAPI

1,17

6,75

0,27

0,06

6,08

7,57

f,li*tt:ri&l
8,81 0,00

!t {i! i}.{.: § $ i-., i i i.:i i ii it{i.:i s \1 § i'i :\ ti rYl il :\

!.:riiii{l^1{:§ti rl'::t i t"tsuir;':r

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Epi - familia encanador - horista (encargos complementares -

coletado caixa)
M 37372lsiNAPI Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)

r"l 43461/SrNAr, :".rjilL",i:lã- 
familia encanador - horista (encarsos complementares

t3,07

Lixa d'agua em folha, grao 100

Pasta para solda de tubos e conexoes de cobre (embalagem com 250

s)
Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Solda estanho/cobre para conexoes de cobre, fio 2,5 mm, carretel
500 gr (sem chumbo)
Te de cobre (ref 611) sem anel de solda, bolsa x bolsa x bolsa, 15

mm
Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Üii§s1.1

a,6094
0.31044968
0,3 1044968

0,6094

o,6094

0,6094

0, 1 143

0,0011

o,6094

0,0042

1

0.6094

4,66
77,78
16,55

1,01

t,t4
0,32

2,38

51,27

0,06

279,67

6,75

o,78

*§.i.§i\ü fs)tiI{

2,84
3,66
5,14

0,62

0.69

o,20

0,27

0,06

0,04

1,77

6,75

0,48
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Atualize ou fãça seu

cadastrG clicândo âquillt

Coteta de Preços fornecedores Insurnos Especilkações Íerviços Dnwnloads Eontato

$r':r vic:ei

S*s,c:r jc;i* 
"Jc 

§*rvlq*
Conector em bronze/latão, dn 15 mm x 1/2?, sem anel de solda, bolsa x rosca f, instalado em ramal e sub-
ramal de gás medicinal - fornecimento e instalação. aÍ-O412022

QllêriÍ Cllritü l-,riit.

o,oo42 10,88

0,0014 279,67

0,0381 2,38

1 13,36

0,00035 5L,27

o,tt22 L9,97

0,1L22 24,83

0,00

Dezembro/2O22-l

UN

0,05

0,39

0,09

13,36

0,02

2,24

2,79

10385 1/SINAPI

.F o:rqe/srNapt

P ptn/stNapt

.F :s:s:/srrrA,pt

P :saezlsrNnpr

.Ê :ssszlsrNnpr

§ oez+s7slrunet

I eazozlsrNnpr

0,00

l,l 3737OISINAPI
P 00246/SINAPI

M 39862/SINAPI

P 02696/5INAPI

M 43485/SINAPI

PI 37372lSINAPI

M 4346I/SINAPI

M 03i48/SINAPI
M 38383/SINAPI

[4 39897/SINAPI

M 37373lSINAPI

14 12732lSINAPI

tvt 37371lSINAPI

i" l.tt:lr:.:*::ii(:i':: iJ {!i §\ § \':ili::.

l) §\!i'..:r i I il r:i r* ti {)l* r* p.::r s i ;::.':r:

Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c)

Solda estanho/cobre pâra conexoes de cobre, fio 2.5 mm, carretel
500 9r (sem chumbo)

Lixa d'agua em folha, grao 100

Conector bronze/latao (ref 603) sem anel de solda, bolsa x rosca f,
15 mm x 1/2"
Pasta para solda de tubos e conexoes de cobre (embalagem com 250

s)
Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos
complementares

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares

'§ $l.ii i r'i

un

UN

un

un

un

unid

Urlid
h

h

UN

h

h

h

h

un

un

un

h

un

h

,4,66
11,78

13,36

16,55

1,01

1,74

o,32

10,88
2,38

5t,27

0,06

279,67

0,78

1,05

1,35

13,36

1,89

o,23

o,26

o,ol

0,05
0,09

0,02

0,01

0,39

0,18

h

h

M Í:tt{a rÍiil
),2 ) 0,00 r).i ct15,68

Í\! 5.'1 r' '' i. lil' lt r'l

i.f r. ijit i i.i.i\.;: aii-a i iI\!\ i ll i\:

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Conector bronze/latao (ref 603) sem anel de solda, bolsa x rosca f,
15 mm x 1/2"
Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Epi - familia encanador - horista (encargos complementares -
coletado caixa)
Exames - horistâ (coletado caixa - encargos complementares)

Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares
- coletado caixa)
Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c)

Lixa d'agua em folha, grao 100

Pasta para solda de tubos e conexoes de cobre (embalagem com 250

s)
Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)

Solda estanho/cobre para conexoes de cobre, fio 2,5 mm, carretel
500 9r (sem chumbo)
Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)

{;t"'t*l
o,2244

o,7143t721

1

o,tt431721

o,2244

a,2244

o,2244

0,0042
0,0381

0,00035

0,2244

0,00 14

o,2244

g-$<râ lJ,)iI

oÍse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?Íont5g_fonte=SlNAPl&serv_nr-codigo=103851 &pert_nr-ano=2022&peri-nr-mes='12&perLnr-ordem=1 1t1
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0 1473lORSE

ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

Válvula retenção horizontal, bronze, d = 13 mm (1/2")

Dezembro/2022-l

un

Cü l\ r !l{l rii i';§i{} "* i-' §'L r t:{i"§

i:r §: ii (:l i {;i\ -::i * ;l} Çrl s'r \ il ôi; t tii.}{:i

Fita veda rosca 18mm

Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Servente de obras (horista)

Valvula de retencao horizontal, de bronze (pn-25), U2",4OO Psi,
tampa de porca de uniao, extremidades com rosca

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Encanador

l'{}t.r i §

0,56 0,22

0,54 7,87

0,54 5,51

1 70,86

0,54 3,80

o,54 3,72

0,74

{"ii $ I

o,72

4,22

2,98

70,86

2,05

2,07

.F ooget/onsr

,} ozesolsrÍ.tnpI

.F ootrr/sIruapI

.F roqoqlstNapI

& rosas/onse

§ rossa/oase

0,00

M 00158iORSE
14 12893/5INAPI

IY 12894/5INAPI

M 12895/SINAPI

M 02711lSINAPI
I,4 10492/ORSE

P 02696/5INAPI
s 10517/ORSE

r'4 00941/ORSE
Í\4 0098I/ORSE
M 10592iORSE

M 12892/SINAPI
rY 04729lORSE
M 0165I/ORSE
rY 10788/ORSE

M 10593/ORSE

M 10596/ORSE

rvr 10599/ORSE

s 10761/ORSE

s 10362/ORSE

P 06111/SINAPI
vr 04728/0RSE
tvl 11256/0RSE
l'4 11257lORSE

M 11255/ORSE
N4 11253/ORSE

M 11254/ORSE

r'4 02378/ORSE

|\4 10404/SINAPI

m

h

h

un

h

h

74,27

ll.*l I §i\ r: i-) r: !...: I lr ln rl.l i{ t: I lt s it r$ c :i

ilrlr. s: rir;iir-' ilí) i §"itl §lti

Almoço (Participação do ernpregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela

ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno'

sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

cesta Básica

Encanador ou bombeiro hidraulico (h0rista)

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Fardamento com mangas curta

Fita veda rosca 18mm

Limô chata 12"

Luva raspa de couro. cano curto (punho *7+ cm)

IYarreta 1 kg com cabo

Oculos branco Proteção
Pá quadrada

Praio simples 30cm

Protetor auricular
Protetor solar fps 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em gruPo

Servente de obras (horista)

Talhadeira chata 10"

Tarracha Para tubos PVC de 1 1/2"

Tarracha para tubos PVC de I l/4"
Tarracha para tubos PVC de 1"

Tarracha para tubos PvC de 712"

Tarracha para tubos PVC de 3/4"

vale transporte
Valvula de retencao horizontal, de bronze (pn-25), U2",400 psi,

tampa de porca de uniao, extremidades com rosca

7,20

: r i. ii. r..

8,05 93 ,2 tt

l.irriii i:)tiú)si

un O,1O9944
par 0,000864

un 0,000216

un 0,000648

un 0.000108
un 0,00486
h 0,54

cj 0,000432

un 0,00162
m 0,56

un 0,000054
par 0,002484

un 0,000054
pÍ 0,000864

un 0,000108
un 0,000054

un 0,00486
un 0,001944
un 0,109944

un 0,00486

h 0,54
un 0,000162

un 0,000216
un 0,000216

un 0,000324
un 0,000594
un 0,000378
un 0,08613

un1

14,00

65,23

77,66

t,54
0,06

0,00

r3.59

215,00
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ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe

valvula esfera fecho rapido, classe 300, d=15mm
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Fita veda rosca 18mm

Válvula esférica fecho rápido de latão d=1/2"

Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Servente de obras (horista)
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Almoço (Participação do empregador)

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela

ou azul)
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno'

sem jugular (classe b)

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

Cesta Básica

Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)

Exames admissionais/demissionais (checku p)

Fardamento com mangas curta

Fita veda rosca 18mm

Lima chata 12"

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

Marreta 1 kg com cabo

oculos branco Proteção
Pá quadrada

Praio simples 30cm

Protetor auricular
Protetor solar fPs 30 com 120m1

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)

Seguro de vida e acidente em gruPo

Servente de obras (horista)

Talhadeira chata 10"

Tarracha Para tubos PVC de 1 1/2"

Tarracha para tubos PVC de 1 1/4"

Tarracha parô tubos PVC de 1"

Tarracha Para tubos PVC de 7/2"

Tarracha Para tubos PVC de 3/4"

Vale transporte
Válvula esférica fecho rápido de latão d=1/2"
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 R$    88.450,16 
 R$    14.892,06 
 R$    30.085,11 

1º semana 2° semana

02 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES
1.180,79R$      

03 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO
394,78R$         

04 REVESTIMENTO
2.843,99R$      

05 PAVIMENTAÇÃO
762,89R$         

06 ESQUADRIAS
340,69R$         

10 INSTALAÇ0ES
24.561,97R$    

Contrato n° 49/2023 ACRÉSCIMOS

CRONOGRAMA

Item Discriminação dos Serviços Preço Total

cronograma

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DE SALA DE RADIOLOGIA NA UNIDADES DE URGENCIA 24H TABELA RESUMO
Contratada: AGE MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELLI - EPP VALOR CONTRATADO
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SUPRESÕES
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COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DESPACHO - Nº 7 - SMS / DIAFI/COEOF

Ao DIAFI,
 
AUTORIZO a prorrogação do prazo do contrato nº 49/2023, pelo prazo de 03 meses, celebrado com a empresa A.G.E.
MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 27.785.836/0001-03, que tem por objeto a
reforma e adaptação da sala de radiologia do Hospital 24H deste Município de São Cristóvão/SE.
 

São Cristóvão/SE, 14 de Março de 2024.
 

Fernanda Rodrigues de Santana Góes
Secretaria Municipal de Saúde

São Cristóvão, 14 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Souza Valença Oliveira , Assessor Administrativo II, em
14/03/2024, às 12:48, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Rodrigues de Santana Goes , Secretária Municipal de Saúde ,
em 15/03/2024, às 15:16, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008287 e o código CRC
9CEB06ED.

Praça Getúlio Vargas, S/N - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DESPACHO - Nº 8 - SMS / DIAFI/COEOF

Ao Setor de Contratos,
 
 
 
Para conhecimento de providências necessárias.
 
 

São Cristóvão, 14 de Março de 2024.
 
 

Clodoaldo dos Santos
Diretor Administrativo Financeiro

São Cristóvão, 14 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Souza Valença Oliveira , Assessor Administrativo II, em
14/03/2024, às 12:49, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008288 e o código CRC
300825D6.

Praça Getúlio Vargas, S/N - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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             AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CRISTÓVÃO
PROCESSO SEI Nº 367-8/2024

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA  

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRAS

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

17009 2706 44905100 15001002

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a abertura de processo de prorrogação de prazo do contrato nº 49/2023 pelo
prazo de 03 meses, cominado com aditivo de valor, que tem por objeto o acréscimo de
17,17% ao valor global inicialmente contratado, perfazendo o montante de R$
15.193,05 (quinze mil, cento e noventa três reais e cinco centavos) passando o contrato
para o valor global de R$ 103.643,21 (cento e três mil, seiscentos e quarenta três reais
e vinte um centavos), celebrado com a empresa A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS
EIRELI - EPP que tem por objeto a reforma e adaptação da sala de radiologia do
Hospital 24H deste Município de São Cristóvão/SE.

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

     
 
Considerando, que o presente processo de prorrogação de prazo contratual justifica-se pela necessidade
contínua dos serviços de reforma e adaptação da sala de radiologia do Hospital 24H, a fim de que se evite a
interrupção dos trabalhos ou se cause danos aos servidores ou a munícipes.
 
Considerando, a preservação do patrimônio público exige a contratação dos serviços de manutenção predial
para realização de reparos nas instalações prediais civis, elétricas, hidráulicas, sanitárias e outras no mesmo
nível de complexidade.
 
Considerando, que a falta de manutenção predial, principalmente nas instalações mais antigas, pode
prejudicar os sistemas vitais causando prejuízos e interrompendo serviços, assim como na melhoria da
qualidade de vida da população e ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando a necessidade de acréscimo de novos serviços ao projeto inicialmente proposto.
Considerando que esta modificação não desvirtua o objeto contratado e o acréscimo é

imprescindível para ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde.
Considerando, que a empresa A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI - EPP  atende as

necessidades deste ente Municipal de saúde com eficiência e rapidez, honrando todos os compromissos
pactuados contratualmente.
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Considerando, que para manutenção do contratado pactuado da empresa acima referida, faz-se
necessário a prorrogação de seu prazo contratual pelo período de três meses, bem como o aditivo de valor ao
originalmente contratado.
 

Considerando a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo
57, II, da Lei 8666/93 que assim determina:

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada

pela Lei nº 9.648, de 1998)
 

Considerando que a solicitação de aditivo de valor tem previsão legal amparada no artigo 65, §1º
da Lei 8666/93, abaixo transcrita:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
[...]
§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta
por cento) para os seus acréscimos.

 
Considerando que no caso em exame a prorrogação contratual é mais vantajosa para este Ente

Municipal, uma vez que uma nova licitação demandaria de um gasto enorme.
Dessa forma, somos por justificar a prorrogação de prazo do contrato de prestação de

serviços nº 49/2023, por mais 03 meses a partir do dia subsequente ao vencido, bem como o aditivo de
valor ao originalmente contratado, com base nas razões acima expostas, para atender as demandas da
Secretaria de Saúde do Município de São Cristóvão.

 
São Cristóvão/SE, 14 de Março de 2024.

 
Clodoaldo dos Santos

Diretor Administrativo e Financeiro
 
 

REITERO TODOS OS TERMOS ACIMA DESCRITOS.
 
 

Fernanda Rodrigues de Santana Góes
Secretária Municipal de Saúde

 
 

 
 

 

São Cristóvão, 14 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Souza Valença Oliveira , Assessor Administrativo II, em
14/03/2024, às 13:26, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.
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Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo do Santos, Diretor, em 15/03/2024, às 11:43, Lei 14.063/2020 e
Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Rodrigues de Santana Goes , Secretária Municipal de Saúde ,
em 15/03/2024, às 15:14, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008310 e o código CRC
EC7385A2.

Praça Getúlio Vargas, S/N - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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           DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PARA  CONTRATAÇÃO

 
 
 
 

DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

02 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES    R$ 1.180,79
02.001 Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m - revestida m3 0,27 30,67 R$ 8,28
02.002 Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento. af_12/2017 m2 34,30 24,91

R$ 854,41
02.003 Demolição de reboco m2 2,49 9,00 R$ 22,41
02.005 Remoção de janelas, de forma manual, sem reaproveitamento. af_12/2017 m2 7,81 37,86 R$ 295,69
03 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO    R$ 394,78
03.001 Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 1:2:8

(cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09
m2 1,49 50,32

R$ 74,98
03.002 Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 9x12cm m 6,00 53,30

R$ 319,80
04 REVESTIMENTO    R$ 2.843,99
04.001 Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 08/2015 m2 21,12 7,40

R$ 156,29
04.002 Revestimento com argamassa baritada - densidade = 3,2 g/cm³ - esp=2,0cm m2 2,06 132,80

R$ 273,57
04.003 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão popular

de dimensões 20x20 cm, argamassa tipo ac iii, aplicadas em ambientes de área maior que
5 m2 na altura inteira das paredes. af_06/2014

m2 23,60 65,28

R$ 1.540,61
04.004 Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa traço t6 - 1:2:10 (cimento / cal /

areia), espessura 3,0 cm
m2 21,12 41,36

R$ 873,52
10 INSTALAÇOES    R$ 1.270,74
10.001 Kit Posto de consumo oxigenio + tarugo aparente de parede un 1,00 181,54 R$ 181,54
10.013 Caixa de passagem pvc, 4" x 2", embutir, p/eletroduto - Rev 01 un 1,00 14,79 R$ 14,79
10.021 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") un 3,00 2,40 R$ 7,20
10.028 Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais -

fornecimento e instalação. af_12/2015
m 193,70 5,39

R$ 1.044,04
10.034 Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,00 23,17 R$ 23,17

TOTAL DOS VALORES ADITIVADOS EM QUANTIDADE R$ 5.690,30
 
O acréscimo de itens novos, conforme abaixo relacionados:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT
PREÇO DE CUSTO

(DEZEMBRO/2022)

BDI DA

LICITAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO

ORIGINAL

DESCONTO DA

LICITAÇÃO

PREÇO

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

05 PAVIMENTAÇÃO        762,89

05.003

Rodapé alta resistência, h =

10 cm, meia-cana M 32,70 20,54 20,64% 24,78 5,87% 23,33 762,89

06 ESQUADRIAS        340,69
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6.005

Alizar de 5x1,5cm para

porta fixado com pregos,

padrão popular -

fornecimento e instalação.

af_12/2019

M 42,80 7,01 20,64% 8,46 5,87% 7,96 340,69

10 INSTALAÇOES        23.291,23

10.059
Eletroduto de pvc rígido

roscável, diâm = 85mm (3")
m 24,00 48,85 20,64% 58,93 5,87% 55,47 1.331,28

10.060

Curva para eletroduto de pvc

rígido roscável, diâm =

85mm (3")

un 6,00 54,89 20,64% 66,22 5,87% 62,33 373,98

10.061

Caixa de passagem 30x30cm

em chapa de aço

galvanizado - fornecimento

un 1,00 92,00 20,64% 110,99 5,87% 104,47 104,47

10.062
Luva para eletroduto

galvanizado, diâm = 3"
un 6,00 31,23 20,64% 37,68 5,87% 35,47 212,82

10.063

Curva para eletroduto de pvc

rígido roscável, diâm =

25mm (3/4")

un 3,00 5,78 20,64% 6,97 5,87% 6,56 19,68

10.064

Condulete de pvc, tipo e,

para eletroduto de pvc

soldável dn 25 mm (3/4''),

aparente - fornecimento e

instalação. af_10/2022

un 1,00 18,58 20,64% 22,41 5,87% 21,09 21,09

10.065
Box reto em alumínio de

3/4"
un 7,00 9,15 20,64% 11,04 5,87% 10,39 72,73

10.066
Abraçadeira metálica tipo

"D" de 3"
un 6,00 8,73 20,64% 10,53 5,87% 9,91 59,46

10.067

Cabo de cobre flexível

isolado, seção 4mm², 450/

750v / 70°c

m 48,00 8,32 20,64% 10,04 5,87% 9,45 453,60

10.068

Cabo de cobre flexível

isolado, seção 6mm², 450/

750v / 70°c

m 38,00 9,93 20,64% 11,98 5,87% 11,28 428,64

10.069 Parafuso com bucha S-10 un 10,00 1,80 20,64% 2,17 5,87% 2,04 20,40

10.070 Parafuso com bucha S-8 un 10,00 3,98 20,64% 4,80 5,87% 4,52 45,20

10.071

Fornecimento e aplicação de

selante p/calhas e rufos, tipo

selacalha (veda calha), cor

aluminio, ref: Vedacit ou

similar

m 5,00 16,54 20,64% 19,95 5,87% 18,78 93,90

10.072

Interruptor 01 seção

paralela, de embutir, com

caixa pvc 4"x2"

un 2,00 20,66 20,64% 24,92 5,87% 23,46 46,92

10.073

Curva para eletroduto de pvc

rígido roscável, diâm =

40mm (1 1/4")

un 1,00 10,95 20,64% 13,21 5,87% 12,43 12,43

10.074

Eletroduto de pvc rígido

roscável, diâm = 40mm (1

1/4")

m 6,00 19,26 20,64% 23,24 5,87% 21,88 131,28

10.075

Eletroduto de pvc rígido

roscável, diâm = 75mm (2

1/2")

m 6,00 40,07 20,64% 48,34 5,87% 45,50 273,00

10.076

Luva para eletroduto de pvc

rígido roscável, diâm =

75mm (2 1/2")
un 2,00 16,41 20,64% 19,80 5,87% 18,64 37,28

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT
PREÇO DE CUSTO

(DEZEMBRO/2022)

BDI DA

LICITAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO

ORIGINAL

DESCONTO DA

LICITAÇÃO

PREÇO

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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10.077

Curva para eletroduto de pvc

rígido roscável, diâm =

75mm (2 1/2")

un 1,00 47,70 20,64% 57,55 5,87% 54,17 54,17

10.078

Fornecimento e instalação de

canaleta sistema "x" 20 x 10

mm sem divisória

m 4,00 14,45 20,64% 17,43 5,87% 16,41 65,64

10.079

Quadro de distribuição de

energia em chapa de aço

galvanizado, de embutir,

com barramento trifásico,

para 30 disjuntores din 150a

- fornecimento e instalação.

af_10/2020

un 1,00 735,47 20,64% 887,27 5,87% 835,19 835,19

10.080

Disjuntor termomagnetico

bipolar 32 A, padrão DIN

(Europeu - linha branca),

curva B

un 1,00 54,78 20,64% 66,09 5,87% 62,21 62,21

10.081

Disjuntor termomagnetico

bipolar 25 A, padrão DIN

(Europeu - linha branca),

corrente 5KA

un 2,00 47,43 20,64% 57,22 5,87% 53,86 107,72

10.082

Disjuntor monopolar tipo

din, corrente nominal de 16a

- fornecimento e instalação.

af_10/2020

un 3,00 12,44 20,64% 15,01 5,87% 14,13 42,39

10.083
Fornecimento de conector

perfuração 25-95/2 95 mm²
un 4,00 12,10 20,64% 14,60 5,87% 13,74 54,96

10.084

Terminal de compressão

para cabo de 35 mm2 -

fornecimento e instalação

un 6,00 4,25 20,64% 5,13 5,87% 4,83 28,98

10.085

Fornecimento de terminal

pré-isolado tipo garfo série

métrica para cabo 2,5 mm2

un 40,00 0,27 20,64% 0,33 5,87% 0,31 12,40

10.086

Fornecimento de terminal

pré-isolado tipo garfo série

métrica para cabo 4,0 mm2

un 20,00 0,57 20,64% 0,69 5,87% 0,65 13,00

10.087

Serviço de furo em laje de

concreto armado com

Ø=110mm e esp=15cm

un 3,00 65,00 20,64% 78,42 5,87% 73,82 221,46

10.088

Tubo em cobre rígido, dn 15

mm, classe a, sem

isolamento, instalado em

ramal e sub-ramal de gás

medicinal - fornecimento e

instalação. af_04/2022

m 75,00 59,85 20,64% 72,20 5,87% 67,96 5.097,00

10.089

Cotovelo em cobre, dn 15

mm, 90 graus, sem anel de

solda, instalado em ramal e

sub-ramal de aquecimento

solar - fornecimento e

instalação. af_04/2022

und 38,00 16,87 20,64% 20,35 5,87% 19,16 728,08

10.090

Tê em cobre, dn 15 mm,

sem anel de solda, instalado

em ramal e sub-ramal de gás

medicinal - fornecimento e

instalação. af_04/2022

und 6,00 21,88 20,64% 26,40 5,87% 24,85 149,10

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT
PREÇO DE CUSTO

(DEZEMBRO/2022)

BDI DA

LICITAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO

ORIGINAL

DESCONTO DA

LICITAÇÃO

PREÇO

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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10.091

Conector em bronze/latão,

dn 15 mm x 1/2?, sem anel

de solda, bolsa x rosca f,

instalado em ramal e sub-

ramal de gás medicinal -

fornecimento e instalação.

af_04/2022

und 10,00 18,91 20,64% 22,81 5,87% 21,47 214,70

10.092
Válvula retenção horizontal,

bronze, d = 13 mm (1/2")
und 3,00 90,26 20,64% 108,89 5,87% 102,50 307,50

10.093
Valvula esfera fecho rapido,

classe 300, d=15mm
und 3,00 62,93 20,64% 75,92 5,87% 71,46 214,38

10.094

Projeto elétrico de

edificações especiais

(hospitais, penitenciárias,

empreendimentos de maior

complexidade) com grupo

motor gerador e subestação,

incluindo áreas urbanizadas

acima de 500m2.

m2 1.541,33 6,48 20,64% 7,82 5,87% 7,36 11.344,19

 TOTAL DO

ORÇAMENTO
       24.394,81

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT
PREÇO DE CUSTO

(DEZEMBRO/2022)

BDI DA

LICITAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO

ORIGINAL

DESCONTO DA

LICITAÇÃO

PREÇO

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

 
A supressão nos quantitativos/serviços dos seguintes itens abaixo relacionados:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

02 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES  0,00  R$ 33,18
02.004 Remoção de ar condicionado tipo Split un 2,00 16,59 R$ 33,18
10 INSTALAÇOES  0,00  R$ 14.858,88
10.004 Tomada 2p+t, ABNT, 20 A, para piso, com placa em metal amarelo e caixa pvc un 2,00 94,99

R$ 189,98
10.005 Caixa de passagem 20x20x12cm, em chapa aço galvanizado, embutida un 1,00 81,02 R$ 81,02
10.009 Arruela lisa zincada d=1/2 " un 1,00 0,46 R$ 0,46
10.010 Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d=1/2" un 1,00 0,40 R$ 0,40
10.012 Plug ou bujao de ferro galvanizado, de 3" un 1,00 73,83 R$ 73,83
10.014 Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, p/eletroduto un 2,00 17,08 R$ 34,16
10.015 Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. af_12/2015 un 4,00 12,03

R$ 48,12
10.016 Caixa de passagem em aluminio 4' x 2" - Fornecimento e assentamento un 1,00 24,53 R$ 24,53
10.018 Curva 90 graus para eletroduto, pvc, roscável, dn 20 mm (1/2"), para circuitos terminais, instalada

em forro - fornecimento e instalação. af_12/2015
un 2,00 9,55

R$ 19,10
10.020 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 20mm (1/2") un 2,00 1,59 R$ 3,18
10.022 Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 25 mm (1"), aparente, instalada em teto -

fornecimento e instalaçâo
un 10,00 22,60

R$ 226,00
10.023 Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 40 mm (1 1/2"), aparente, instalada em teto -

fornecimento e instalaçâo
un 2,00 38,34

R$ 76,68
10.029 Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar 50mm² - 0,6Kv/1Kv/90° m 16,40 64,72 R$ 1.061,41
10.030 Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar 95mm² - 0,6Kv/1Kv/90° m 65,30 119,90 R$ 7.829,47
10.031 Cabo de cobre nú 50 mm2 - fornecimento e assentamento (2,27m/kg) kg 13,22 151,33 R$ 2.000,58
10.036 Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação.

af_12/2015
un 1,00 27,33

R$ 27,33
10.037 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e instalação. af_10/2020 un 5,00 14,26

R$ 71,30
10.038 Disjuntor termomagnetico bipolar 10 A, padrão DIN (linha branca) un 2,00 56,34 R$ 112,68
10.039 Disjuntor termomagnetico tripolar 175 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 10KA un 1,00 239,49

R$ 239,49
10.040 Disjuntor termomagnético tripolar 200 A com caixa moldada 10 kA un 1,00 688,49 R$ 688,49
10.041 Abraçadeira cunha (tipo chaveta) d=1" un 36,00 2,17 R$ 78,12

Descrição de Serviços 0008312         SEI 2024.0007.000000367-8 / pg. 76



10.046 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 20mm (1/2") m 1,00 11,71 R$ 11,71
10.050 Luminária arandela tipo meia lua, de sobrepor, com 1 lâmpada fluorescente de 15 w, sem reator -

fornecimento e instalação. af_02/2020
un 4,00 124,79

R$ 499,16
10.051 Cabeçote de alumínio de 1" - Fornecimento instalação Un 2,00 12,44 R$ 24,88
10.052 Caixa pré moldada em concreto c/tampa para aterramento (20x20x15)cm, padrão Energisa un 3,00 36,63

R$ 109,89
10.053 Haste cobreada copperweld p/aterramento d= 5/8" x 2,40m un 3,00 48,18 R$ 144,54
10.054 Conector para haste de aterramento 5/8" - fornecimento e assentamento - Rev 02 (10/2021) un 3,00 7,19

R$ 21,57
10.055 Fornecimento de isolador roldana de porcelana un 4,00 2,69 R$ 10,76
10.056 Parafuso cabeça abaulada 16 x 200mm un 1,00 13,15 R$ 13,15
10.057 Tubo aço galvanizado c/costura 3" (80mm), p/condução fluidos, classe leve, e=3,35mm, 7,32kg/m,

NBR-5580
m 6,00 174,83

R$ 1.048,98
10.058 Quadro de distribuição de energia em pvc, de embutir, sem barramento, para 6 disjuntores -

fornecimento e instalação. af_10/2020
un 1,00 87,91

R$ 87,91
TOTAL DOS VALORES ADITIVADOS EM QUANTIDADE R$ 14.892,06

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

 
 

São Cristóvão-SE, 14 de Março de 2024.
 
 

Clodoaldo dos Santos
Diretoria Administrativa e Financeiro

São Cristóvão, 14 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Souza Valença Oliveira , Assessor Administrativo II, em
14/03/2024, às 13:27, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008312 e o código CRC
AF2C98F4.

Praça Getúlio Vargas, S/N - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - SMS / DIAFI/COEOF

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CRISTÓVÃO

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

 

 

 

Processo SEI: 367-8/2024
 

Assunto: 2º ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS 03 (três) MESES DA CONTRATAÇÃO da EMPRESA A.G.E.
MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI - EPP que tem por objeto a reforma e adaptação da sala de radiologia do
Hospital 24H deste Município de São Cristóvão/SE, CONFORME CONTRATO Nº 49/2023.

 

1. Declaramos para os devidos fins, que a despesa referente à Prestação de Serviço acima narrado, NÃO possui no
presente momento previsão orçamentária e financeira para o empenho do valor total referente a este Aditivo.

 

2. Informamos que a informação da falta de saldo já foi comunicada às autoridades competentes, conforme C.I
42/2024, acostada a estes autos.

 

3. A despesa será consignada à seguinte Dotação Orçamentária:

 

A. Unidade Orçamentária: 17009

B. Fonte de Recursos: 15001002

C. Projeto/Atividade/Denominação: 2706

D. Elemento de Despesa: 44905100

 

3. A referida previsão atende ao disposto no Art. 7°, III, da Lei n° 8.666/1993.

 

4. As despesas correspondentes aos anos subsequentes correrão por conta da mesma dotação orçamentária à do presente
exercício.

 

 

São Cristóvão/SE, 14 de Março de 2024.
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Clodoaldo dos Santos
Diretoria Administrativa e Financeira

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Souza Valença Oliveira , Assessor Administrativo II, em
14/03/2024, às 13:29, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008313 e o código CRC
4DF8875D.
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COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
 

OFÍCIO Nº 477/2024/SMS / DIAFI/COEOF
São Cristóvão, 14 de março de 2024.

 
A Senhora
MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICPIO
Rua Pereira Lobo, 114
 
 
 

Assunto:

 
Senhora Controladora,
 
Por este expediente, encaminhamos o processo de prorrogação do prazo do contrato nº 49/2023, pelo prazo de 03 meses,

bem como reajuste de preço, celebrado com a empresa A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob
o n° 27.785.836/0001-03, que tem por objeto a reforma e adaptação da sala de radiologia do Hospital 24H deste Município de São
Cristóvão/SE, para análise e posterior emissão de parecer quanto à aprovação da Despesa.

 
Informo outrossim, que a Despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária abaixo:
 
Unidade

Orçamentária
Fontede
Recurso

Projeto/Atividade/
Denominação

Elemento
de Despesa

17009 15001002 2706 44905100
 
 
Atenciosamente,
 
 
Fernanda Rodrigues de Santana de Góes
Secretária Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Souza Valença Oliveira , Assessor Administrativo II, em 14/03/2024, às 13:30, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de
nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Rodrigues de Santana Goes , Secretária Municipal de Saúde , em 15/03/2024, às 15:15, Lei 14.063/2020 e Decreto
Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0008316 e o código CRC 3E2F20E7.

Praça Getúlio Vargas, S/N - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
 

OFÍCIO Nº 478/2024/SMS / DIAFI/COEOF
São Cristóvão, 14 de março de 2024.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto:

 
Senhor Procurador,
 
Por este expediente, encaminhamos o processo de prorrogação do prazo do

contrato nº 49/2023, pelo prazo de 03 meses, bem como reajuste de preço, celebrado com a
empresa A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI - EPP que tem por objeto a
reforma e adaptação da sala de radiologia do Hospital 24H deste Município de São
Cristóvão/SE, para análise do pleito com emissão de Parecer Jurídico e formalização do 2°
Termo Aditivo.

 
Atenciosamente,
 
 
 
Fernanda Rodrigues de Santana de Góes
Secretária Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Souza Valença Oliveira , Assessor Administrativo II, em
14/03/2024, às 13:32, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Rodrigues de Santana Goes , Secretária Municipal de Saúde ,
em 15/03/2024, às 15:15, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008321 e o código CRC
18416398.
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COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
 

OFÍCIO Nº 479/2024/SMS / DIAFI/COEOF
São Cristóvão, 14 de março de 2024.

 
Ao Senhor
ELDRO CARDOSO DA FRANCA
SECRETÁRIO DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO
Rua Professor José de Alencar Cardoso, Nº520
 
 
 

Assunto:

 
Senhor Secretário,
 
Por este expediente, encaminhamos o processo de prorrogação do prazo do

contrato nº 49/2023, pelo prazo de 03 meses, bem como reajuste de preço, celebrado com a
empresa A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o
n° 27.785.836/0001-03, que tem por objeto a reforma e adaptação da sala de radiologia do
Hospital 24H deste Município de São Cristóvão/SE, para análise do pleito.

 
Atenciosamente,
 
 
 
Fernanda Rodrigues de Santana de Góes
Secretária Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Souza Valença Oliveira , Assessor Administrativo II, em
14/03/2024, às 13:32, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Rodrigues de Santana Goes , Secretária Municipal de Saúde ,
em 15/03/2024, às 15:14, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008324 e o código CRC
87E0AA11.
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COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
 

C.I Nº 42/2024/SMS / DIAFI/COEOF
São Cristóvão, 12 de março de 2024.

 
CLODOALDO DOS SANTOS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Praça Getúlio Vargas, S/N
 
 
 

Assunto: C.I. renovação de contratos sem saldo orçamentário na fonte de recursos
próprios

 
Senhor, 
 
Venho por meio deste, informar que os contratos abaixo relacionados com

vencimento no mês de abril correm o risco de não serem aditados em virtude da falta de saldo
orçamentário na fonte de recursos próprios, saliento ainda, que isto ocorre pelo fato do não
atendimento a nossa solicitação de saldo orçamentário e financeiro por meio dos Ofícios
circulares nº 119 e 006 encaminhados para a SEMFOP, Gabinete do Prefeito e  Controladoria
Geral do Município, reiteramos a importância do atendimento a esta solicitação para darmos
andamento aos processos de execução das nossas despesas.

 
Contrato nº 38/2021 - Master serv saúde ambiental;
Contrato nº 27/2023 - Luiz Macário de Santana;
Contrato nº 29/2023 - R.S. de Almeida Manutenção;
Contrato nº 49/2023 - AGE Manutenção
Contrato nº 59/2022 - Universal Comércio (plotter).
 
Atenciosamente,
 
Jennifer Santos Souza Pereira
Coordenação de Planejamento Orçamentário e Contratação
 

Documento assinado eletronicamente por Jennifer Santos Souza Pereira , Coordenadora, em 12/03/2024, às 14:58,
Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

01/01/2024 A 31/03/2024

GESTÃO : 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

R$1,00

Codigo / Descrição

Despesa

Saldo a
Pagar

(i)

Saldo
Disponivel

(j)

Dotação
Atual
(d)

Adições Anulações
Dotação
Fixada

(a)

Até o Mês (b) Até o Mês (c) Até o Mês Até o Mês (e)

Créditos Adicionais
Reserva de Dotação

Até o Mês (f) Até o Mês (g) Até o Mês (h)

Empenhada Liquidada Paga

No MêsNo MêsNo Mês

17009 - FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE - FMSUO:

Orgao: 17000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

10.302.0034 : 2706 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - URGÊNCIA 24HSAção:

449051:1500.1002-OBRAS E
INSTALACOES

0,00 31.000,000,000,000,000,000,000,0031.000,001.071,8831.000,001.071,88 0,00 0,00

31.000,00Total da Ação ( 10.302 : 2706 ): 1.071,88 1.071,88 31.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 31.000,000,00 0,00

31.000,00Total da SubFunção ( 10.302 ): 1.071,88 1.071,88 31.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 31.000,000,00 0,00

31.000,00Total da Função ( 10 ): 1.071,88 1.071,88 31.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 31.000,000,00 0,00

Total da Unidade ( 17009 ): 31.000,00 1.071,881.071,88 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,000,000,00 0,00

Total do Orgao ( 17000 ): 31.000,00 1.071,881.071,88 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 31.000,000,000,00 0,00

RESUMO

0,00

1.071,88Total Geral: 31.000,00 1.071,88 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00

0,00 0,00 0,000,000,00 0,00Despesa Corrente: 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

31.000,000,00 0,000,000,0031.000,001.071,88 31.000,00 0,00Despesa Capital: 1.071,88 0,000,00

0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00Reserva Contingência: 0,000,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

JOSE VALMIR DOS PASSOSFERNANDA RODRIGUES DE SANTANA GOES
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COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
 

OFÍCIO Nº 663/2024/SMS / DIAFI/COEOF
São Cristóvão, 11 de abril de 2024.

 
Ao Senhor
ELDRO CARDOSO DA FRANCA
SECRETÁRIO DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO
Rua Professor José de Alencar Cardoso, Nº520
 
 
 

Assunto: SOLICITAÇÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CRAFI

 
Senhor Secretário,
 
Tendo em vista que as pendências indicadas na última reunião deste Conselho

foram sanadas, e devido à urgência de aprovação da renovação do presente contrato, vem
requerer uma Reunião Extraordinária deste CRAFI, para que seja o mais breve possível
apurada a viabilidade da renovação em comento.

 
Por este expediente, encaminhamos o processo de prorrogação do prazo do

contrato nº 49/2023, pelo prazo de 03 meses, bem como reajuste de preço, celebrado com a
empresa A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o
n° 27.785.836/0001-03, que tem por objeto a reforma e adaptação da sala de radiologia do
Hospital 24H deste Município de São Cristóvão/SE, para análise do pleito.

 
Atenciosamente,
 
 
 
Fernanda Rodrigues de Santana de Góes
Secretária Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Rodrigues de Santana Goes , Secretária Municipal de Saúde ,
em 11/04/2024, às 17:02, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0014427 e o código CRC
48736152.
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COORDENADORIAS DO CONTENCIOSO

PARECER TÉCNICO - Nº 130 - PGM / PROCC/COOCON

SEI nº 2024.0007.000000367-8
Parecer PGM n°: 274/2024
Assunto: Aditivo ao contrato nº 49/2023 – prorrogação de prazo, acréscimo e supressão de valor.
 
 

EMENTA: Contrato nº 49.2023. Alteração contratual. Prorrogação do prazo de
vigência e de execução. Requisitos legais autorizadores do art. 57, §1º, incisos I
e IV, da Lei nº 8.666/93. Aumento de quantitativo. Art. 65, inciso I, “a” e “b”,
c/c seu §1º, da Lei nº 8.666/93. Satisfação do interesse público. Previsão no
contrato – cláusulas quarta e nona. Recomendações. Condicionante.

 
 

I - Relatório:
Trata-se de consulta oriunda da Secretaria de Saúde deste Município, relacionada ao Contrato nº

49.2023, que tem como objeto a execução de obras e serviços de reforma e adaptação de sala de radiologia na
Unidade de Urgência 24 h, bairro Eduardo Gomes, no Município de São Cristóvão/SE, na qual solicita desta
Procuradoria Geral parecer no sentido de opinar se estariam presentes os requisitos fáticos e legais autorizadores para a
prorrogação do prazo de execução do contrato, além da supressão e acréscimo de valor.

Consta dos autos justificativa técnica indicando, primeiramente, a necessidade de acréscimo de serviços
(34,01%), pautado na ampliação da área de instalação do revestimento cerâmico, bem como na revisão do projeto elétrico
inicial, elaborado com base em modelo genérico de equipamento de raio x, implicando, por consequência, na não
execução do objeto no lapso programado.

Assim, de acordo com o novo cronograma físico-financeiro, há uma necessidade de prorrogação por
mais 03 (três) meses.

No que toca à supressão, indica o percentual de 16,84% do valor global, com esteio nos mesmos
argumentos sinalizados para o acréscimo pretendido.

É o relatório.

 

II - Fundamentação:
Ab initio, impõe-se salientar que o presente parecer se vale, exclusivamente, dos elementos havido nos

autos e se atém aos aspectos meramente jurídico da problemática. Não discute aspectos relacionados à conveniência e
oportunidade dos atos de competência do gestor público.

 
II.1 – Da prorrogação contratual:
Preceituam os incisos I e IV, do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, que “os prazos de início de etapas de

execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente
autuados em processo: (...) I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração ; (...) IV – aumento das
quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei.”

Verifica-se, através de um simples cotejo dos autos, a ocorrência de alteração substancial nas
especificações ou projeto da empreitada, em virtude do acréscimo de serviços por conta da necessidade de ampliação
da área de instalação de revestimento cerâmico, além da revisão do projeto elétrico inicial, por ordem e a bem da
Administração, fazendo com que o prazo até então previsto não seja suficiente, sendo que a lei autoriza o Poder Público a
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readequar o respectivo cronograma físico-financeiro e consequentemente prorrogar o prazo de execução.

O fato é que a parte contratada não deu causa ao óbice. E se o objeto se revela necessário, inexistindo
razão para supor o contrário, o caso se enquadra numa das possibilidades que a lei autoriza o Poder Público a readequar o
cronograma físico-financeiro da empreitada e consequentemente prorrogar o prazo de vigência e de execução, bem como
para seu pronto pagamento, sob pena de evidente prejuízo ao interesse público.

Atentaria contra esse interesse não concluir a empreitada e abandonar os trabalhos no estágio em que se
encontram até uma eventual nova licitação. Além do evidente prejuízo financeiro, tal fato privaria a Administração
Municipal e a população desse instrumento de infraestrutura tão essencial.

De qualquer forma, impõe-se não olvidar a natureza da contratação, porque a hipótese é do que se
denominada “contrato por escopo”, quando a Administração ajusta em vista da obtenção de um produto certo e
determinado. O objeto, por consequência, somente se consumará com a entrega do bem. O prazo a ser fixado cumpre o
necessário propósito de se exigir do particular celeridade e eficiência para o alcance e satisfação do interesse coletivo,
jamais de por fim a relação.

Ele (o prazo), por isso, nos contratos por escopo, não é peremptório e, sim, moratório. A sua fluência
não implica na automática extinção do pacto, apenas tornaria e torna o devedor em mora. O quanto disposto na Lei nº
8.666/93 – art. 78, incisos I a V, c/c seu parágrafo único e art. 79, § 1º -, a nosso juízo, reforça esse entendimento ao exigir
a necessidade de processo administrativo, quando da inexecução contratual, inclusive motivada pela não observância do
prazo, e uma decisão fundamentada, com a garantia da ampla defesa e do contraditório, para que se possa extinguir o
contrato.

E mesmo diante disso, a bem do interesse público, poderia a Administração Pública optar, em vez da
rescisão unilateral, se essa hipótese se revelar mais gravosa ao bem comum, pela sanção de advertência, de suspensão
temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar, pela declaração de inidoneidade e,
cumulativamente, pela sanção de multa, nos termos que disciplina o art. 87 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e do contrato, se o não cumprimento do prazo for de responsabilidade da contratada.

Sem embargo do que expressamente dispõe a legislação, o Tribunal de Contas da União, a despeito de já ter se manifestado
no sentido contrário, também opinou e decidiu que, no contrato por escopo, “inexistindo motivos para sua rescisão ou
anulação, a extinção do ajuste somente se opera com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela Administração,
diferentemente dos ajustes por tempo determinado, nos quais o prazo constitui elemento essencial e imprescindível
para a consecução ou a eficácia do objeto avençado” (Acórdão 1674/2014-Plenário – TCU, TC 033.123/2010-1, relator
Ministro José Múcio Monteiro, 25.6.2014).

E não houve prejuízo ao Município. Ao revés! Invalidar o contrato em referência, sem sombra de dúvida,
quando podem ser perfeitamente aproveitados, aí sim causaria imensurável e irreparável dano econômico-financeiro à
Administração e à população do Município de São Cristóvão, porque seriam privados da implantação de equipamento de
infraestrutura – reforma e adaptação de sala de radiologia na Unidade de Urgência 24 h - tão caro e necessário à
população.

 

II.2 – Do acréscimo e da supressão de valor:
No que toca ao acréscimo e supressão de valor, preceitua o art. 65, I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93, que “ os

contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I –
unilateralmente pela Administração: a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos; b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei”.

No primeiro caso – o da alínea “a” -, tem-se o que se denomina alteração qualitativa. Com isso, a
Administração está autorizada a modificar, verbi gratia, as especificações da execução e/ou do objeto, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos, desde que preservado o interesse público e não descaracterize seu objeto. Para tanto,
diante dessa nova realidade, ordinariamente se faz necessário a inclusão de serviços novos. O inicialmente previsto era
para uma realidade de outrora.

Logo, inexiste dúvida que a inclusão de itens e/ou serviços novos tem previsão e autorização legal,
independentemente de sua natureza e da forma como foi selecionada a proposta, seja mediante licitação ou contratação
direta. Não importa, por sua vez, se é contrato de obra, de serviço ou de compra. A Lei nº 8.666/93 não fixou distinção.

No segundo caso – o da alínea “b” -, tem-se o que se conceitua a lteração quantitativa. Aqui, o
contratante pode alterar unilateralmente o valor contratual, porque tem autorização legal, quando verificar a necessidade
de quantidade inferior ou superior à contratada, nos limites permitidos na Lei. É a hipótese dos autos.

E por força do § 1º do referido artigo 65, o limite econômico da alteração será de 25% para o caso de
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obras, serviços ou compras e de 50% na hipótese de reforma de edifício ou de equipamento. Cumpre salientar, por
oportuno, que tanto o acréscimo quanto a supressão devem levar em conta e assim ter como base o valor inicial
atualizado do contrato. É o que está escrito na Lei. Por falar nela – na lei – não há ali palavras inúteis.

Desta forma, consoante linhas volvidas, considerando que o acréscimo remontará ao importe de R$
30.085,11 (trinta mil e oitenta e cinco reais, onze centavos), equivalente, por isso, a 34,01% do valor do contrato, a
almejada alteração está de acordo com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. O volume e o quantitativo poderão
ser de qualquer ordem e número para atender as necessidades da Administração, desde que o conjunto de acréscimo não
ultrapasse o limite de, no caso em liça, 50% do valor inicial atualizado do contrato, por se tratar de reforma de edifício o
objeto contratual. Respeitosamente, é a nossa opinião. No que toca à supressão pretendida, o percentual indicado
(16,84%), nitidamente, sequer ultrapassa o marco de 25%, o que só corrobora a viabilidade jurídica da pretensão
em análise. Respeitosamente, é a nossa opinião.

Com relação a um eventual temor de se suceder aqui ou em situação tal qual o ilegal jogo de planilha, o
edital da licitação e o correspondente contrato adotaram como medidas efetivas e inibidoras, seguindo as recomendações
do TCU, o limite tanto para o preço global quanto para os preços unitários. Portanto, nenhum item teve preço superior ao
orçado como referência pelo Município. Por isso, não há possibilidade de preços acima do praticado no mercado, tendo
como referência os custos unitários do SINAPI da CEF ou ORSE da CEHOP.

Aliado a isso, para os serviços existentes os preços são os mesmos da contratação. Já para os novos, a
fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial, foi adotada a regra do item 9.3 do contrato, segundo a qual deve
ser mantida durante a execução a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos
unitários do sistema de referência (ORSE/CEHOP).

E a fim de alcançar aquele desiderato, conforme disciplinado no item 9.4 do contrato, os preços dos
serviços e itens novos serão apurados levando em conta os referidos custos unitários do sistema de referência, aplicando
em seguida o mesmo percentual de desconto inicialmente concedido. Na hipótese, consoante referenciado na justificativa,
não se podendo supor nada em sentido contrário, respeitou-se o desconto de 5,87% da proposta vencedora.

De mais a mais, de acordo com o registrado nos autos, permanece como mês de referência dos preços os
idos de dezembro de 2022. Mantém, assim, o equilíbrio econômico-financeiro da avença e a vantajosidade do negócio. O
acréscimo, por fim, visa atender o interesse público, porque, sem ele, restará efetivamente prejudicada a execução do
objeto na sua integralidade.

Em arremate, vislumbramos não constar no compilado a autorização da despesa pretendida pelo
CRAFI/SC, aprovação esta imprescindível para que haja o acréscimo de quantitativo e supressão, com esteio no
inciso III do § 2º do artigo 7º, da Lei nº 8.666/1993 e no artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, razão pela
qual indicamos a presente particularidade (autorização do CRAFI/SC) como condicionante para a subscrição do
aditivo contratual pretendido.

 

III - Conclusão:
Ante o exposto, a nosso juízo, com base no que fora justificado e documentado, estão presentes os

requisitos fáticos e legais para alteração contratual, mediante termo aditivo, havendo, portanto, viabilidade jurídica para
sua subscrição, de modo a prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 0 3 (três) meses, nos termos do
disposto e autorizado nos incisos I e IV do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, contado do término do lapso derradeiro, além
de acrescer e suprimir quantitativo, com esteio no art. 65, I, “a” e “b”, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93, desde que seja
comprovada, neste último caso, a autorização da pelo CRAFI/SC.

Impõe observar o quanto prescrito no § 2º do referido art. 57, segundo o qual a prorrogação deve ser
justificada por escrito e ser previamente autorizada pela autoridade que chancelou o contrato.

Observo, por derradeiro, ser necessário se atentar à regularidade fiscal da empresa no âmbito estadual e
perante o FGTS, na medida em que as certidões constantes no compilado encontram-se vencidas.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à consideração superior.
 

São Cristóvão/SE, 03 de abril de 2024.

 
CRISTIANE SOARES MATOS

Assessora Jurídica - OAB/SE 5239
Procuradoria Geral do Município - PMSC

São Cristóvão, 19 de abril de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Soares Matos, Coordenadora, em 19/04/2024, às 12:56, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jose Robson Almeida Santos , Procuradora Geral do Município , em
22/04/2024, às 16:32, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0016670 e o código CRC
81A51E75.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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São Cristóvão, 16 de Abril de 2024.

 

 

Assunto: Relatório de regularidade contrato 
REFORMAS EIRELLI –

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio desta, relatar o funcionamento 
e a prestação de serviço da empresa 
EIRELLI - EPP, responsável pela 

A empresa ora mencionada vem prestando os serviços de forma contínua e 
ininterrupta, de forma satisfatória e entregando aquilo que foi con
exemplar. Além disso, não observamos nenhum fato/ocorrência que desabonasse a 
empresa ou a regularidade dos serviços prestados a esta secretaria.

Diante disso, e levando em consideração a extrema necessidade de c
obra solicitamos a aprovação do aditivo.

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

São Cristóvão, 16 de Abril de 2024. 

Relatório de regularidade contrato 49/2023 – AGE MANUTENÇÃO E 
– EPP 

o cordialmente, venho por meio desta, relatar o funcionamento 
e a prestação de serviço da empresa AGE MANUTENÇÃO E REFORMAS 

, responsável pela execução da obra, através do contrato 

A empresa ora mencionada vem prestando os serviços de forma contínua e 
ininterrupta, de forma satisfatória e entregando aquilo que foi contratado de forma 
exemplar. Além disso, não observamos nenhum fato/ocorrência que desabonasse a 
empresa ou a regularidade dos serviços prestados a esta secretaria. 

Diante disso, e levando em consideração a extrema necessidade de c
solicitamos a aprovação do aditivo. 

Gabriella Santos Pereira 
Fiscal de Obra/ SMS 

AGE MANUTENÇÃO E 

o cordialmente, venho por meio desta, relatar o funcionamento 
AGE MANUTENÇÃO E REFORMAS 

, através do contrato 49/2023. 

A empresa ora mencionada vem prestando os serviços de forma contínua e 
tratado de forma 

exemplar. Além disso, não observamos nenhum fato/ocorrência que desabonasse a 

Diante disso, e levando em consideração a extrema necessidade de conclusão da 
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Ano VIII - Nº 2.012 - Edição de Quarta-feira, 24 de Abril de 2024 
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PODER EXECUTIVO

PREFEITO DO MUNICIPIO
MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SANTANA 

SEGOV-Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão

EDSON FONTES DOS SANTOS

SEMFOP- Secretaria Municipal de Fazenda, 
Orçamento e Planejamento

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA

SEMDET- Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Econômico e do Trabalho

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS

SEMINFRA- Secretaria Municipal 
de Infraestrutura

JÚLIO NASCIMENTO JUNIOR

SEMDES- Secretaria Municipal 
de Defesa Social

EDMILSON SANTOS BRITO

SEMSURB-Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos

GENIVALDO SILVA DOS SANTOS

SEMMA-Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente

JANINE MENEZES DE OLIVEIRA

SEMEL: Secretaria Municipal do 
Esporte e Lazer

KLEWERTON JOSÉ SIQUEIRA SANTOS

PGM-Procuradoria Geral do Municipio
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS

CGM-Controladoria Geral do Municipio
MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA

SEMED-Secretaria Municipal de Educação
DEISE MARIA BARROSO

SMS-Secretaria Municipal de Saúde
FERNANDA RODRIGUES DE 

SANTANA GÓES

SEMAS- Secretaria Municipal de 
Assistência Social

LUCIANNE ROCHA LIMA

SAAE- Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto

CARLOS ANTÔNIO SOARES DE MELO

FUMCTUR- Fundação Municipal de 
Cultura e Turismo “João Bebe Água”

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA

SMTT- Superintendência Municipal de 
Trânsito e Transportes

NILTON JOSÉ DOS SANTOS

EXECUTIVO

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO 
E AJUSTE FISCAL - CRAFI. 

 

No vigésimo segundo dia do mês de abril do corrente ano, na sala de reunião da Procuradoria Geral do 
Município, reuniram-se os Membros do CRAFI: Eldro Cardoso da França, Presidente, Secretário da 
Fazenda, Orçamento e Gestão; Edson Fontes dos Santos - Secretário de Governo e Gestão; José 
Robson Almeida Santos - Procurador Geral, Maria Lucimara dos Santos Souza - Secretária de Controle 
Interno; Deise Maria Barroso - secretária Municipal de Educação; Fernanda Rodrigues de Santana Góes - 
Secretária Municipal de Saúde; Lucianne Rocha Lima – Secretária Municipal de Assistência Social; 
Adrielly dos Santos Silva - Secretária Executiva do Conselho. O Presidente iniciou a reunião esclarecendo 
que as deliberações do Conselho objetivam melhor controlar as despesas, em face de capacidade 
orçamentário-financeira do Município. Ato contínuo passou a deliberar a pauta; 
 

1. SEI nº  2024.0016.000000088-0 (FUMCTUR): solicitação de análise e aprovação de despesa, 
para prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 11/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de fornecimento de acesso dedicado à Internet,  visando atender 
as necessidades da Fundação Municipal de Cultura e Turismo João Bebe Água; 

2. SEI nº 2024.0008.000000163-0 (SEMAS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 13/2023, cujo objeto é a locação de imóvel situado na 
Rua Messias Prado, nº 105, Centro, São Cristóvão/SE, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 

3. SEI nº 2024.0007.000000808-4 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 24/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores, visando atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde; 

4. SEI nº 2024.0006.000000615-7 (SEMED): solicitação de análise e aprovação de despesa, 
Processo Licitatório n° 03.2023.0107, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na execução 
da reforma e ampliação da Quadra de Esportes da Escola Municipal de Ensino Fundamental EMEF Dr° 
Lourival Baptista, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação; 

5. SEI nº 2024.0001.000000516-2 (SEGOV): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 40/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de apoio administrativo e operacional da limpeza e 
manutenção predial, incluindo equipamentos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Governo e Gestão; 

6. SEI nº 2024.0015.000000033-6 (SAAE): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 06/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores, visando atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 

7. SEI nº 2024.0016.000000079-1 (FUMCTUR): solicitação de análise e aprovação de despesa, 
para prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 06/2022, cujo objeto é a  contratação de empresa 
especializada em gestão da informação para prestação de serviços de digitalização, visando atender as 
necessidades da Fundação Municipal de Cultura e Turismo João Bebe Água; 

8. SEI nº 2024.0006.000000914-5 (SEMED): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 182/2022, cujo objeto é a  contratação de empresa 
especializada em gestão da informação para prestação de serviços de digitalização, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação; 

9. SEI n° 2024.0007.000000367-8 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 49/2023, com reajuste de preço cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na execução da reforma e adaptação da sala de radiologia do 
Hospital 24H, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde; 

10. SEI n° 2024.0015.000000034-4 (SAAE): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 07/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores, visando atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 

11. SEI n° 2024.0009.000000268-4 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, 
para prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 28/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículo com motorista e combustível por conta da 
contratante, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
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12. SEI nº 2024.0009.000000251-0 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, 
para prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 26/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículo com motorista e combustível por conta da 
contratante, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

13. SEI nº 2024.0001.000000496-4 (SEMDET): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 36/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de apoio administrativo e operacional da limpeza e 
manutenção predial, incluindo equipamentos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico; 

14. SEI nº 2024.0007.000000518-2 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 59/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de impressora plotter, visando atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde; 

15. SEI nº 2024.0001.000000487-5 (SEMDET): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
repactuação do contrato n° 36/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de apoio administrativo e operacional da limpeza e manutenção predial, incluindo 
equipamentos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 

16. SEI nº 2024.0011.000000238-0 (SEMMA): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 07/2022, cujo objeto é a locação de imóvel situado na 
Rua Frei Santa Cecilia, nº 04, centro, São Cristóvão/SE, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente; 

17. SEI nº 2024.0011.000000240-2 (SEMMA): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
repactuação do contrato n° 06/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de apoio administrativo e operacional da limpeza e manutenção predial, incluindo 
equipamentos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 

18. SEI nº 2024.0011.000000239-9 (SEMMA): solicitação de análise e aprovação de despesa, para 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 06/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de apoio administrativo e operacional da limpeza e 
manutenção predial, incluindo equipamentos,  visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente; 

 

RESOLUÇÃO Nº 08/2024 

 

Art. 1º. DELIBERAÇÃO dos seguintes requerimentos: 

 

1. SEI nº  2024.0016.000000088-0 (FUMCTUR): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, 
tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação técnica CGM 
nº 246/2024 em 18/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04220001 em 22/04/2024) e justificativa da 
contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

2. SEI nº 2024.0008.000000163-0 (SEMAS): ANALISADA e APROVADA por maioria, com uma 
abstenção, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação 
técnica CGM nº 237/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04160001, ambos em 16/04/2024) e justificativa 
da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

3. SEI nº 2024.0007.000000808-4 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, com uma 
abstenção, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação 
técnica CGM nº 244/2024 em 19/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04220001 em 22/04/2024) e 
justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e 
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público. 

4. SEI nº 2024.0006.000000615-7 (SEMED): ANALISADA e APROVADA por maioria, com uma 
abstenção, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação 
técnica CGM nº 218/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04030001, ambos em 03/04/2024) e justificativa 
da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

5. SEI nº 2024.0001.000000516-2 (SEGOV): ANALISADA e APROVADA por maioria, com uma 
abstenção, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação 
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técnica CGM nº 249/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04220001 ambos em 22/04/2024) e justificativa 
da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

6. SEI nº 2024.0015.000000033-6 (SAAE): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em 
vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação técnica CGM nº 
240/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04170001, ambos em 17/04/2024) e justificativa da 
contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

7. SEI nº 2024.0016.000000079-1 (FUMCTUR): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, 
tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação técnica CGM 
nº 242/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04170001, ambos em 17/04/2024) e justificativa da 
contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

8. SEI nº 2024.0006.000000914-5 (SEMED): ANALISADA e APROVADA por maioria, com uma 
abstenção, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação 
técnica CGM nº 241/2024 em 16/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04170001 em 17/04/2024) e 
justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e 
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público. 

9. SEI n° 2024.0007.000000367-8 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, com uma 
abstenção, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação 
técnica CGM nº 181/2024 em 19/03/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04090002, ambos em 
09/04/2024) e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de 
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.  

10. SEI n° 2024.0015.000000034-4 (SAAE): ANALISADA e APROVADA por unanimidade tendo em 
vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação técnica CGM nº 
234/2024 em 15/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04160001 em 16/04/2024) e justificativa da 
contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público.  

11. SEI n° 2024.0009.000000268-4 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por maioria, com uma 
abstenção e duas reprovações, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos 
orçamentários (manifestação técnica CGM nº 223/2024 em 12/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 
04150001 em 15/04/2024) e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao 
juízo de conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público. 

12. SEI nº 2024.0009.000000251-0 (SEMINFRA): Retirado de pauta, tendo em vista o transcurso do 
prazo de vigência em 18/04/2024. 

13. SEI nº 2024.0001.000000496-4 (SEMDET): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo 
em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação técnica CGM nº 
232/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04160002, ambos em 16/04/2024) e justificativa da 
contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

14. SEI nº 2024.0007.000000518-2 (FMS): ANALISADA e APROVADA por maioria, com uma 
abstenção, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação 
técnica CGM nº 220/2024 em 09/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04170001 em 17/04/2024) e 
justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e 
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público. 

15. 2024.0001.000000487-5 (SEMDET): ANALISADA e APROVADA por maioria, com duas 
reprovações, tendo em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação 
técnica CGM nº 239/2024 em 18/03/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04170001, em 17/04/2024) e 
justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e 
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público. 

16. SEI nº 2024.0011.000000238-0 (SEMMA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo 
em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação técnica CGM nº 
228/2024 em 16/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04170001 em 17/04/2024) e justificativa da 
contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

17. SEI nº 2024.0011.000000240-2 (SEMMA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo 
em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação técnica CGM nº 
243/2024 em 17/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04180001 em 18/04/2024) e justificativa da 
contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 
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18. SEI nº 2024.0011.000000239-9 (SEMMA): ANALISADA e APROVADA  por unanimidade, tendo 
em vista comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários (manifestação técnica CGM nº 
247/2024 em 19/04/2024 e reserva de dotação 2024 RD 04180002 em 18/04/2024) e justificativa da 
contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e oportunidade do 
gestor e no atendimento do interesse público. 

19. Os protocolos do SEI nº 2024.0001.000000622-3; 2024.0014.000000099-1 e 
2024.0009.000000347-8 serão analisados em reunião extraordinária. 

 

Art. 2º  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, além de ter os 
pareceres da Controladoria e Procuradoria Geral com manifestação favorável para a despesa. 

Art. 3º  Para as contratações decorrentes de credenciamento serão observadas as seguintes regras:  

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;  

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e 
simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da 
demanda; 

 III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, 
nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

 IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de 
mercado vigentes no momento da contratação;  

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração;  

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital. 

 Art. 4º  No momento da emissão do empenho, o ordenador de despesa deve verificar o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a habilitação: jurídica; técnica; 
fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.  

Parágrafo Único.  Deve os gestores cumprir as determinações constantes na ATA da reunião. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e, para constar, lavrada a presente ata, que 
segue assinada pelos membros do Conselho: 

 

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA 
 Secretário da Fazenda, Orçamento e Planejamento e Presidente do CRAFI 

 
EDSON FONTES DOS SANTOS 
Secretário de Governo e Gestão 

 
JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS 

Procurador  Geral 
 

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA 
Secretária de Controle Interno 

 
DEISE MARIA BARROSO  

Secretária Municipal de Educação  
 

FERNANDA RODRIGUES DE SANTANA GÓES  
Secretária Municipal de Saúde 

 
LUCIANNE ROCHA LIMA  

Secretária Municipal de Assistência Social 

 
ADRIELLY DOS SANTOS SILVA 

Secretária Executiva 
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Praça Getúlio Vargas, nº 298, Centro Histórico, São Cristóvão/SE

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2023

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023 SMS – Objeto – execução, sob o regime de empreitadapor preço unitário, de obras e serviços de reforma e adaptação de sala de radiologia na Unidadede Urgência 24 h, bairro Eduardo Gomes, Município de São Cristóvão/SE, de acordo com oTermo de Referência/Projeto Básico/Especificações Técnicas – Anexo I do Edital, além dasespecificações e normas estabelecidas pela ABNT.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE, fundo público da Administração Direta Municipal, inscrito no CNPJ nº11.370.658/0001-01, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 298, Centro Histórico, SãoCristóvão/SE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a senhora FernandaRodrigues de Santana Goes, brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº 011.012.62570,doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A.G.E. MANUTENÇÃO EREFORMAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº27.785.836/0001-03, com sede na Rua Simeão Sobral Aguiar, nº 181, bairro José Conrado deAraújo, Aracaju/SE, CEP: 49.085-410, neste ato por conduto de seu representante legal, asenhora Alexsandra Maria Pinheiro dos Santos, brasileira, maior e capaz, empresária,portadora do CPF nº 533.016.255-68 e do RG nº 1.125.618, SSP/SE, doravante denominadoCONTRATADA, com fundamento no que dispõe os incisos I e IV, §1º, do art. 57, da Lei nº8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos das cláusulas e condições a seguirdelineadas:
1. Cláusula Primeira - Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nasrazões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 274/2024 da Procuradoria Geraldo Município, prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 03 (três) meses, contadoa partir do término no interregno inicial, totalizando, assim, um período de 09 (nove) mesesdesde a ordem de serviço.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 19 de abril de 2024.

Fundo Municipal de Saúde A.G.E. Manutenção e Reformas Eireli EPPFernanda Rodrigues de Santana Goes Alexsandra Maria Pinheiro dos SantoContratante Contratada

Termo Aditivo 2º (0017804)         SEI 2024.0007.000000367-8 / pg. 122



24/04/2024, 11:24 zoom (1240×1754)

https://iose.se.gov.br/apifront/portal/edicoes/imagem_diario/5950/3/zoom 1/1Termo Aditivo 2º PUBLICAÇÃO (0017805)         SEI 2024.0007.000000367-8 / pg. 123



Praça Getúlio Vargas, nº 298, Centro Histórico, São Cristóvão/SE

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E CONVALIDAÇÃO DE ATOS
PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 49/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 13.128.855/0001-44, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, fundo público da
Administração Direta Municipal, inscrito no CNPJ nº 11.370.658/0001-01, com sede na Praça Getúlio, nº
298, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, neste ato representado pela Secretária Municipal da Saúde, a
senhora Fernanda Rodrigues de Santana Goes, brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF sob o nº
011.012.625-70, na qualidade de autoridade competente, tendo em vista as justificativas apresentadas
pelo gestor do contrato e o preenchimento dos requisitos legais autorizadores (art. 57, § 1º, incisos I e IV,
da Lei nº 8.666/93) e a expressa previsão contratual (item 4 do contrato), com fundamento nas disposições
do § 2º do art. 57 da referida Lei de Licitações e Contratos Administrativos, decide AUTORIZAR a
prorrogação do prazo de vigência e execução por mais 03 (três) meses do CONTRATO Nº 49/2023, desde
o término do prazo derradeiro, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Além disso, com fundamento
no que dispõe o art. 55 da Lei nº 9.784/99, por isso no uso de suas atribuições legais, decide convalidar
todos os atos praticados em decorrência daquele contrato, desde o término do interstício derradeiro
e até a assinatura do pertinente aditivo, principalmente pela ausência de prejuízo ao interesse
público e porque revela mais adequado o referido interesse.

São Cristóvão/SE, 19 de abril de 2024.

Fernanda Rodrigues de Santana Goes
Secretária Municipal de Saúde
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS LTDA
CNPJ: 27.785.836/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:29:41 do dia 01/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/08/2024.
Código de controle da certidão: 3942.9885.BC7E.7BA9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.785.836/0001-03
Certidão nº: 29049638/2024
Expedição: 26/04/2024, às 11:46:30
Validade: 23/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.785.836/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.785.836/0001-03
Razão

Social: A G E MANUTENCAO E REFORMAS EIRELI EPP

Endereço: RUA EULINA LIMA DOS SANTOS 6 / OLARIA / ARACAJU / SE / 49092-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041705241068547084

Informação obtida em 26/04/2024 11:47:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/04/2024, 11:47 Consulta Regularidade do Empregador
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.  196068 / 2024

       Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica  
27.785.836/0001-03 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 27.785.836/0001
-03 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

       Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão Emitida  em 26/04/2024 , válida até 26/05/2024  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  202404264P12DJ                                                 

         Identificação do Contribuinte: 27.785.836/0001-03

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

26/04/2024 1/1
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 06 de Fevereiro de 2024
Nº. 202400479960

27.785.836/0001-03

Contribuinte:A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI - EPP

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente  com  as  características  acima,  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar,  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito  que,  mandando
rever  os  registros  tributários,  não  constatamos  a  existência  de  débitos  em  nome  do
contribuinte  em  apreço.
Esta certidão será válida até 06/05/2024

JI.0098.0059.FJ.078CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br
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Praça Getúlio Vargas, nº 298, Centro Histórico, São Cristóvão/SE

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023 SMS – Objeto – execução, sob o regime de empreitadapor preço unitário, de obras e serviços de reforma e adaptação de sala de radiologia na Unidadede Urgência 24 h, bairro Eduardo Gomes, Município de São Cristóvão/SE, de acordo com oTermo de Referência/Projeto Básico/Especificações Técnicas – Anexo I do Edital, além dasespecificações e normas estabelecidas pela ABNT.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE, fundo público da Administração Direta Municipal, inscrito no CNPJ nº11.370.658/0001-01, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 298, Centro Histórico, SãoCristóvão/SE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a senhora FernandaRodrigues de Santana Goes, brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº 011.012.62570,doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A.G.E. MANUTENÇÃO EREFORMAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº27.785.836/0001-03, com sede na Rua Simeão Sobral Aguiar, nº 181, bairro José Conrado deAraújo, Aracaju/SE, CEP: 49.085-410, neste ato por conduto de seu representante legal, asenhora Alexsandra Maria Pinheiro dos Santos, brasileira, maior e capaz, empresária,portadora do CPF nº 533.016.255-68 e do RG nº 1.125.618, SSP/SE, doravante denominadoCONTRATADA, com fundamento no que dispõe o artigo 65, I, “a” e “b”, e §1º, da Lei nº8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos das cláusulas e condições a seguirdelineadas:
1. Cláusula Primeira - Do acréscimo e da supressão de serviços. Acordam as partes, emdecorrência do aumento do quantitativo inicialmente previsto, e da supressão de item havido,constante documentação que instrumentaliza o procedimento, a subtração ao valor inicialmentecontratado do importe de R$ 14.892,06 (catorze mil, oitocentos e noventa e dois reais, seiscentavos), e acrescer a quantia de R$ 30.085,11 (trinta mil e oitenta e cinco reais, onzecentavos), totalizando a contratação, por isso, em R$ 103.643,21 (cento e três mil, seiscentose quarenta e três reais e vinte e um centavos).
Parágrafo único. A importância relativa aos itens/serviços acrescidos, no valor de R$ 30.085,11(trinta mil e oitenta e cinco reais, onze centavos), corresponde, assim, a 34,01% do valor inicialdo contrato, já a quantia referente à supressão, no importe R$ 14.892,06 (catorze mil, oitocentose noventa e dois reais, seis centavos), equivale a 16,84% também daquele valor.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 25 de abril de 2024.

Fundo Municipal de Saúde A.G.E. Manutenção e Reformas Eireli EPPFernanda Rodrigues de Santana Goes Alexsandra Maria Pinheiro dos SantosContratante Contratada
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